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ACTOS DO PODER EXECÚTIVO
DECRETO N. —DE 29 DE Non:muito on-1890

:nlarrla substituir pela multa do vinte a eincoentt rior.mint.) sobro a lmportancla
do im pasto do salto mi.) pag.1, a r:-wali 13.°3:o n'Tto S3 rafem o art. 33 do rogat-
lamento annexc ao deorot . ) u. 8915 de 1..) do inalo de 1381.

O marechal Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Governo
Proyisorio cmstituido pelo Exercito c Armada, em nome da
Nação

Decreta

Art ..1. 0 .6s p tpeis . itã() ' soltados em tempo • ou que o tenham
41,ão com taxa inferior á devida, ficam sujeitais ao pagamento . de. •
uma multa de vinte a cincoenta por cento Sobro a importancia.
não paga.

Art. 2." Os papeis Mn que a eitampillia nã,o for inutitisada,
tio conformilade, com o disposto no art. 17 de ragu lamento an- •
nexo ao decreto 11. 8910 de 19 do maio de 1853, ficam sujeitos a
unia multa de dez a vinte e cinco por cento. "„

Art. 3." Fica alterado por esta fôrma o disposto no ' art:: .33 do.
citado regulamente, que mandou cobrar-pele decuplo o -dto/ im- .
posto nos Mexidos casos-; revogadas as disposições eu con"

tra rio.	 •
O Ministro o Secretarie • dC Estado dos . Negodos 'da. Fa`iencla

assim 9 façt executar.

Salrr- dns • sessões -do GoVerno PPOVisorio dos:' Estados 'Unidos do .

Brazil, 9 de novembro de 1890, 2° da Republica. -

MANOEL Dimano : n.‘. Foxsy.cA.

Ray BarPosa.

• DECRETO N. 1075—DE 22 fm• NOVEMBRO DE 1803 •

Approva o reulamenta p3ra o tlyinnasio: Nacional

O ^-eneralissimo Manoel Dooloro da Fonseca, chefe do Go-
N. rinProvisoriO constituilo pelo Exercito ê Armada, em nome
da Naçãfo, resolvo approvar pira -o Gymnasio Nacional, o ragu-
lameao que a este acompanha, assigilado pelo General de Bri-
gada Benjamin Constant Botelho de . Mag,alliães, ' Ministro o Se-'

cretario do Estado dos Ma ce:meios da Iustrucção Publica, Correios e

Telegraphos, que assim o faça executar.	 .
Palacio do Governo Provisorio da Republica dos Estados Unidos

do Brazil, 22 de novembro de 1890, 20 da Republica.

MANOEL PEODORO • 'DA. FONSECA

Beajamin C àstant Botclholde,..1.1214:703.".

Regulamento do Újr nmasiO Nacionál

TITULO I

DO GTI\INAáll.g,isilACIOAI, E SEU PLANO DE ESTUDOS

Art. 1. 0 -O GYmnasio Nacional tem por fim prop.'cionar
_mocidade brazitteira a instrucção secundaria e Tundamental, no-
cessaria e sulliciente assim para a matricula. nos cursos supe-
riores Jia Republica. como em geral para o bom desempenho
dos deveres do cidadão na vida social.

Art. 2. 0 O Gymnasio Nacional é dividido em dons estabeleci-
mentos, que se denominam IWernato e Externato . : o primeiro
collocitio fóra do centro da cidade em edificio'com as necessarias
aoCommodações, o segundo no editicio em que ora se acha o
Externato do Instituto Nacional de Instrucçio Secundaria. São

independen tes uni do outro pelo que respeita a administração,
mas regem-se i)ela mesma lei, toem os mesmos prog,rammas e
estão igualmente sujeitos A inspecção das altas autoridades do
ensino.	 •

Art. 3 0 O curso integral de estu los do Gymnasio Nacional
será do sete annos, constando das seguintes disciplinas:

Portugliez,
- Latim, -'

Grego,
Francez,
Inglez,'

Mathematica,
Astronomia.,

Cliiniica
11istoria

Physica,

 Natural,
Biologia,
Sociologia o moral, noções de economia politica 	 (krq:to

patrio„-	 .
Geographia,
Historia uni vers 11,

Brawli i., •
Litte,ratura
DesenIM,'
Gyinnastica, evoluções , militares e esgrima,
Musica.	 •.,

Art . d." Cada Uma das secções' de GymnaSii; Nacional terá 11
Lentes privativos, a slber :

1 de lingua portugueza ;-
_ 1 de liugut latina ;

I de lingna grega ;•
.1 do Ungiu (ri nem ;

: 1 de linginu:ngleza;...1 ' de lingtia. allemã -
• 1 de Ma ti101113tht t 010111CDIAP

1 de geometria geral, -calculo e geometria de:criptiva
• 1 do incebanin e astronoibia ;

• 1 do • physica, o chimica ;
1 de geog,raplii
Serão communs ás duas secções • do Gyinnasio Nacional seis

lentes
1 de meteorologia, mineralogia o geologia;
1 do biologia ; 	 .
1 do sociologia o moral;

. 1 do historia. universal ;
, 1 de historia dó Braill '• • n •1 de litteratura-naciona1.
. Haverá para- cala . 'uma das SOCÇõeS do Gynniasio Nacional
tres• profeSsores - :	 • -

-1 de desenho:
.4 de gymnastica, evólações -militares o esgrinia ; ••

.	 1 de. musica..	 •
Art. 5. 0, As -disciplinas acima mencionadas são todas obri-

gatorias, excepto uma- das - duas linguas — ingleza ou allemã,
que o alumno escolherá á vontade para aprendei; e nella ser

- examinado.	 - •
Art. G.° lAs disciplinas do curso serão distribuidas pelos sete .

annos da forma seguinte :
atuo

/a -cadeira — Arithmetica (estudo completo).
Algebra elementar (estudo completo).

20 cadeira — Portuguez: estudo completo da grammatica
expositiva ; exercidos • de redacção com-auxilio ministrado pelo
lente.	 .

• 3a cadeira — Franc tz. : ,n.ranunatica elementar ; tradução
de autores faceis; versão de trechos simples de prosa ; exercidos
de conversação.	 -...	 .	 .

	

.	 .
4a aviara — Latim : grammatiea elementar ; leitura., o

traducção de trechos laceis.. . .
. 5a. cadeira — Geographia physica, especialmente do Drazil

• exereicios de . Slartographia ; noções -concretas . de astro-
. nomia.	 t	 •

. Aulas de desenho, gymnastica e 1111118:0A.
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2° arme

/a cadeira — Geometria preliminar ; trigonometria rnti-
'bica. Geometria especi .1 (estudo perfunctorio das secções
conicis, da conchoide, da cisso'de, da Emmen de Peseil e da
espiral do Archimedes).

.2a caleira	 Portuguea : grammatica. historie).; exereicios
d e composição, sem subsidio do lente.

:0 cadeira — Francez : revisile da grammatica elementar,
leitura e traducção de autores gradil dmeate mais difficeis
exercicios de versite e coa versIção.

4a cadeira — Latim : revisão da grammitica; tradhcção
de prosadores gradualmente mais difficies.

5e cal-dra Geographia politica e econoinica, especial-
mente do Brazil ; exercicios chartoperaphicos ; estudo com-
plementar da astrono Ma concreta.

Aulas de desenho, gymnastica e music

anno

/a cadeira — Geometria geral, s eu complemento algebrico.
Calculo differencial e integral, limitado no conhecimento
das theorias indispeasavois ao estudo da mechanica geral
propriamente dieta.

2' cadeira — Geometria descriptiva. Theeria das sombras
e perspectiva. Trabalhos gra pàicos correspondentes.
I, • a cadeira — Francez : grammatica complementar, tra-
dileção de autores mais difficeis ; exereicios do versão e
conversaçãe. Estude) completo.

P cadeira — Latim : Traducção do autores gradualmente
mais (Inceis. Estudo completo.

5a cadeira — Inglez ou aliem) : grafi-indica elementar
leitura, traduceão o vensio rimeis ; exercielos de CO:1-
vonsação.

Aulas de desenho, gymnastica e musica.
Recisqo	 Portuguez e geograltehia (unia vez per semana).

amo

1 , cadeira —Wechanica e astronomia.
1 0 podado: mechanica geral limitada às theorias gemes de

(ludibrio e movimento dos solidos invariaveis, o Precedida,
das noções rigorosamente indispensaveis do calculo das
variações.

20 periodo : Astronomia, precedida da trigonometria esphe-
rica ; geometria celeste e noções succintas de inechardea
celeste (gravitaç'io universal).

:?. cadeira —	 ou allemão : Revisão da grammatica
leitura e traducçÃo de prosadores fáceis ; exercicios de versão
e em n versaão.

aa cadeira — Grego : grammaWa elementar ; leitura e tra-
ducção de autores faceis.

Aulas de desenho, g,ymnastica e musica.
Rcvisqo : Calculo e geometria, wrtugaez, francaz, latim e

rreoe r lpIna (1 hora ror semana).

50 a mo

la cadeira— Physica geral e chimice, geral.
9a cadeira — Ing,lez ou aulemn : leitora e tradueção de au-

toras mais difficeis ; exercicios de versão o coa versação. Estudo
completo.

.9e cadeira — Grego. Revisão da gramm dica ; leitura e tra-
dileção de autores Mais diffieeis.

Aulas do desenho, gymnastica e MIISiCS.

Recis(Tqt Calculo e geometria, mechanica e astronomia, geo-
graphia, rortuguez, francez e latim (1 hora por semana).

60 armo

la cadeira— Biologia:
1 0 periodo: biologia (estudo a' s'.raclo).
20 periodo : noções de zeologia e botanica (estudo con-

creto).
2a cadeira— Meteoro'oe ia, m'noralogia, e geologia (noções).
e cadeira— Historia universal (estudo eonoreto).

Aulas de desenho e gymnast'ca.
RevisIto : Calculo° geometria, mechanica e astronomia, physic,a
chimic), francez, latim, inglez ou allemão, grego e geographia,

(1 hora por semana).

70 anuo

1 , caleira — Sociologia e moral. Noções 4 1 direito vatrio e de
economia politica.

9a cadeira — Historia do Brazil.
3a cadeira— Historia da litteratura nacional.
Aula de g,ymnastica.

Revisa() : Calculo e geometria, mechanica e astronomia, phy-
sica e chimica, biologia, meteorologia, mineralogia e geologia,
historia universal, geo,graphia, francez, inglez ou aliemão, latira
e grego (I hora por semana).

Art. 7. 0 Nos dous ult imos mezes do ensino completo das l ibin-
guas classieas e extrangeiras o lente ministrará aos altunnos
noções syntheticas das respectivas. litteraturas.

TITULO II

DOS ALUMNOS E DAS MATRICULAS

Art. 8.0 Os alumnos do Gymnasio se dividem em duas classes
internos e externos. No Internato só serão admittidos
até 180, emquanto se não ampliar a capacidade do actual
edificio ; no Externato a frequencia será no tantos &limos-
quantos cemportar o estabelecimento, merecendo particular
consideração as condições hygienicas.

Art. 9.0 Os _alumnos podem ser contribuintes e gratuitos.
fixado o numero destes em 60 para o Internato e em 109'
para o Externato.

§ 1. 0 Os alumnos contribuinte; do Internato, sendo lavada
a roupa por conta do estabelecimento, pagarão 105:5 por.
trimestre, e no caso contrario 80$. Os do Externato paga-
rão 24:3 réis por trimestre.

Art. 10. Nenhum alumno contribuinte poderá prestar exame.
ou matricular-se em qualquer anno do Gymnasio, Sem
que se mostre quite com o Thesouro Nacional.

Art. 11. Aos alumnos internos gratuitos serão fornecidos
por conta do Estado o enxoval o livros do estudo.

Art. 12. O enxoval que devem ter os elimines internos.
será marcado em ama tabella, organizada pelo reitor.

§ 1.0 Este enxoval será renovado á proporeão do iiso,.á
custa dos pais ou encarregados dos alumnos, salvo si estes
forem gratuitos.

Art.  13. Os a Imunes in ternos con tribuintes deverá . ) e n trar
principio de cada anilo com os livros adept-e103, sendo-lhes for-
necido pelo estabelecimento papel. ominas, tinta e m ,is objeetos
necessirins para o trabilhe das aulas.

Art. 14. No dii 12 de fevereiro (le cada anuo abrir-se-lu nas
secretarias da ambos OS est ibelecimentos tio Gynnals'n Nacional
a matricula, nue será en eerrada na ffin (lo referido mez.

Art. 15. Será permittida a in drieula em qualquer (los aenne,
desde que o candidato se m estra habilitado, do conformi lede
com as prescripções deste r gailament). nas materias ensin idas
nos alunos anteriores ao em que preten ler matricular-se.

Art. 16. Pari a nritriml t no 1 0 anno exigir-se-ha:
1." Certidão de idade ou documento equivalente, por °Me se

prove ter o pretendente no minimo 12 annos
No 1 0 anno do Internato nã,e poderá mitrieu'ar-se miem tenha

mais de 14 :unos;
Attestado le vaccina ou de revacc*na,eão;

3•0 Certificado de estudos primarios do 1 0 grão, de accordo eom
o art. G° do Decreto n. 981 de 8 de Novembro de 1800.

4. 0 Prova de que o matriculando não sofre mole,stia algum/
infecto-contagiosa.

Art. 17. OS candidatos approvados nos exames de admisao a
qualquer anno do curso serão classificado:3 par ordem de mere-
cimento, e de aecórdo com este julgamento serão preen.:ffidas as
vagas existentes.

§ 1.0 Tarefe em vista a classithonio determinada neste artigo,
o quando se tratar de matriculm-los gratait ys, deverá () reiter
basear a preferencia da, escolhi dos pretendente; nas s u guirito d.
candições:

1. 0 Serem os caarlidatoeorphãos de pais pobres
2.0 Serem filhos de professora ; publicas, qhle. houverem ntin-

ctamen te cumprido os seus deveres por mais de 10 amuas
3. 0 Serem filhos do cidadãos que tiverem bem servido á

pa tria.

TITULO 111

DAS AULAS E DOS EXAMES

Art. 18. As aulas abrir-se-hão na dia 1 0. de março e encer-
rar-se-hão a 30 de novembro, funccionando o numero de
horas exigido -pelo horario, _que todos os anilas Sera re-
visto.

Paragrapho unico. Serão feriados, além dos domingos, os dias
assim considerados por lei.

Art. 19. Da dia 1 0 . a 11 de fevereiro de cala anuo se
receberão nas secretarias de ambos os estabelecimentos do
Gymnasio 03 requerimentos de exames de admissão para
qualqueroanno do curso, efectuando-se, do dia 12 ao
do mesmo mez, não só os referidos exames, como 03 dos
alumno3 do estabelecimento, que por motivo justificado não
Os houverem prestado na época ,regelamentar.

Art. 20. Encerradas as aulas do Gymnasio Nacional, ep-
me,ewitio, no primeiro dia util de dezembro, os exames do
curso, os qii_aes serão : de sufficieacia ou finoesIseemndo haja
o alumno de continuar o estudo da meteria, eu o tenha-
condindo, e:de madureza ao *minar o curso.

•
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Art. 21. A commissão julgadora dos exames. do sullicien-
cialso comporá, dos lentes do anuo, sendo o presidente de-
signado pelo reitor.

Art. 22. O exame de sufficiencia, constará. simplesmente-de
Trovas oraes, cabendo no maximo 20 minutos para o exame
de -cada maioria.

Paragrapho 'mico. Não se exigirá este exame para as cadei-
ras de desenhis, musica e g,ymna,tica.

Art. 23. Nos exames filmes será, a mesa julgadora con-
-stituida pelos deus lentes da cadeira e pelo reitor, • pelo vice-
reitor ou por um lente do e itabelesimento, COM presidente.

Paragrapho tudo°. Quando houver um se:) lente de cadeira, o
reitor nomeará outro lente do estabelecimento, que tenha ilonei-
•dade para o-encargo.

Art. 24. Os exames firmes constarão de prova escripta e oral,
havendo mais uma prova predica para as cadeiras de sciencias
physicas, historia natural e geographia ; para as de desenho,
musica o do gymnastica a prova será simplesmente practica.

§ 1. 0 A prova escripta de &delicias versará sobro questões
.comprehendidas no programma do estudos ; a de lingna porta-
gueza, constará de uma redacção, fornecidos Os elementos deste
-exercido pela commissão examinadora e da analyse. lexioloaica

• e logict do uni trecho classico ; a do liopsu t latina e grega
constará do traducção de uni trecho Vrado á sorte e nunca menor
de 20 linhas ; finalmente, a de lirismos fraeceza, ingleza e allemã
constará do duas partes: versão de um peTiono trecha sorteado
de prosi portugueza corrente e fiei!, e traducçb de uni trecho
poetico francez-,ingle,z ou allemão tirado á sorte o nunca menor .
de 15 linhas.

§ 2. 0 A prova oral no exame final de sciencias constará d,)
arguição dos examinadores sobre o ponto sorteado, o generalidades
da meteria. No de lingua porta gueza constará do leitura ex-
pressiva, resumo a livro fechadA, explicação dos vocalmlos e
analyse. Na de tingiras latina, grega, franceza, ingloza o allemã
se exigirá leitura, traducção . de um trecho de prosador facil (sem
auxilio de diccionari.) o anais,

§ 3.° Para a prava escripta dar-se-ha a prazo maximo do duas
horas, o pira cada exame oral : em sciencias meia hora, o era
linguas vinto minutos, pelo menos. O presidente do acto poderá
interrogar 03 alumnos, som prejuizo do tempo concedido aos

• examinadores. •
§ 4. 0 Os pontos dados para Os exames fin103 serão organizados

no dia do acto, differen temente para ctida -buena de ex ininandos,
e de fôrma que cada ponto abranja varios pontes da disciplina.

§ 5.° Para as provas practicas do physica o chimica, meteoro-
logia, mineralogia e geologia, musica e gymnastica será dado o
prazo do quinze minutos; para as de geographia o desenho, uma
hora.

Art. 25. O resultado do exame será ajuizado pela comparação
das provas exhibilas e cl is mé lias ou contas do anuo, que forem
presentes. à commissão examinadora, o será especificado pelas
notas reprovado, approvado simplesmente, opprovado plenamente e
approvado com dist0n.;e(70.

A maioria destas notas decide da nota final do exame, excepto
o caio da distincçlo, para o qual se exige totalidade do natas
optimas e unanimidade de votos.

• . Art. 26. O exame escripto será feito a portas fechadas e o
oral publico.

§ 1. 0 0 examinando que for sorprehendido seryindiese,no acto do
exame, de apontamentos partieulares ou de quaosqa livros . não
perinittidos pela commissão, p rdorá o direito, de prestar exame-,
Só podendo ser a este admittido no fina do mino lectivo seguinte.

§ 2.° A commissão examinadora fornecerá os livros do texto
d os diècionario.s precisos para as provas escriptas do linguas.

• Art. 27. O alumno -que na época regulamentar for approvado
em todas as materias do anuo, . menos em urna, poderá ser
submet t ido ao exame desta em fevereiro seguinte, desde que assim
o julgue conveniente o reitor do Gymnasio.

Art. 28. O que for reprovado em duas Mate/das, havendo.
obtido approvação com distincção nas outras, poderá, a juizo do
reitor, ser admittido a exame no periodo marcado para admis-
são do3 alfunnOs ao Gymnasio.

Art. 29. Não poderá continuar no estabelecimento o alumno •
gratuito que for reprovado duas vezes consodutivas no mesmo
anuo, bem como o que deixar do prestar exame do curso no
mesmo lapso de tempo.

Art. 30. O atum ." que por in;tificado motivo não tiver
prestado exame no fim do atino lectivo, poderá no armo seguinte
prestai-o, a juizo de reitor.

Art. 31. O alumno que tiver 49 faltas, ainda que sej ira estas
justificadas, perderá o armo, podendo entretanto, a_ jj,Vzo do
reitor, prestar exame no começo do curso lectivo seguinte.

Art. 32. Será sujeito ao onus de reprovado o alumno que se
retirar dõ exame antesale terminado, no caso dos me nbros da
commissão ou a maioria deites entenderem que a prova até então
exhibida o inhabilita.

Art. 33. Os alumnos approvados em tolos 'os exames finaes
deverão prestar no tim do curso o exame de iMadureza,destinado
a verificar si possuem a cultura intellectual indispensavel.

Esto exame versará sobre questões geras)] e sera feito ,por um •
programma cuidadosamente organizado pelo Conselho Director,.
sobro proposta da Congregação.s •

§ 1. 0 Cada . coannissão julgadora destes exames de madureza.
compor-se-ha de sete membros: dou; lente; do Gymnasia dons
prolessortes particulares, deus lentes de cursos superiores, o o
reitor do ',Gymnasio ou outro membro do Conselho Director como
presidente.

§ 2.° O Inspector Geral, ouvido o Conselho Director, organizará
aluiu cimento e subniettera á approvação do governo as sete com-
missões julgadoras destes exames.	 •

§ 3. 0 O exame do madureza constará de provas escriptas o
oraes, feitas em dias alternados, sobre as meterias das secções
seguintes

1." Linguas vivas, especialmento a lingua portugueza, ; litt:-
ratura nacional.

2." Linguas classicas
3. 0 Mathematict o astronomia ;
4.° Sciencias physicas o sua applicação: meteorologia, mine-

ralogia e 'geologia ;
5. 0 Biologia. Zoologia e Dotanica.
6. 0 Sociologia e moral. Noções do economia politica e direito

patrio ;
7. 0 Geographia o historia, especialmente do Brun.
§ 4• 0 Para cada prova escripta o examinando terá o prazo

maximo de cinco horas.
§ 5. 0 haverá ainda provas praticas sobre as materias das

Secções 4. 0 5. 3 07.a
Art. 34; A approvação no exame de madureza do Gymnasio

Nacional dará direito á matricula em qualquer dos cursos . supe-
riores de caracter federal na ' Republica, o ao candidato, que
noite obtiver pelo menos dons terços de notas - plenamente -
será conferido o titulo de Bacharel cai sciencias e lettras.

Art. 35 O; exames do sufficioncia o os linces dos alumnos do
externato 'e do internato serão prestados independentemente em
cada uni dos respectivos estabelecimentos, havendo prévia com-
binação entro os reitores ; o de madureza, porém, será feito con-
junctamente no externato por_todos os candidatos do Gymnasio
Nacional é pelos alumnos oxtranhos, ao estabelecimento, que
para essa prova se iossrevereni annualmente.

TITULO IV

DOS LENTES E PROFESSORES

Art. 36. Os lentes serão nomeados por decreto, mediante con-
curso ; cabe-lhes :

1. 0 Comparecer nas aulas com pontualidade, dar as lições nos
dias o horas marcados, ocenpando-se exclusivamente na classe
com o ensino das matérias que professam, o no caso de impe-
dimento participar ao reitor, com a possivel antecedencia ;

2.° Comptrecer às Sessões de congregação e actos de concurso
3. 0 Cumprir o progranunt de ensino, o qual deverá ser limitado

á doutrina exclusivamente util, sã e substancial, evitando, no
maiá alto gráo, ostentação apparatosa do conhocimentos

4. 0 Começar e concluir o ensino da cadeira a- seu cargo,-por
uma serio de lições tendentes a ligar o assumpto ao das discipli-
nas anteriores e subsequentes.:

5. 0 Propór aos alumnos todo; 03 exercicios que lhes possam
desenvolver a intelligencia, nortear o caraeter e fortalecer os
conhecimentos adquiridos

6.' Marcar com 48' horas do untecedencia, pelo treinos, a inato-
ria das sabatinas escriptas, habituando os a.lumnos a este genes°
de provas para -os exames;
• 7. 0 Marcar, de tres em tres mexes, um concurso sobro ques-
tões da materia ensinada, julgar com cuidadosa at tenção as pro-
vas deste concurso, e á vista deltas propór 03 seis melhores atum-
nos do sua 'aula merecedores do banco de honra ; esta distincção
deverá ser levada em conta por occashão do resumo trimensal
das -notas e da organização das medias ou contas de anuo dos
alumnos ;

8.° Comparecer aos exames nos dias o horas deterftinados,
funccionando nos mesmos exames corno presidentes ou arguentes,
conforme lhes competir

Pelo trabalho feito nos exames de madureza, 'a que são aliás
obrigados, perceberão unia gratificação proporcional, *arbitrada
pelo Governo ';

9•0 Observar as instrucções e recommendações dos reitores no
concernente á policia interna das aulas e auxilial-os na manu-
tenção da ordem o da disciplina

10. Satisfazer a todas as requisições feitas pelos reitores, no
interesse dolensino.

§ 1. 0 O lento que faltar á aula, a exames, ás sessões de con-
gregação e aos actos de concurso perderá a gratificação corre-
spondente, no caso de justificar a sua ausancia, o quando não
a justifique incorrerá na perda do vencimento. O mesmo succe- n
derá ao lente que se ausentar' da classe antes de terminado o
prazo marcado pelo horario do estabelecimento.

Art. 37. VJá professores do deso p ilo, musica e gymnastica
serão nomeados por decreto, mediante proposta do reitor do
estabelecimento; e-lhes applicavel quanto se refere ás obrigações
dos lentes, excepto deliberar em matula de concursos.

Art. 33. Será admoestado pelo reitor o lente ou professor
• que: ,

1. 0 por negligencia ou má vontade não cumprir os seus
deveres ; .

2.0 não der bons- exemplos aos alumnos ;
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3. 0 não compreliende.r a verdadeira orientação no ensino
moral o intellectual dos alumnos

4. 0 deixar do dar aula, sem motivo justificado, por mais de tres
dias em um mez

5." infringir qualquer das disposiçõea de te Regulamento.
Art. 39. Perdera os vencimentos de um ate tres mezes, CO

suspensão de exercicio, o professor qu
1 . ) reincidir nas falt is do artigo antec :dente
2.0 for arguido de (inalou :1: cri no publico
3." (orientar inunor ilidalo entre os alui-mica:.
Art. 40. As penas a que se rafere, o artigo antecedente sorão

impoetas por delil oração do Conselho Direcr'tor, ouvido o reitor
do estabelecimento.

Art. 41. Nos Casos que afrectarem gravennote a moral, o
reitor deverá susponder desde logo o professor, fite a decisão do
Conselho, levando inmarliatataento o facto ao seu conhecimento,
por intermedio do inspector geral.

Art. 42. Poderão os professores do Gymnasio Nacional ensi-
nar em estabelecimentos estranhos aos cursos olliciaes, ou exer-
cer o magisterio particular, incumbindo ao inspector geral veri-
ficar si os membros do coroo docente ou das mesas examinado-
ras cumprem os seus deveres, e applicar-lhes as penas conve-
nientes, no caso de ae mostrarem alheios ás regras da probidade
e da justiça.

Art. 43. Quando, por excessivo numero de aluirmos de uma
classe, entender o reitor que se fiz indis.pensavel sub
será chamado pelo inspector geral pira reger esta aula supple-
mentor, de preferene'a, outro lento do Gymnasio, e, caso
de entre estes não haja quem possa fazél-o, charnor-se-ha pessoa
ext ranha ao corpo docente e que reuna as necessarias habilita-
ções ; ainda de entre estas se preferirão os linchareis formados
pelo Gymnasio a quaesquer outros individnos.

Parar pho unico. No caso do lente accumular ao exercicio de
sua cadeira a regencie de urna au l a supplementar, percebera
unia 

r
e. ratilierção eddicional de 1:200s; enfumes ; sendo pessoa

extra Iligt no corpo docente, terá a de 2:400$-100.
Art. 44. As provideneias do artigo antecedente serão tomadas

semelhantemente, quando for preciso atender á rerencia interina
de ordeiras vag is o daquellas cuo proprietario estiver no
gozo do licença ou impedido por qualquer motivo. No primeiro
rasa, o lente interino pereebeeá, o vencimento integral da ca-
doira ; nes outros te:á a gratificação de 2:40o;',3 amimes. Estas
nomeações serão feitas pelo Governo, sobra proposta do insne-
ctor geral, e quando a substituição não for atém de quinze dias,
bastará designação feita pelo reitor, com approvação do inspector
geral.

Art. 45. Os lentos são vitolicios depoS de cinco ermos de
exereicio, e não poderão perder seus togares sinão na (*arma
das leis Noves.

Art. 46. Os lentes o professores costarão como tempo de ser-
viço effectivo no mi isterio

1.° o tempo do serviço publico em commissõ ,s scientifices ou
militar s;

2. 0 o numero de faltas por motivo d 3 MO:OSVO., não excedente
a 20 por anuo ou 60 par trionnM

3." todo o tempo de suspenç:o judi:ial, q aVo foram julgados
innocentes

4. 0 serviço gratuito e odrigstorio por lei.
Art. 47. O lente ou prefessor que contar 25 annos de offectivo

exercicio terá dire i to á jubilação com ordenado por inteiro ; o
ei ne contar mais de 30 amnos de exercício effectivo terá direito á
jubilação com todos os vencimentos ; e os que contarem mais de 35

jubilação com todos os vencimentos e mais metade do ordenado.
§ 1. 0 Os lentes e profec sores que se jubilarem com mais de 10

e menos do 25 annos terão direito ao ordenado proporcional ao
tempo do serviço.

§ 2. 0 O membro do mateieterio considera-se jubilado aos 70
monos "e idade ; a jubilação serà igualmente dada com todos os
vencimentos, quando o lente ou professor estiver enfermo nu
invalido, a ponto de não poder exercer o cargo sem prejuizo do
ensino. Para isto precederá proposta motivada do reitor ou do
inspectoageral.

Art. 48. Os reitores, lentes e professores do Gymnosio Na-
cional compoem uma Congregação, que funccionorá com maio-
ria. do seus membros, sob a presidencia ee um dee reitores em
cada anuo. Cabe-lho

1. Organizar ennualm nte, nos primeiros dias de fevereiro, o
propor á approvação do Conselho Director os progrimm9s
ensino, o horario e Os compendios que devam ser adoptados nas
aulas;

II. Propor ao mesmo Conselho, no fim da cada armo lectivo, o
progra mina especial do exame de madureza para os c mdidatos ao
certificado de estudos. secundarios e de bacharel em sciencias o
lettras

III. Pro por ao Conselho as reformas e melhoramentos, que
convi , r introduzir no ensino do Gymnasio ;	 •

IV. Prestar as informações O dar os pareceres, que lhe forem
exigidos pelas autoridades superiores do ensino

V. Eleger os dons examinadores e o juiz dos concursos ., apre- •
ciar o resultado destes e propor, com informação reservada do
Inspector geral, quem no seu entender está no ciso de ser
nomeado ;

77r7;7-M7,77,-7,7,7"",,,nr7=~111 PPM INIIIMMINN11~1~~,

VI. Decidir os bancos de honra, premios e outras distincções
conferidas nos alumnos, á vista da proposta dos respecWvos
lentes e dos reitores.

Art. 49. Os professores serão convidados para as sessões de
Congregação e terão voto nella, quando se tratar de assumpto
relativo ás suas aulas.

Art. 50. Cada anno um dos secretarias do Gymnasio exercerá as
funcções do secretario da Congregação, cumprindo todos os de-
veres inherentea a este cargo.	 •

Art. 51. O reitor, presidente animal, Convocará a Congregação,
quando for mister: no caso de achar-se impedido por justo mo-
tivo, fal-o-ha o outro reitor, seu substituto nato nesta funcç-ro

Paragrapho unico. O serviço de Congregação prefere a qual-
quer outro.

Art. 52. O reitor, ou qualquer membro do migisterio que
escrever compendios sobre as doutrinas professadas no Gymnasio
terá direito a impressão de 2,000 exemplares de seu trabalho,
por conta do governo da Republica, si o Conselho Director julgar
eSsa, obra valiosa o do grande utill Iode para o ensino.

Nos casos de merito verdadeiramente excepcional da obra, a
juizo do mesmo Conselho Director, o autor terá, direito ainda a
uma gratificação pecuniaria, arbitrala pelo Governo e nunca
inferior a 1:000$000.

Art. 53. O; membros do corp docente perceberão os venci-
mentos constantes da tabolla annexa.

TITULO V

DOS CONCURSOS

Art. 54. os togares do leites do Gymnae'o, que vagarem,
serão preenchidos meliante coricarso.

t. 55. Verificada 11 Ma vaga de lente, a Inspoctoria Geral
mandará annunciar concurso 113 Diario Officio!, In ti:corri) para a*
i a ecr pção o prazo de t res :no

§ I." Para esta inscripeão exigir-se ha: prova do moralidade
mediante folh.], corrida e do:moral to que ano nu liorid ale legal.
Os condidatoa poderão entretanto accrescaiter quaeepier do-
cumentos de capacidade profissional em seu abono.

Art. 56. A inscripção pode ,á ser feita por procurador, si o can-
didato tiver justo impedimento.

Art. 57. Não poderá inecrovereae o individno que tiver sol'-
frito polt de ,galea ou conde:inação por crime inthanante.

Art. 58. Si occorrerem a arn tempo duas vagas da mesma
meteria, o mesmo concurso servirá para o proenchimento de
ambas.

Art. 59. Caso termine em tempo de ferio,: o prazo da inseri-
Não, eonservar-se-ha a'aorto ate o primeiro dia util que se seguir
ao termo delias.

Art. GO. Si, depois de expirar o prazo da inscripoão, nenhum
candidato se apresentar, o inspector e‘	 ageral mandara ainuncia,r
nova inecripção, cujo prazo será tambliern ui 3 tre; mezes, e, si
ainda Minguem S9 apreseatar, po lerá sor preonchid o a vaga por
nomeação do Governo, sobra propsta do Conselho Director.

Art. 61. Encerrada a inscripção o pnblicidos era edital os
nomes doe concurrentes, o inspector geral convocará a Congre-
gação do Gymnasio para eleger os doas exandnadoee; e o juiz do
concurso, compondo estes tras mombroa a coa-Imissão julgadora
com o inspoctor geral e com o reitor do eeta'Jelecimento, oade se
tiver dado a vaga.

Paragrapho 'mico. Dado que a Congregação resolva não tirar
do seu seio os dons examinadores a que se refere este artigo, o
Conselho Director convidará pessoas estranhas ao corpo docento
do Gymnasio.

Art. 62. ConstRuida a corrmissão julgadora, designa-se-ha
dia e hora para o começo das provas, sendo isto annuncialo pelas
folhas diarias, com a conveniente antecedencia. 	 •

Art. 63. Os concursos para provimento dos togares de lento
do Gymnasio Nacional se effectnarão no Externato, perante a
Congregasão, presidida pelo inspector geral, e as provas serão:

D. prova escripta ;
2a. prelecção oral
3e. prova practica ;
4a , arguição dos examiaaslores sobre os assumptos das provas

escripta coral.
Art. 01. As tres primeiras provas versarão sobre pontos

organizados pala commissão julgadora no dia do cala prova; a
escripta será feita a portas fechadas, e as outras serão publicas.

Art. 65. A arguição sobre o objecto da prova oral se
realizará em acto conseedivo á exhibiçio da n OS na prova. oa
arguição sobre a prova escripti no dia se suinte ao da leitura
poli)! icimla prova.

Art."66. Reverá pr ova pr icticas.pai a o concurso das seguintes
meterias:

Physica e chimica,
Meteorologia, mineralogia e goologia,
Biologia, zoologia e Monica.
Geographia.
Art. 67. O lente, que não comparecer a qualquer das provas

2, 3a e 4 a do concurso, perderá o direito de voto.
• Art. 68. Um regimento especial, organizado peto Conselho

Director, ouvida a Congregação, e aprovado pelo Governo,
definirá tod000processo dos concursos.
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Art. Me conclubla a ultima prova, serão tolas julgadas pela
contutWelo, que emirtioá por escripto juizo fundamentado sobro
eado afita dellae o proporá a classiticaolo • 103 CNIPlidAtOS. Da
vosso (lesto parecer e de todo os porteis referentes ao concurao,
a congreoneelo res al verá sobre a classificação detinitira dos
oonourren toe, indioando ao Governo quem :leea preencher a
vaga. A aeta desta s sesão (10 Congregação, accompanhada
todas as provas escriptao do concurso o do parecer reservado do
inspootor o.era 1,. sorá dentro do mais breve pomo possivel
rontellidn ao elinisterio da Instritcoão Publiet.

TITULO VI

DA DISCIPLINA E iCOLA R

.it. 70. Nonhuma yessoa extranlia ao eetobelecimento, sal-
vo autoridade superior, terá nelle entrada, SaIll prévia li-.

t do reitor ou vice-reitor.
Art. 71. Não sere perinitti lo aos aluirmos occtiparem-se

no ostabolecimento com a redacção de periodicos ou quaes-
(mor outros trai alhos que possam distrahil-os seus estu-
dos regulares, e bem :teso') Iltoe O vedada a leitura do livros
(pio prejudiquera os bons costumes o o cumprimento de
seus devores callogiaes.

Art. 72. A correspondencia dos alumnos intornos por meio
do cortas ficará sujeita :;o concrio e direcção do reitor.

Art. 73. os aluamos do Internato terão sabida do 15 em
quinze abto e pira is•o seoão dividido.; em dais turmas (de
maiore.; o do ai noras), que alternarão entro si.

M ie No domingo em que lho não ceda a sabida, a turma
to alumnos interno:, sob a direcção do reitor ou do vice-reitor,
solene a p iseoio on campe sempre que o tempo pormittir.
Nesta divereão dostinad Ao desenvolvimento physico dos abam-
no: ovilar-s ,-lia toda a coacção regulamentar e empregar-se-ha

tompo om jo :os ao ar livra o acsoupnodados á edade dos
moemos alumiem.

oe Auxiii i t000 ao reitor 00 ao Vico-reitor na (emoção dest
turma os Ma . odoras do Internato, que tiverem ficado
plantão.

O 3• 0 Em caso 'lia ino tempo, que não per:nina excursão,
sert o domingo ompregado eia diversõee no proprio edificio
do Interna to, eatm: exercidos do tiro ao alvo, do bésta, tiro do
flecha, exercicios ,zymnlst lens livres, s tIto, jogo de volante, ele,
Li. critoriosa os -olho do reitor.

Art. 74. te reitor o o vice-reitor do Extern:to procurarão
desenvolver oro seus aluinnos o gosto por este genere de
diversões o fitoão ofendi/tente todos os domingos um passoio
para fora do centro ci bole. Organizarão para OSSO flm
turmas do a lionnos do l'orma (pie, polo menos uma vez por
moe, cada uma (bolas tenho uni dia completamente desti-
nado á. odnooção physica.

Paragrapho unico. Para auxilial-os neste trabalho serão desi-
gnados por escala alguils dos inspectores de atuninos do esta-
belechnonto.

Art. 75. Modianto consentimento elos reitores, Dobrão lentes
o professores do Gymnasio incumblr-se da direcção (lestos
passeios o do ensino do; jogos oscholaros que convem divulgo..

Art. 70• São p norattidos como jogo; escholares : a barra,
a amortalho o po1-h- 11, a potoca. o jogo da baila; o colcha, O
kt I VO :ertnie.s . O rraclet, sm.1.1tos, o outros que a juizo
do reitor cone:voem piro deeenvolver a força o destreza dos
alumnos sem pôr em risco a soo sande.

Art. 77. Os Momos Gymnasio não soldrão sino accomp a-
nui:1;1os por sons pais ou ennarregadoe, on por pessoas que os
mounos °mamo:emento indicarom, solvo auetorização especial
dolles o consentim ;dto expresso do reitor.

Art. 78. Os altonnos internos, em regra geral, não palen
saldo sinão ao; •d.brolos, depois das aulas, devendo reco-
lher-soo ao Gynniasio no domingo, até ás 8 horas da noite.

Art. 79. Oe aturamos in'eritos só palem ser visitados du-
rante as horot de recreio, sendo que essa visita se) pôde
sor feita por seus pais oh por pes;on.s competentomente
auctorizadas.

Art. -80. Os :micos meios disciplinares, sempre propor.io-
nados it gravidado alas faltas, serão .os seguintes

1.° Privação do parte ou da totalidade do recreio:
2. 0 va-10 ilo roerei°, com trabalho sonde o alumno

obrigado a oserevor sobra as'sunipto cote/tient° ao seu
das ,nvol vi:n 0nto int e.11eetual O mnrel;

3. 0 R0pro!mensão fóra oi dentro (la aula
4• 0 Iteprehensil. ) 1,311111tO 03 al : m .nnos reunidos
5. 0 Enviam o alumno aos p:Vs, afim de corrigi!-o
(1. 0 Exclusão do nyinnasio. 	 •
§ 1. 0 Os toes ri mm ,..iros in&os disciplinares poderão não se ser

impostos pelo reitor, como pelos lentes, pelos professores e pelo
vice-ro l tor ; os 'Mimos somente polo reitor, it requisioio dos
lentes o professores ou a bom da dietiplina do estabelecimento.

/"i 2.° No caso de oxelnsão do alumno, dará o reitor int-
metbatamento conta no Inspector geral do.; motivos que o
levaram a :medicar aquella pena.

3. • De necordo com os principies 'li. molerna educação,
applicará o reitor as penas que julgar conveniento R evi-
ta:110 sempre todo o castigo deprimente da dignidade bu-

o

moa i, e estabelecendo moine do provocar o deeonvolver a
emulação O o's mais sentimentos nobres dos alamos, cuja
direcção limo é confiada.

e 4.° Na administraçio das penas l e e 2' haverá sempre
parcimonia, dictatle pela necessitado do repouso intollectual
do atuamo e pelas exigencias da oducoção physica, Ono devo
merecer a particular a (tenção das autoridades do estabolo-
cimento.

Art. 81. A distribuição do tempo no Internato será sempre
feita de modo que, para os alumnos menores do 15 :tonos haja
pelo menos novo horas de somno, oito horas para trab libo na
ceasse o nas suas de estudo, e as soto restantes para cuidados
do tollette, refeiçiee; e recreios ; para 03 mnaimwei de 15 ramos
haverá oito horas do so:nno, nove do trabalho° sete para toilotto.
refeições e recreios.

TITULO VII

DO8 PREMI08

Ai t. 82. No dm de coda atino lectivo, concluidos os oxamoe,
proceder-se-ha com a solerniddade poseivel á distribuição dos
pretnios o á collaçio do grito do Decharol em si:lendas o
le Uras.

e 1. 0 Os prentios serão para coda anuo do curso em numero do
toes . : 1 0 , 20 e 30, e conferir-so-lião aos molltoroe do entre os
allimnos do estabelecimento npprovados com distineção em todas
as ~rias, a juizo da Cougregtção, quo para isso ouvirá os
lentes respectivos.

e 2.° O titulo de B tehirel em scioncias o lottras sere conferido
a todos os candidatos, alumnos ou não do Gyinnasio, que,
approvxulos no exame de madureza, tiverom tido it do monos
dons terços do notas - plenamente - nas atoledos do curso
integral.

Art. 81. A distribuição dos premi-as o a collação do grão se
realizarão em sossão soletnito presidida pelo ministro da ins-
tracção publica, presente: o inspector geral, os moinfiros do
Conselho Director, reitores, vice-reitores, lentes o professores
do Gymn 'sio.

Ast. 84. Nesta sessão publico sezne proelaurub o
nome do altunno, que por seu excepcional to tonto. amor ao
trnbalho, procedimmto oxemplar e mais virtudes, merco ot a
colioeuçãO dosou retrato na sitia de honra donominada Pantheon,
a piso da Congregação do Gymnas'o.

Art . 85. O reitor, presidente anntinl da collo:rogação, pro-
ferirá neste acto um discurso ndoquado á solemnidado.

Art. 86. As cartas de Bacharel em scioncitte e lettras,
gidae segundo o modelo annexo, serão reeriotsadas om livro
especial.

TITULO VIII

no PES.30AL ADMINISTRATIVO

Art. 87. Cala. ton doe dons elabolooloventos do Gymnasio
Nacional terá o seguinte pessoal administrativo :

1 reitor.
1 vice-reitor.
1 secretario.
1 escrivão.
1 porteiro.
Inspectores de alumnos, de accordo com as necessidades do

ensino.
1 bedel.
1 conservador do gabinete de sciencios physieas.
1 Conservador dos gabinetes de bioloeia e historia natuoal.
O Internato terá mais : um medico, ton roupeiro, uni ajudante

de roupeiro, um enfermeiro, um despenseiro, uns cozinheiro e
um ajudante de cozinheiro. 	 •

e 1. 0 Ambos os estabelecimentos terão o numero de serventes
o criados, que for mister.

Art. 88. Os reitores, nomeados por decreto do Governo dentre
03 membros do pessoal docente do Gymnoeio ou dentre cidadãos
brasileiros do reconhecida competencia, rooulam o determinam
ali accOrdo com esta lei o com as instruceoee; do Conselho Director
quanto se relaciona com os estabelecimentos que dirigem, sendo
o orgão official que se communica com as auctoridades superiores
do ensino.

e 1. 0 Ao reitor incumbo :
1 Inspeccionar cuidadosamente quanto respeita AO estabele-

cimento, e sobretudo o que se refere á parto intelloctual e moral
da educação dos atum:aos;

II Observar e fazer executar as disposiçees do regulamento,
advortindo os professores que não cumprirom seus deveroe, o
reprehondendo os empregados negligentes, suspendendo-os até
quinze dias

III :stasistLr com a possivel &minem:ia ás lições do; lente; o
professores, flsoalizondo a perfeita execução dos programaste o
o emprego dos melhores methodos de ensino

'
•

mIV Percorrer assidnamte as selas de ostudo ;
• V Visitar a miado a enfermaria, os dormitorios o as diveoens

• parte do estabelecimento ;
VI Examinar os rolatorios dos inspectores de alunos;
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3 I Receber e, por si mesmo, dirigir reclama.soes ao Governo
por faltas cornmettidas pelos emproa. idos que não puder
demittir ;

VIII Despedir o alumno quando este tenha commettido falta
gravo contra os costumes o disciplina, participando immediata-
incute o °ocorrido ao inspector geral

'
•

IX Presidir ás S3SSbO3 do conselho do economia interna ;
X Propor a divisão de qualquer aula, quando o numero da

alumuos, oa a hygiene escolar exigir esta medida ;
XI I'residir as mexas do exames- finam e designar o professor

que deva servir na qualidade de presidente, nos exames de 61'111-
cincha nos de admissão o nos cutuca duaes a que não puder
comparecer.

XII Presidir as sessOes do Congregação, alternondo annu si-
monte como reitor do outro estabelecimento no desempenho desta
funcção ;

XIII Apresentar annualmente ao Conselho Director um re-
latorio sobra a marcha do estaboloclinen to e suas necessidades;

XIV Rubricar to los os livros de escripturado do Gymnasio
racional;

XV ASSigilar 03 titulas de habilitado ;
• XVI Apresentar o orçamento annital ao exame do Conselho ;

XVII Ordenar as desposas do prompto pagamento ;
XVIII Propor ao Governo todo o pessoal administrativo ;

• XIX Contractar os serventes nocessarlas o despedil-oe, quando
jul irar conveniente;

XX Mandar, de tres em tres meses, aos paes dos alumnos,
ou a quem sons vezes fizer, inform1093 resumidas dos mappas
mensaes, relativas assim no procedimento e applisação, como ao
estado do saudei dos alumnos

XXI Tomar, além das attribuiçO ,s que lhe são conferidas
neste o em outros artigos, as providencias que forem urgentes o
não importarem augmento de despesa, solicitando a competente
approvado ;

XXII Representar ao Governo sobre qualquer caso omisso
neste rogoilamento, propondo as medidas que lhe parecerem coa-
ducentes á prosperidade do estobelecimen to.

XXIII Dar posse aos lentes, professores e mais emprogados
do estabelecimento.

2. 0 Será o reitor, nos sons impedimentos, substitublo nolo
vice-reitor,e na falta deste pelo lente m lis antigo do estabeleci-
mento.

Art. 89. O vice-reitor será nomeado por deereto, mediante
proposta do reitor.

fi 1. 0 Incumbe-lhe, além do substituir o reitor nas S0113 imp3-
dimentos:

I Receber directamente as ordens do reitor o dar-lhe parto da
execução deltas;

II Receber dos lentes, professores e Inspectores, para entro-
gal-as ao reitor, informações diarias relativas ao procedimento
e applicacão dos alumnos ;

III Vigiar pessoalmente o deitar o o levantar dos alumnos,
a ontrala e sahhia da.s. aulas, o refeitorio, os dormitorlos e mais
dopendeneas do estabelecimento

IV Distribuir o serviço que deva ser desempenhado pelos seus
subalternos ;

3 Instruir, com os nccessarlos esclarecimentos, todos 03 nego.
elos que subirem ao conhecimento do reitor, assim relativos á
parte disciplinar, corno á economica do estabelecimento ;

VI Communicar ao reitor as faltas doa empregados sob sua
vigilanda, podendo suspendel-os ate quinze dias, no caso de
falta grave

VII Propor ao reitor tudo quanto lhe parecer conveniente ao
bom andamento e progresso do Gymnasio Nacional.

Art. 90. O secretario será nomeado por decreto, mediante
proposta do reitor.
• 1.° Incumbe-lha:

I Re6gir, expedir e receber toda a correspondendo, °Metal sob
as ordens do reitor e segundo suas instrucç5e3

Fornecer as precisas informas:hes e encaminhar tolos os re-
querimentos feitos á reitoria ;

III Avistir ás sessOes de Congregação, não lhe cabendo o di-
reito de votar, nem de discutir, podendo porem ser ouvido para
alguma informação, quando assim o determinar o presidente da
Congregação. ; e finda a sessão, lavrar, escrever e subscrever a
acta com toda a fidelidade.

Nesta função alternara com o secretario do outro estabeleci-
mento;

IV Subscrever com 03 examinador-'s os termos do exame;
• Assignar os termos de matricula, os titules de habilitação

conferidos pelo Gymnasio
VI Encerrar o ponto do pessoal do Gymnasio. menos dos

lentes e professores, e registrar essas faltas num livro especills
VII Escripturar os livros de termos de nomeação de todos 03

funccionarios :
VIII Convidar os membros constituintes das mesas exami-

nadoras, annunclar os dias de exame e os em que ão deve reu-
nir a Congregação do Gymnasio ;

IX Ter em boa ordem e dividamente catalogados 03 livros da
bibliotheea, e os papeis da secretaria •

X Propor ao reitor tudo quanto for a bem do serviço da
.secretaria ;

. XI Substituir o escrivão iso impedimento deste

X1 Ter a secretaria aberta to los os dias uteis dasO horas da
manhã. ás 2 da tarde. 	 •

Art. 01. O escrintto, nomeado par portaria do ministro, me-
diante proposta lo reitor, tem por dea-or

1* Assistir ás -sessOes de economia interna o lavrar a acta de.
que nellas °ocorrer ;

20 Escripturar todos o; livros a seu cargo com toda a regula-
ridade o asseio, trazendo-os sempre em dia ;

30 Processar as folhas 1110113 te3 dos vencimento 3 dos professo-
res e dos empregados e serventes do Gymnasio S icionai;

40 Orgauisar tolas as contas e balanços de desposa.
5* Fazer os inventarios, lavrar os termos d3 consumo, con-

tratos, fiança o multas;
O . archivar e ter sob sua guarda o responsabilidade todos 03

livros e documentos de escripturação a seu cargo ;
Authenticar a legalidade dos documentos que servirem de

base para 03 p sgamentos, refutando, sob sua responsabilidade,
'os que não estiverem conformes ;

8 . Receber no Tliesouro Nacional o dinheiro para as despesas
de prompto pagamento, bem como a quantia relativa ao paga-
mento dos serventes

90 Fazes. as despesas e pagamentos auctorizados por ordem
%cripta do reitor ;

10. Passar a valo os pedidos de generoso mais objecto: 11004-
sario3 ao estabelecimento;

Il. Apresentar ao reitor as contas dos fornecedores no prin-
cipio de cada mez ;

12. Expedir as guias do pagamento e contribuição dos
alumnos ;
• 13. Avisar ao reitor Com a devidwantecedencia do estado de
cada verba por lei consi snada ;

I I. Fazer, por ordem doreitor, no Distei° (Melai, annunobs
relativos ao prazo em que se devem apresentar os proponentes
aos fornecimentos de talo genero ;

15. Fornecer ao reitor apontamentos precisos soWe -o era-
monto annual, apresentando-lhe ao in33m tompo as medidas
que com respeito ao assumpto julgar convenientes;

16. Substituir o secretario nos seus imp alimentos.
Art. 92. O medico será nomeado por portaria do ministro o

terá por obrigação:
1 0 Visit r a na ve : por dia o Gymn si', devendo pro .,Cor todas

as medidas.que 1113 parecerem convenientes a bem do estado
sanitario do estabelecimento;

2* Comparecer ao Gymnasio tolas as vezes que for reclamaria
sua proso:iça ;

30 Examinar os candidatos á admissão, verifIcsndo si não
soffrem molestia. mio os impossibilite para a carreira doa eatudos
e seja contraria á hygione escolar

4. Examinar juntamente com o roitor a qualidade dos generos
alimentieloa

• 51 Fazer remover immediatam liste os aluamos accammettidos
de molesta infecto-contagiosa, os quaes não po limão ser trat idas
no estabelecimento sob pretexto algum.

Art. 93. Ao inwctor de atuamos, nomeado por porta.ia do
ministro meliante proposta do reitor, incumbe:

1 0 Vigiar eoin todo o zelo e solicitude o procedimento o appli-
cação dos alumno3. inspirando-se, para esse delie alo encargo,
nos salutares principias da moderna se:oficia da o Iuossao, ssafid
de moderação o delicadeza, aconselhando patern slmente aos
aluamos e dando-lhes constantes e evidentes exemplos do cum-
primento pontual do dever;

20 Cumprir tolas as ordens, que lhe forem determinadas pelo
vice-reitor ;

30 Apresentar ao vice-reitor um relatorio diario do que liou-
ver acontecido na classe, especialmente no que se referir ao pro-
cedimento e applicação dos alumno3 ;

40 Tomar conhecimento dos trabalhos preseriptos aos Munimos
pelos lente3, sejam elle3 relativos á parte intellscliva do curso,
seja ao cumprimento do penas ;

50 ACCOMp2/111ar Os alumnos á entrada o sabida das aulas, o
attentamente observal-os nas salas de estudos e durante a hora
de recreio, animanao-os em seu trabalho, e dirigindo os em seus
legesJ	 -

G° Examinar os livros e as mesas de estudo doa aluirmos,
não perdendo °ocasião do par em relevo os deveres inlierentes
ao assolo e civilidade

7° Comer á mesa Colll os alumnos, proscrevendo-lhes regras
de civilidade relativas ao acto das refeiçOes

8* Não recolher-se ao respectivo cubiculd dos. dorrnitorios som
que ostejain todos os all1M1103 accommodados e dormindo ;

90 Observar, além do que se passar na classe a seu cargo,
tudo %lauto do irregular °ocorrer no movimento geral dos
alumnffs ;

10 Não se ausentar da classe a. seu cargo, salvo urgencia.
S 1. 0 OS inspectores São subalternos o auxiliares immodiato3

do vice-reitor.
§ 2. 0 O numero de inspectores dos aluamos será sempre sopa,

rior ao das classes, de modo que po3;arn ser substitunios sem
prejuizo do regimen interno do estabelecimento.

Art. 91. AO bedel, nomeado por, portaria do Ministro, mediante
• proposta do reitor, incumbe

I Ter sob sua guarda os livros do ponto dos lente; o profes-
sores, abrir e ireclial-o ;	 •	 •

•
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II Tomar com escrupuloso cuidado as notas relativas ás faltas
dos lentes e professores, tranSmittindo mensalmente ao escrivão
os devidos apontamentos

Dar o toque de signel para o cemeçose encerramento do
Cada aula ;

IV Organizar as listas década aula, apresental-as aos lentes o
'professores na occasião em que entrem estes para a classe

V Relacionar com rigorosa exactidão as notas de applicação
e procedimento, bem como as faltas de cada alumno. da modo
que possa o lento Qa professor lavrar de tres em tres mezes
media flamantes merecidas pelos abamos do Gymnasio

VI Ter sob seu caidado papel, mamas, tinta; e mais objectes
necessarios para o uso dos aliamos, fornecendo-os desde que
sejam pedidos pelos inspectores, — do que tomará nota em livro
para CSSO dm destinado

VII Apresentar diariamente no reitor as notasrelativas ás
faltas dos lentes, professores e ;limamos, assideomo as que se
referirem ao procedimento e applicação que tiverem.estes mera-
c*.do nas aulas

VIII Coadjuvar o secretario o o eserivão em tudo quanto
disser respeito a exames, annuneios, avisos e Mais serviços de
escripturação..

'Art. 95. Ha veia em cada estabelecimento para dá dons gabi-
netes de sciencias physicas, biologia e historia natural, dons con-

•servadores, nomeados por portaria do ministro sobre proposta
dos respectivos reitores..

incumbe-lhes: ter todos os objectes a seu caro catalogados o
dispostos na melhor ordem e estado do asseio, preparar as . col-
lecções segundo as instrucções dos lentes respectivos, e cumprir
o que por estes lhes for ordenado em relação ás demonstrações
practicas nas aulas.

Paragrapho amiga. Estes funecionarios farão o inventario
geral de seus gabinetes, logo que tomarem posse de seus cargos.

•rt.. 90: Ao porteiro, nomeado por portaria do min i stro, me-
diante proposta do reitor, compete:

1' Ter sob sua guarda as chaves da portaria ;
2' Conservar em asseia e ordem a portaria e suas doma In-

chas
30 Receber os reperimentos e papeis das partes, encaminhan-

de-ns á secretaria ;
Receer com tola a urbanidade os pais dos alumnos, bem

como tolas as pessoas que vierem visitar o estabelecimento
5° Tom r nota. do dia, e hora, em livro especial, da entrada e

&abala dos aluuni nos
00 Faldereçar pelo correio aos pais dos alumnos o:1 a quem

seas vezes fizer, os boletins relativos ás notas de procedimento o
applic . ção, bem corno dirigir aos lentes e professores os avisos
concernentes aos dias de exame e de congregação ; 	 .

7° Advertir ás pesseas que na portaria não procederem com a
devida regularidade, communicando ao vice-reitor qualquer in-
ci.len te contrario á boa ordem, desde que não forem atteadidas
as suas advertencias

8° Accompanber o escrivão na organilação do inventario, do
qual terá num copia authentica

9' Sub s tituir o bedel nos seus impedimentos.
Ale. 97. São empregados de nomeação do reitor do Internato:

o dispenseiro, o roupeiro e o enfermeiro daquelle estabeleci-
Mento.

Art. 98. O despenseiro tem a seu cargo :
1 ° Receber os Oiectos que entram para a despensa ., fazendo

deites relação no livro de carga. e notar no livre de descarga os
que della sahirem para a casinha e copa ; sendo obrigado a
lançar em um livro especial a qnanti lede dos generos alimen-
belos quase forem gastando diariamente

Peser OS generos que pelo conselho de economia interna
forem ndmittidos, e bem assim a quantidade delles neeessaria
para alimentação quotidiana. dos • abananes

3 , Apresentar ao reitor uni balancete quinzenal dos generos
consumidos

4^ Fazer os pedidos de generos e objectos necessarios.
Paragrapho unico. O despenseiro deverá entender-se no crer-

cicio do seu cargo com o vice-reitor, obedecende ás ordens deste
é dando-lhe as neeess Irias informações sobre o que °acorreu no
serviço e sobre o que convier estabelecer para melhor expediente •
practico do trabalho.

Art. 99. O roupeiro tem a seu carro
1° Receber o enxoval dos aluamos e verificar si se acha•

do accordo Com as prescripções regulamentares
2° Não acceitar peç2 alguma do enxoval que não esteja mar-

eada com o numero designado
30 Tomar escrupuloso cuidado com a roupa dos abananas de-

positada nos armarias da muraria ;	 .
40 Entregar, mediante rói, ao encarregado da lavagem o

engommado a roupa dos alumnos, e bem assim as peças do usa do
refeitorio, copa, cozinha e enfermaria ;

5° Receber a roupa lavade	 engomma,da, verificando . si está
de accordo com o rol e si se acha tratada com cuidado e asseio

Go Assentar em livro propalo o 'recebimento do 'enxoval dos
atinamos

7° Entregaisao. abanano contribuinte que se retirar do Gymna,
s i o as peças do enxoval, que nessa occasião possuir . ; sendo -que
ao estudante . gratuito . não lhe será entregue.,:ao retirar-se, a
roupa de cama, do que tudo lavrará mita em- livra para esse fim
destinado.

§ Paragrapho unico. O roupeiro terá um coadjuvante que o
substituirá nos Seus impedimentos.

Art. 103. Ao enferntsiro incumbe
1 0 Ter todo'ae cuidado cana o asseio e boa dispesiole . da enfer-

maria
2) Cumprir exactamente o que for prescripto pelas receitas

medicas ;.
3° Tratar cana tola delicadeza e carinho Os aluemos oefer-

mos
40 Levar ao conhecimento do reitor por interine lio do vice-

reitor os pedidos sobre medicamentos e dietas.;
5° Observar cosa a maior solicitude os lehenomenos morlaidos

que Se passarem durante a ausencia do medico, dando a esto
communicação exacta de quanto tiver observado

6 , Notar no livra da, enfermaria o dia em crie os alumnos
fletia entram ou sahern, consignando o diagnostico formulado
pelo melice.

Art. 101. er.° centractados pelos reitores OS serventes, que
bastem ás necessidades de cada estabelecimento, e to luas as obri-
gações que lhes Competem -Serão reguladas ao criterioso araitrio
da auctoridade administrativa superior.

ParagraphoMnice. No Internato serão &les sn'eealinalos irn-
mediatamentea uni servente-chefe, crie distribuirá o serviço
geral e será o coadjuvante do despenseira.

Art. 102. Teles os empregados do Gyinntsio, de nomeação do
Governo, tecias direito á aposentação nos termos da legislação
commum, e percebem 03 vencimentos ceast antes da tabella
allEexa.

TITULO IX

DISPOSIOES TRANSITORIAS
•

Art. 103. 'Enquanto as escolas primarias do 1. 0 grão não
derem 03 certificados, a que se refere o art. 10 § 3. 0 , de accardo
com o art. 0. 0 do Decreto n. 931 de 8 de Novembro de 1890, ha-
verá no Gynmesio mana exame de admissão para 03 -CItrliti dei á
matricula do 1. 0 anuo, na segunda, quinzena de fevereiro de cada
mano.

.§ 1.° Este exame constará de: leitura, diétedo, grarnmatica
pertugueze, arithmalica practica até regra de tres, inclusive,
morphologia gaemetrica e noções de g,eographia geral.

§ 2.° A mesa :julgadora d'este exame de admissão Será Com-
posta em cela secção do estabelecimento por tras lentes do pri-
meiro anuo	 Gymaasio, cabendo ao mais antiga a presidenoia.

Art. 101. E-rum-nato subsistirem dons lentes para cadeiras,
que pelo art. V (reste Regulamento só devem ter aum lente
commum às duas secções do Gyinuesio Nac'enal, continuarão cites
a fanccionar, come a.té alai, no Internato e no Externato ; dada
porém a,ausencia de um Welles, camesará o outro a leccionar coa
ambos os estabelecimentos de aceórdo com o prescripto nesta lei.

Art. 105. O plano de ensino será pasto . e:11 exesução desde
janeiro dá 1891, accommedaa lo-se os estudos de maneira que
dentro de sete annos, o mais tardar, saia a primeira turma de
bacharelo em` sciencias e lettras, sela preiliso dos actuaes
abananes, Os geies poderão deixar da frequentar as • novas
cadeiras medas, seguindo o S3I1 curse pelo antiga regimen. com
as modificações seguintel: suppressãe do ensino de italiano,
rhetorica, philosophia e Ifistoriaditteraria,.

• Art. 103. A datar de 1891 até 1895, inclusive, serão prestados
com OS exames linaes do Gymaasio Nacional 03 exames de pre-
paratorlos.exigides aos aluirmos de estabelecimentos particul ares
rara a-matricula em cursos superiores.

Modelo a (143 Se refere o ara. 83 do presente regulamento

EM NOME DA-REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
•

GYMNASIO NACIONAL

Eu, 	 (120222e do Reitor,, presidente manual da Congre-
gação)
faço saber que, á vista -das .approvaçÕes obtidas nos exames
do curso secundario fundamental feitos no Oymnasio Nacional
por 	
nascido a 	 de 	 de 	 em 	
confiro-lhe, na conformidade do art. - 82 § 20 do regulamento
annexe ao decreto n. 	 de... 	  o pre-
sente titulo de Bacharel em sciencias o lettras, como galardão de
seus meritos.'

Capital Federal, em ( dalct da esilaçã3 do grdo)..- 	

O Reitor

1,	 •

O Bachwel
	

O Secretario
•

— • -
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Mia th minto;

PESSOAL DE Nomanao DO GOVERNO

Ordenado	 GraLficaçã Total

Reitor 	 	 4:00000-)	 2:001.00 1 G:0 NOM)
Vice-redor.	 .. 	 	 3:2 03,03	 1:d00 00) 4 : S0380 3,
Lente 	 3 50050 N1	 1:5013030 5:4 Wb30.0
Professor 	 	 18031900	 00050011 2:400,:v:i0
Secretario 	 	 2090 O00 	1:030.:030 3:030.4090
Escrivão 	 	 2:00asaa	 1:0103903 3:091.0011
Conservador 	 	 1:20500.)	 004000 ESO0r3r1)
Inspector de aluvws 	 	 1:600.0)01	 S-13•:;000 2:40.“000
1sei1el 	 	 1:0004030	 500 ;000 2:5015000
Porhira 	 	 931.,e03	 43 MO) 1:4)0. ws
Medico 	 	 1 :&-0.;,0.0 1 : SOLt•;00:)

PESSOAL DE NOMEAÇÃO DO REITOR
Ordenados

Ihispens3iro 	 1:203:400)
Itoupeir •	 1:20):: M
Guarda da hibliothec 3. 	 1:200s00 i
Enfermeira 	 1:200000

- .Ajudante de roupeiro 	 anates)
Neto de parteiro 	 8404001
Chefo dos serventes 	 5-.0:010
Siirvente 	 20a)0)

DECR,ETO N. 1044 — DE 20 DE NOVEMBRO DE 1890

Concede autorisação	 Companhia Telephnnica do estado de S. Paulo para
ligar os seu3 dons centros teleptionicus das cidades de Santos e S. Paulo

O chefe do Governo Provisorio constitaido pelo Exercito e
Armada, em nome da Nação, considerando vantajosa e de uti-
lidade publica a proposta que foz a companhia Telephonica do
estado (le S. Paulo de ligar por linhas t lephonicas os seus
deus centros telephonicos instituidos nas cidades de Santos e
fa. Paulo;

Resolve, confirmando a concessão que á mesma companhia foi
feita pelas respectivas intendencias municipaes, cons•eder á al-
Indicia companhia antorisação para levar a effsito a citada li-
gação mediante as seguintes clausulas:

1. a O prazo é de 15 annos.
2. a A companhia pagará ao Estado Federal 12 aa de sua ronda

bruta.
3 • a No caso do resgate por parte do governo federal o pa-

gamento será feito em apolices da divida publica que prOduzam
juros equivalentes á receita media annual liquida dos ultimos
cinco annos, a contar da data do resgate; ou sómonte dos olmos
anteriores, si o resgate tiver togar antes do primeiro guio-
quennio.

4. 0 O governo federal fiscalisaaá a companhia como entender
conveniente.

5. 0 A concessão caducará si não forem começadas as obras
antes de seis mezes.

O Ministro e Secretario do Estado dos Neaocics da Instrucção
Publica, Correios e Telegraphos, assim o faça executar.

Pa/acio do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, 20(10 novembro de 1890, 2 0 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA.,

Benjamin Constant Bote Mo cie lilagcelliÁTe;,

•
DECRETO N. 1103-•-DE 29 DE NOVEMBRO DE 1890

Autorisa o Ministro da Justiça para conceder licença com todos os vencimentos
ao bacharel Augusto do Couto Delgado, juiz de direito da comarca de &RUI.
no estalo de S. Paulo.

O chefe do Governo Provisorio constituido pelo Exercito e Ar-
mada, em nome da Nação, attendendo aos motivos allegados peto
bacharel Augusto do Couto Delgado, juiz de direito da comarca
de Jahil, no estado de S. Paulo, decreta:

Artigo unico. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Justiça é autorisado a conceder seis mezes de licença, com
todos os vencimentos, ao bacharel Augusto do Couto Delgado,
juiz de direito da comarca de Jahil, no estado de S. Paulo; revo-
neadas as disposições em contrario.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justiça
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio, 29 da novembro de
1890, 2' da Republica,

MANOEL DEODORO DA FONSECA.

DECRETO N. Ill3--oa 2J DE N.W.D1319 nrs 18,10

c .mea le	 bacivi	 alit	 p	 t i',ili',r as a Z",11..;
da cichoeira de Paul v A )t' as n.) rio 5. F1'ai.:1:triC

O generalissimo Manoel Doolaro di Fonsessa, neta do GO-
verno Provisorio constituido pelo Exercito o Armada, em nome
da Noçao, ittendentlo ao que requereu o bacharel João José do
Monte, rasolve conceder-111a ou á companhia que organisar, no
paiz ou no estrangeiro, autorisação para aprovaitar o utilisar a
força das aguas da cachoeira de Paato Affonso, no rio S. Fran-
cisco, transportando-a por meio da electricidade, ou por outro
qualquer, para os pontos que reputar mais apropriados, nos
estados de Sergipe ou Moerias, e explorando-a sob todos os
aspetos em que alia pólo ser empregada na indastria, naagri-
cultura, na viação, em !navegação ou para illuminação, tudo do
conformidade com as clausulas que com esto baixam, assinadas
pelo general Francisco Gficerio. Ministra e Secretario de Estado
dos Negocios da Agricultura, Cominareis) e Obras Publicas, que
assim o faça executar.

Sala das sessões do Governo Provisorio da Republica dos Esta-
dos [Inatos do Brazil, 29 ae novembro de 1890, 2 0 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

Francisco Glice io.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O DE-:RETO N. 1113 DE 29 Da
NOVEMBRO DE 180J

O concessionario, ou a companhia pio organisar, poderia no
ponto que julgar mais conveniente, acima ou proximo d
cimeira do Paulo Affonso, na margem direita ou esporda
rio S. Fr ancisc fraza. o desvio das agnas e encaninhalaas por
comes, na extensão que for necessaria, ata aos logare; que
escolher Como mais aptos para nel les operar o aproveitamento
e utilisação da força, já darectomente nos asa-abeto imentos in-
dustriaes que fundar, já transportando-a, pelos systemas qns
raputar melhores, para quaesquer pontos do; estalos de Sergipe
e Alagoas, atim cio utilisal-a para todos os misteres a go a se
possa prestar.

11
A agna desviada pelo; canaee, devera volver ao leito do rio

S. Francisco, depois do utilisada, podendo, entratanto, ser con-
sumida a precisa com irrigação de terras e formação de açudee
nos sertões.

A companhia deverá ser organisada dentro do prazo fle cinco
manos, a contar da data dast is clausulas, o dentro de oito annos,
contados da mesma data, deverá t a. sido aproveitada, no mi-
nimo, uma força de 1.000 cavaltos, em um ou mais ramos da
inaustrio, sob pena de caducidade da concessão.

1 V
A companhia terá raor sentanto ou domicilio legal nos Estados

Unidos do Brazit.
V

O governo concede os seguintes favores

1. 0 Direito de desapropriar, na fôrma dos (lesados. ns. 816
10 de julho c 1661 de 17 de outubro de 1855, os terrenos do domi-
nio particular, predios e bemfeitorias para o leito dos canoas,
para uma facha em cada margem deites que for precisa para
regularisar a sua conservação, e bem assim para os estabeleci-
mentos industriaes e rnachinas que se houver de fundar para
utilisação e transporte da força

2.° Isenção de impostos de importação para as machinas,
fabricas, apparelhos mdustriaes e agricolas, da mesma natureza
ou semelhantes aos que gosam desta isenção, quando importados
por outras companhias ;

3.° A compra de terrenos devolutos, e de maninha, pelos preços
minimos da lei, que forem precisos para installação dos calmes,
machinas o fabricas.

Secrataria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas, 29 de novembro de 1899.— Francisco Glicerio.

DECRETO N. 1117--•DE 4 DE DEZEMBRO DE 1890

Àutoga n Ministro da Jmtsii, para e oacoder lie	 m'i n Oi OS vencimentus
ao 2'.> filei:11 da Secretaria. do Estado dos Neg )cioS ti L dustiea,	 rei Au-

tonio . 111anuel dos Reis. -

O chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados Uni-
dos do Brazil, attendendo aos motivos allegados pelo 2 , officio!
da Secretaria de Estado dos Negocios da Justiça, bacharel sInto-
nio Manoel dos Reis, decreta:

AI. Ferraz cie Ctunpos
• Artigo unico. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocio.s

• I	 da Justiça é antorisado a conceder dons mexes de liceno, ceas

111.•	 11/191.111111111.•~11.•• n••
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todos os vencimentos ao 23 412111 da respectiva Secretaria de
Estado, bacharel Antonio Manoel dos Reis, para tratar de sua
siada; revogadas as disposieõee em oantrario.

O ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Justip
o faça executar.

Stla das S3S563S do Governo Provisorio, 4 de dezembro de 1890,
da Republica.

• MANOEL DEODORO DA FONSE0A,

• -M. Ferrai de Campos Saltes.

DECRETO N. 1119 — DE 5 DE DEZEMBR9 D2 1890

trn credito cluclal ria grint , ii. de 101:0/n para paga .naito (113 deSpe271.8
c../11 a compra dos prerlios onde funzciolava a as escolas particulares da
ca-linperadJe, na Quiea da B.)il Via a e razoa i-1 da Santa Cruz.

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonseca, chefe do Go-
verno Provisorio constituido pelo Exercito o Armada, em nome
da NIção, resolvo abrir ao Ministerio dos Negecio; da Instrucção
Publiea, Correios o Telegraphos, um credito especial da quantia
do 100:033; para, ()acorrer ao pogamento das despez is. com
a compra em publico leilão perante o juizo da 2, vara de or-
phães desta emanai, effectuadt polo proeurador da Soberania o
Fazenda Nacionol, por aderis Iça° do mesmo Ministerio, ex-se
do decreto a. 715 A do . 4 de setembro do carrente anuo, doR
predioe onde fanecionavam as escolas particulares portencontes
ao ex-Imperador, sendo uno. na Quinta da Boa Vista o outra na
F.azenda de Santa Cruz, com todos os utensillbs, mobilias o bem-
feltorias.

Sala das seesÕes do Governo Provisorio dos Estados Unidos do
Brazil, 5 do dezembro de 1893, 2) da Republica.

MANOEL . DE MORO ír.t FONSEOA.

Benjamin Cowtara 13o!el4o de

DECRETO N. 1121 — DE 5 DE DEZEMBRO DE 1890

li)VaIlvi i :"Ls S?C;...ie; ria gocretarla	 Ertid	 Rolulciz
supprime 1111a e crua u 1 )go.-: de archlvista

O Generalissimn Manoel Deadoro da Fonseca, Chefe do Governo
Provisorio dos Estados Unidos do Remi!, attendendo ao quo lhe
oxpoz o Ministro e Secretario de Estado das Relações Exteriores,
decreta:

Art. 1. 0 A secção central 'da Secretaria de Estado das Redações
Exteriores, actualmente sob a immodiata direcção do Director
Geral, passa, com a denominação de Primeira Sução, a ser re-
oida por uno Director espaci

Art. 2.° Continuam a cargo do Director Geral :
1. 0 As instrucções aos agentes diplomatieos
2.° 03 negoeios e actos reservados , commettidos pelo Ministro

ao mesmo Director Geral
3.° A distribui-Ao cio expedieate pelas difTerentes seeções
4.0 A r 4eisõe dos trabalhos feitos, antes de subirem á presença

do Ministro ou de serem expedidos
rs.° A remesea d) expediente ao Ministro
O.° O protocalo do todos os papeis entradas . e sabidos da Se-

cretaria
7.° Os termos da promessa dos empregados que a devam fazer

na Secretaria
S.° O yelatorio anninl que devo ser presente ao Chefe do

Estado
oel A synopsc o indico alphabetico das deelsões do Governo, que

estabeleçam o principio ou precedente.
Art. 3.° As secçõcs Ia e 2' passam a ser respectivamente

2 e 30	 2.

Art. 4.° A actual 3a S31710 é supprimida o substituída por une
archivista. que terá a seu cargo Os assumptos delia, menos a
correSpondencia não comprehendida nos trabalhos das quatro
secoes da qual fica, encarregada a la.

Art. 5.0 O .archivista será auxiliado por dons empregadoS, que
o Director Geral designará, e voncera 6:030$, sendo 4:000 de
ordenado e 2:0):k; de gratificação. •

Art. 6.0 Ficam revoga lis as disposições em contrario. •
O Ministro o Secretario de Estado das Relações Exteriores

assim o liaça executar.
Sala das Sessões do Governo Provisorio dose Estados Unilos

do Beazil, ScIe dezembro d e 1800, 2°11, Republica.

MANOEL DEODDRO DA FONSECA:

Q. Bocays uva.

DEC:1,Er0 N. 1121—Da 5 DE DEZENIMIO n 1893

D5. nova orp.nizaTI) ir Gizaria Nachnal ri t Oà-iilLai Federal'

O generalissimo Manoel Deodoro da Fonsaeu., cher,o do Go-
verno Provisario da. Republica dos Estados Unidas do Bra,zil,
tendo ouvido o Ministro o Secretario de Estado d03 Nogocios
Justiça, decreta o seguinte

CAPITULO I

DA ono.smáação DA. GUARDA- NACIONAL DA CAPITAL l',EDERAL

Art. 1. 0 'A Guarda Nacional da Capital Federal compor-se-ha
do moio seguinte:
. 4 brigadas de infantaria;

dita- de cavallará
1 dita de artilhar:a.
Paragrapho unia°. O cominando da Guarda Nocional da Ca-

pital Po !oral será exercido por um officiol general do exercito,
do quadra effectivo ou reformado.	 •

O seu estado-maior compor-se-ha:
1 chefe tio estado-moior, ()Melai superior;
1 secreta rir) geral, iriam idem;
4 aja imites do ordens, majores ou capitães
1 quartel-ineetre zeral, major
1 cirurgião de d:visIo, tenente-coronel.
Art. 2.° Cada uma das brigadas de ia fiu lati i ter tros bata-

lhões activos o um de reserva; crie c minaria, do,ie*regi.nentoe.,
e a de a rtilliari t, um regimento de artilharia do campanha o -um
batalhão dolo i ti litina de posição.

Para;.sr,t pba unico. Cada brigada Será commandada por
coronel e terá O seguinte estado-maior:

2 ajudantes do ordens, capitães ou subalternos;
2 assistentes ,le brigada, idem idem
1 cirurgião de lerii:ada, major.
Art. . 0 Os batalhões de infantaria compor-se-hão do quatro'

campauhias 'Cada UM O 03 IntailIMS (1.1, PaiOrra, 15.rDailT19:1t0 de
qa itro companhias. O oda lo-maior dos referi to; batalhões
constará, dos seguintes officiaes

1 cammandonte, tenente-coronel
1 fiscal, majar
1 ajudante, capitão
1 secretario, tenente ; •
1 quartel .oneet re, tenente ;

scai rrigi ragnitãoo , n ?ntaia,!irofitigãlita-21;1;1

estro
seani;gn: itlat-oniár, gradua.to em 1° sargento. -

§ 1.° As companhias compor-se-Mo cada uma de tres palotÕes, •
cada pelotão de duas secções, cada sução de duas esqu idras e

i. 
ides.

	 por c:nitri:os, os pólo-
canla.9eosqAtusacel orarn(nlowoliitiol sSOsel

tõ )s por subdternos, as secções por segundos sargentos e as
esquadras por cabos.

§ 3. 0 Cada companhia tara o seguinte elrectiva
1 capitão
,	 f2 atel tenentes;3 

1 1 0 sargonbo
6 20a ser...relatos:
1 ferriel

12 cabos de esquadra;
1 armeiro;

05 soldados;
4 cornetas;
4 tambarcs.

§ 4.3 Cada batalhão terá,
1 mestre da musica

1°, musicas do classe.
4.° às dons regimentos. de .caval leria ser:t o m:morados' de

1 a 2, tendo cada um quatro esquadrões o o s7guinto &Lado-
maior:

1 commandante, Lm ent 3-caror el ;
1 fiscal, major
1 aja tante, capitão ;
1 seeretario, tenente:
1 quartel:mestre, tenente ;
1 cirurgiao, capitão;
1 veterinario, alferes
1 sargento-ajudante
1 sargento-quartel mestre
1 clarim-mor, graduado em I' sargento.
§ 1, 0 Os esquadrões serão numerados de 1 a 4 em cada regi-

mento, compondo-se cada sun'de Ires polnia s, cada polotão de
duas secções, dida secção do duas esquadras e cada esquadra de
seis soldadoS.

§ 2.° N esquadrdee s )rão commandadôs por cap'tães, os p ele-
tCes por suba! tornos, as . SeCÇõeS por segundos sargento e as • es-
quadra s por cabos.

•
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§ 3. 0 Cada ma-1(11W) terá o seguinte e tnadiao:
1 capitão
2 tenentes ;
3 alteras;
1 1° sargento
O 20a sargentos
1 forrial;
12 cabo.; de esquadra;
1 cabo armeiro
1 cabo cnraleiro;
1 cabo ferrador
72 soldados
4 clarins.
Art. 5. 0 O regimaa ta do artilharia de campanha, compor-

se-lia de quatro batarias, o terá o seguinte esta.lo-maior
1 commandante, tenente-coronel ;
1 fisaal, major
1 aja tanta, capitão a
1 soera trio, 1° teaente
1 quartel-meatre, 1° tenente
1 cirurgião, capitão
1 vetarinarior 20 tenente;
1 sargento ajudante
1 sargouto qu irtel-mastro
1 'clarim-m(5r, graduado em 1° sargento.
§ 1. 0 As baterias serão numerada; (te 1 a 4 no regimento,

camprehendendo cada urna tres divisões, e cata divisa:o duas
S-30005 com duas bocas do fogo, o competentes viaturas
cada uma.

§ 2.° As baterias serão commandadas por capitães, as diri-
gias por suba! tarnoa, o as secçõea par sargentos.

§ 3.° Cada bateria terá o seguinte atractivo
1 capitão
2 1(8 tenentes
3 2,8 tenentes
1 1° sargento;
O 2°8 sargentos
1 forriel
O cabos do esquadra
1 cabo armeiro
1 cabo corrieiro
1 caba carpinteiro
1 cabo ferrador ;
4 clarins
35 artilheiros
24 coaduatores.
Art. G.° O batalhão de artilharia de posição compor-se-ha de

quatro baterias o terá o seguinte estadoena-or:
1 commamdanta, tenente-coronel
1 fiscal, major
1 ajudante, capitão;
.1 sacratario,	 tenente
1 quartel-mestre, 1° tenente
1 cirurgiã:a eipitão
1 sargento ajudante ;
1 sargento quartel-mestre
1 cornota-mer, graduado em 1° sargento.
§ 1.° As baterias salão nuneralas de 1 a 4 e dividir-se-hão

cada uma em tres divisCea e cala divisão em duas s :ações.
§ 2.° As baterias serão commandadas par capitães, as divisões

por tenentes e as secçõas porsargentos.
§ 3° Cada bateria terá o seguinte atractivo:
1 capitão
2 I°° tonantes;
3 2ia tenentes;
1 1 0 sargento;
6 2°8 sargantoa de guarniçSo;
1 forriel
6 cabos do eapadra,
1 caro armeiro
1 cabo carpinteiro

43 soldado;
4 cornetas'.

CAPITULO II

DA DIVISÃO DO DISTEMO FEDERAI, SOD O PONTO DE VISTA DO
VOLUNPARIADO DA GUARDA NACIONAL

Art. 7.° A Guarda Nacional compor-se-ha dos cidadãos aptos
para o serviço activo e da reserva o que se alistem voluntaria-
mente, do que se lhes dará um titulo.

Art. 8. 0 O District .) Federal dividir-se-ha em quatro regins de
brigada do infantaria o cada região em troa districtos, de
batalhão, do modo seguinte:	 •

1 a região
.1 0 districto - frognezias da Candelaria e Santa Rita.
2 > districto - fregttezia do Sacramento.'
30 districto - f:eguezia de Sant'Amia.

21 região
1° districta - freguezias da Gomei, o da Lagoa.
2, distrieto - freguezia da Gloria o porte da do Sant. An-

tonio.
30 distrieto - freguezias de S. José e parte da de Santo An-

tonio.
31 região

1 ,) districto - fregnezia do Eapiritn Santo.
2° distrieto - fraguezia do Engenho Velho. •
34 districto - freguezias de S. Christovão, Ilhas do Gover-

nador o Paquetà.
4° rogiã,o

1° districto - freguezia do Engenha Novo.
20 didricto - fregatezias de lahannal, traja e Jacorépagná.

districto - freg,uezias de Campo Grani.), Santa Cruz o
Gualaitiba.

Art. 9. 0 Cada uma das quatro brigadas d3 infantaria organi-
sar-se-ha na região do mesmo namoro, Serl lo c via um dos troa
1)1111113as d) serviço activo organis LdO no distrieta respectivo, o
o da reserva em tola região.

Art. 10. O 1 0 raglineato de ca,valla.ria organis ar-se-ha nas la
e 21 regiões e 020 nas 3°o 4a.

Art. 11. G ragimonto de artilharia do campanha, o batalhão
de artilharia do pasição organis u'-se-hão em tolo o Dis'aicto
Federal.

Art. 12. Quando a.; conveniencias pablicaa exigirem o amar-
tolament ) da Guarla Nacional, será o loaal deste dasiga ida p)lo
general comm indante superior.

CAPITULO III

DO ALISTAMENTa E caAssuarcaçao Das GUARDAS NACIONAES
E DA PROMOÇÃO

Art 13. Em cada diitricto de paz haverá um conselho para
alistamento da voluntarlos e classificação dos guardas nacionaes
no serviao activo ou na reserva, camaosto de Ira; officiao; da
Guarda Nacional, sonda um presidente, do juiz de paz do distri-
cto ou de seu substituto legal e de una medico.

Art. 14. Em cada região haverá um conselho do revi vão. com .
posto do commandante ola brigada de infantaria como proildente,
dos commandantes do3 batalliõas da mesma arma, um capitão da
cavallaria, um dito de artilharia de campanha, tuia dito do arti-
lharia do posição e de um juiz substituto.

Art. 15. Em caso de robelliãa on g teraa extaria, OS cidadãos
de 21 a GO anno3 serão alistados de conformidade coai a lei n. 63a
de 19 de setembro de 1859.

Art. 10. O conselho de alistamento orzanisarà ditas natas. de
ciladãos prompto.; para o servia) activo o tuna dos que devem
servir na reserva, o as enviará ao conselho de revisão.

Art. 17. O conselho de revisão, recebendo os listas enviadas
paios conselhos de alistamento, organisará as listas seguintes:
tres do; cidadãos que devem Servir no b talha, da rasem, unia.
dos que devem servir na °avaliaria, unia. dos que devem servir
na artilharia de campanha, uma dos que devem servir na artilho-
ria de posição, atten lendo-se ao numero de guardas a dar e a
collocação dos bitalli53s de infantaria.

Art. IS. Para 03 OffOitOS do alistamento, 03 conselhos se en-
tenderão quando precisem com as autoridades paliciaes e civis,
afim de th ts fornecerem os repactivos dados que sirvam de fun-
damento ao mastim alistamento.

Art. 10. A proa-mio dos posto; de cabo, inferiores e oftleiaoa
será grada Ll o sucessiva até o posto de major inclusivamente.

§ 1. 0 Os postos de cabos Serão preenchidos por guardas que
saibam ler, escrever e calcular eorroct Lm ente.

A 2.° Ou pautou de farriel O 2 s 31'4 31b3 sarãn preenchi lo;
pelos cabos oa forreis que apresentarem as aptidõ3; para, essa
posto.

§ 3. 0 Os podo do 1° sargant) serão preenchido; polo; 2 .0 que,
a juiz) do commandante da eaaapaulda ou bateria, apresentarem
capacidade de commando.

§ 4. 0 O.; posto; de sarganto ajudante e quartel-mestre serão
preenchido:; polo; l oa sargentos.

§ 5.° Os postos do alferes ou tenentes serão preenchi loa pelos
cidadãos, cuja capacidade moral. intellactual e activa os torne
dignos desse posto, tendo paeferaaci para 03 de artilharia 03
engenheiro; civis e g,eographos e outros titulares pela Escola
Po/alce/mica; para os de C.I.Vallaria, 03 que nu istaarem aptidão
para a arte de o:lunação.

§ Ça° Os posto; de tenentes oa 1 ,1 tenentes, capitães e majores
serãffpreenchilos metale por antigaidaale o metade por mereci-
mento; e os de tenente-coronel e ale coronel por e,colha do
governo. .

Art. 20. Os cabos, os 2°° e 1 0a sargentos serão promovidos
potes respectivoS commandantes, por proposta do seu capitão, e
03 sargentos-ajudantes e quartel-mestre por proposta de seu
chefe.

Art. 21. 03 tenentes, capitães o Majores serão promovidos
pelo governo federal, sob proposta do general commandanto.

•
•
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CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAES

. • Art. 22. O legar de chefe do estado-moior poderá sor exeroido
'por um officio' superior do exercito, que servirá em commissão.

Art. 23. Cada batalhão de infantaria o artilharia o cada re-
gimento do cavallaria e da artilharia terá, além dos respectivos
ofticiaes da Guarda Nacional, um ciliciai instructor, que será no-
meado de entro os reformados do exercito.

Art. 24. Continna em vigor o actual plano do .fardamonto e
uniforme com as soguintes modificoções:

Em logar do globo da gola terá os distinetivos da arma a quo
Pertencer o official ou praça e no bonnet, logar da corda
terá os distinctivos da arma, devendo a discripção sor dada polo
governo.

Art. 25. Para complemento dos art s. 80 800 o batalhas actual-
mente organisados, ter.lo as seguintes ri tinreraçõOS: 	 •

la região

DO 1° o actual 33 batalhão;
Do 20 o actual 1 0 ha talhão
De 30 o actual 5' botalhãe.

2' região

De 4 o actard 4 0 batalhão
De 51 (crendo por este decreto);
De 60 o actual. 20 batalhão.

3° região
De 70 (croado por este decreto);
D3 80 o actual ti a baiallião
De 9' (croado por o3to decreto).

4° região
De 100 ((tremi° por este decreto);
De 11 0 lucilai 7 .) batalhão;
De 12° o actual 8 , batolluão.

. Os 'culatra Urtalh5as da ro3OrVI (art3.2 ), 3' o O')
lioam distribuidos pela ordem de sua nuatoraçãe ,pala região
correspondeu te.

Art. 27: Ficam em vigor tolas as disaosions da lei n. 032 de
19 de so,tembro de 1830 e respoctivo reatamento quo não
tenham sido eXpressomonie revogadas pelo p..esonte decreto.

Sala dasstssõ 33 da Governo no Rici do Janoiro, 5 dodozernbro
de 1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA. FONSECA.

Fermz de Camo; &ales.

O goneralissimo Manoel Doodoro da Fon-
soca, &teço do Governo ProviSorio dos Esti-
tios Udido; do Brasil condituido polo exer-
cito o armada, em nome da Nação, tendo ou-
vido o ministro dos 110g,OCiO3 da justiça a
respeito do recurso de graça n. 3293, de Joa-
quim Rosa Moreira, condemna.do em confor-
midade das decisões do jury do tormo de
Loopolilina, no estado de Minas Geraes, pro-
ferida em sessão de 7 de dezembro de 1837, a
soffrer a pena da quatro manos o oito !nozes.
do prisão por crime - de cumplicidade em lio-

commottido sómente pelo concurso
directo do haver animado o recorrente com
a sua presença a consummação do homiddio
de José Ferreira Cardoso, em 9 de junho de
1878, por Flavio Pinto de Oliveira, gato féra
instigado polo outro complico Joaquim An-
tonio da Rocha, que tombem auxiliou com a
sua prcsançL a porpetração do delicio, a
desforor-so de uma bofetada que na vos-
poro, lhe infiligira o paciente ; e attendendo a
que estão impunes, por conservarem-se fora-
gidos, o autor do crime e os seus dons ft-.

cumplicos nrincipaes, o que o referido
Joaquim Antonio da Rocha, mais culpado
do que o recorrente, depois de ter sido sua-
'imitido a dous julgamentos, acabou por ser
absolvido no terceiro, em data de 20 de se-
tembro do 188!, com gravo offensa dos prin-
cipies de diroito, resultando do confronto
desta absolvição com a condomnação do re:.
corrente a innegoavel contradicção do injus-
tiça, que supprimiu a imparcialidade nos
julgamentos, alliviando do pana o complico
mais culpado do que o recorrente, actual-
mente o unico que está sendo punido pelo
facto em que delinquiram cinco pessoas,
sendo elle aliás o menos criminoso: e porqno
nestas ei rcionst anojas já Completou troa nnoS
da sancção penal impo;Wo tom tido boa de:a-
ducha na cadeia, resolvo peroloar-lhe o resto
do, pena, reputando-o. nos termos expostos,
sullicien temente punido.

O Ministro dos Ne.gooios da Justiça assim.°
faça executar.

Sala das sessões do Governa Provisorio, na.
cidade do Itio do Janeiro, 5 de dezembro; do
.1893, 2° da Republica.

MANont, DEonono DA FONSECA.

.211• Fdrraz de Campas Salles.

O ,generalissimo Manoel Deodoro da Fon-
seca, chefe do Governo PPOViSOli0 dOS Esta-
dos Unidos do Brazil eonstituido pelo Exer-
cito e Armada, em dome da Nação, tendo
ouvido o ministro dos negoolos da justiça a
respeito do recurso de graça n. 3083. de Al-
cihindes Lucas Moreira, preso desde G de so-
l-ombro de 1886 e condemnado no dia 17 de
dezembro lie mesmo anuo, om sessão do jury
40 termo de Campas, no estado do Rio de ia-

a cumprir a penado 12 antros do prisão

e dotar a off.andi Ia, por crime de estupro
classificado no art. 222 do Codi,go Criminal
em vigor;—e, comi.serando-se do recorrente,
que já soffreo mais de quatro manos do puni-,
ção o tem se mostrado arrependido o labo-
rioso, segundo informou o carcereirol da ca-
deia da cidade do Campos, sem dis Tapando
dos attestados dos respectivos delegados de

subdolegado o escrivão do jury, que
abonam a conducta do réo, com particular
louvor do primeiro destes funecionarlos, que
o aponta como o modelo dos companheiros
de infortunio: resolve perdoar-lhe a parto
da pana que ainda não foi cumprida.

O ministro dos negocios da justiça assim o
faça executar.

Sala das sissões do Governo Proviscirio, -na
cidade do _Rio de Janeiro, 5 de dezembro de
1890, 20 da Republica.

MANOEL DEODORO DA FONSECA

AI. Ferraz: de Campos Sallcs

Ministerio da Justiça'
Por decretos de 5 do corrente:
Foi dispensado) o juiz do direito Condido

Valeriano da Silva Freire do cargo de chefe
do policia do estado de Santa Catharina, por
assina o haver pedido.

—Foram removidos os juizes de direito:
Joaquim Francisco Villela cio Rego,: da co-

marca de Araranguà para 'a de S. Miguel,
ambas dell" entrando, no estado de Santa
Cathorina

Manoel Duarte Ferreira Ferro, da 'Comarca
do Itaqui, de l a entrando, para a de Pelotas,
de 3' )entrancia,-'.ambas no estado !do Rio
Grande cio Sul ;

Hisbello Fiorentino Corrêa de Mello, da
comarca do Iguarassú, de 2a entrancia, para a
vara cível da comarca do Recife, do.! 3a en-
trancia, ambas no estado de Penamhueo.

— Foram nomeados:
. Desembargador da Relação do Recife, o

juiz de direito Joaquim da Costa Ribeiro;
Chefe de policia do estado do Santa Catita-

rina; o jMz de ;direito Pedro dos Reis Gor-
dilho ;.

Juiz de secção do estado de Santci Calha-
rins, o juiz de direito Condido Valerisino
Silva Freire;

Substituto do juiz de veção do Mesmo es-
tado, o bacharel Au giusto Netto	 Mendonça;

Procurador seccional dri mes:no ostado,o
citarei Silvorio de Freitas

Juiz do direito da comarca do Ara,rangná,
do l a entrancia, no estado de Suta Catita-
rina, o bacharel J03 ,-.5 Virgolino Corrôo de
Queiroo.

— Para a guarda nacional

E ;tad() do Piau' y
Cemareas de Parnagua, Gorgueia o Santa

Philomona
Tenente-coronel com:mond:nato da 13 a ba-

talhão do infantaria, Salomão Lustosa de
Brito.

Emacio de Paralwbx
Comarca da Independencia

Tenente-coronel cornmandantO do 14' bata-
lhão do infantaria, Francisco Manoel da Costa
Queiroz.

Capital Federal
Estado-maior do cominando superior
Para chefe do ostadoonaicr, o coronel do

estado-malor de 2a classe do exercito José
Antonio Pereira de Noronha o Silva ;

Tenonte-coronel secretario geral, o major
ojudarite de ordens e secretario geral Josino
do Nascimento Ferreira, o Silva ;

Major ajudante de ordens, o capitão Manoel
Cardoso da Silva Filho

Capitães ajudantes do ordens, os tenentes
Fernando Carlos de Monez?s, Ernesto Au-
gusto do Sentia Pereira. o Quirino da Costa
Araujo ;	 •

Major quartel-mestre geral, o tenento João
Peixoto da Fonseca Guimarães ; 	 •

Tenente-coronel cirurgião do divisã,o, o Dr.
Manoel Velloso Para,nhos Pederneiras.

Brigada de cavallaria,
Commandante, o coronel honorario do exer-

cito Dr. João Baptista. da Sampaio Ferraz
Tenente-coronel commandanto do 1 0 regi.,

mento, o capitão Alfrolo Eliziorio do Car-
valho;

Mijar, o capitão Luiz , Angusto do Car-

valho ;
Tenente-coronel com mandante do 20 regi-

mento, Henrique Lowndes;
Major, o capitão João José Brito de

Amoitar.
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Brigada de artAlharia:
Coronel conunandante, o mijor José Dias

Delgado de Carvalho.
Regimento de artilharia do campanha:
Commandant e, o teaente-coronel Antonio

Augusto de Carvalho
Major, o tenente Samuel Grade.
Batalhão de artillt trio de posição:
Tenente-coronel cominar:Jante, o Dr. Fran-

cisco Antonio de Almeila ;
Major, Crintilde Barata Ribeiro.
Ile4,,,adas de infantaria:
Coronel commandanto da la brigada, o te-
-ante-coronot Malvino da Silva Reis;
Coronel comman lonte da 2 1 brigada, o te-

nente-coronel Albino da Costa Lima Braga ;
Coronel comi-andante da. ja brigadi, o te-

nente-coronel Luiz Fortes de Bustamante Sá;
Coronel commandante da 4 1 briga Ia, o te-

nente-caronol Luiz Augusto Ferrei:a de •Al-

1 0 bataria) de in ran tarja:
Commindinte, o ton ente-evo:lel Jastinano

Baptista Ma Meeira
Major, o capitão Leopoldo Sirthou.
20 batalhão:
Commanaa ide, o tenente-coronel José Pas-

torna();
Major, o capitão Luiz da Oliveira e Souza.
30 batalhão
Tenente-coronel commandante Manoel

Mattos Gonoalves

Maio '', e el t Pitã o Aurellano de Colonia.
40 batalhão:
Teneate-coronel cominatalante, o Barão de

Santa Margarida
Major, °capitão Carlos José Ribeiro Bro.oa.
50 batalhão:
Tenente-coronel commandante João Hen-

rique Lowndos
Major, o capitão José Pereira de Barros

Sobrinho.
60 bat
Commandante, o tenente-aoronol Augusto

Coelho de Oliveira
Maj•ir, o capitão José Francisco Ferreira.
7° batalhão:
Tenente-coronel commandante Francisco

Joe 'eda Silveira Lobo
- Major, o capitão José Lopes . da Costa Mo-
reira Junior.

80 baPalhão.
Commandante, o teneate-coronel

dino Antonio da Silva Cardoso
Major". copitão Carlos Fortes do Busto-

manto Sá.
9 3 batalhão:
Tenente coronel commanda.nte, o capitão

Luiz Augusto do Andra lo Castello
Major, o e ipitão &abastam) Baptista Qain-

tanilha.
10 , batalhão:
Tenente coroa-ai e ommandante, Jorge Luiz

Teixeira Leite;
Major, o capitão Torquato Tos :e da Coda e

Souza.
11 . batalhão:
Tenente coronel com man lante,Raul Gomes

de Carvalho

Major, o capitão José FOfttni533 Gouolves.
12 . batalhão:
Tenente-coronel commandante , Monoel

Catita;
M .jor, o capitão José Maria Porestello de

Birro; Carvalhosa
1 0 batalhão da reservo: •
Tenente-coronel commandanto, Alfieedo

Formatados di Silva;
Major, Eduardo da Rosa Teixeira.
20 bttalhilt reserva:
Tenente-coronel commandante, Antoaio

Joaquim do SYIZ Botafogo;
Major, Bailá:nevo Carqueja da Fuentes.
3 , batalhão da reserva:
Tenente-coronel cormnindante, Benelicto

Antonio Buono ;
M dor, Alfredo Lopes da Costa Moreira.

batallao da me erva:
Conona n unte,  o tenente-coronel Jo.sé PM to

da Claiveira
aliajo e , o cap tãJ Balivar José da Rocha.

—Foram re:brmados:
No mesmo posto, o tenente-aoronel com -

ai:atalaia) do 13 batalhão de infantaria da
ga nela naoional das comarcas tio Parnagna,
Gergaela e Santa Philo:noa], no edado do

Lustosa da Cunha
No posto de tenente-coronel, o major di

antiga guarda nacional desta capital Pitila-
delplao do Soiza Castro.

—Foi concedido molhoranreato d3 reibrina:
No posto de coamel, ao tenent3-coroael re-

formado da guarda nacional do estado do
Piauliy, Vicente Ernesto Feitosa do Vallo ;

No posto de tenente-coronel, ao major re-
formado da guarda nacional da Capital Fede-
ral Antonio Augusto Teixeira;

No posto de major, ao capitão reformado da
guarda nacional desta capital Luiz Ribeiro.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Fazenda

Por titnlos do 4 do corrente mez, foram
nomeados:

FrancTs'o Alvares dos Santos Souza e Fer-
nando Antunes da Luz para o; cargos de
membro do conselho administrotiVo dt socção
do estatistica commercial, annexa á associa-
ção commercial da Bahit; ficando saia &feito
as norneaçieos do Dr. Henrique do Almeida
Costa e de Luiz Tarquinio para OS referidos
cargos, visto não os terem acceitado;

João Batista da Costa, para o togar de
praticante da alfandeg,a da cidade de Porto-
Alegro;

David Rodrigues do Avila, pira o de
thescureiro da alfandeg.a da cidade de Uru-
gaivina .	 •

riEormummNros DoseAcuaDos

Dr. Antonio Coelho Rodrigiu:s, replicando
do élespacho de 18 de novembro ultimo, que
exigiu-lhe a prova do haver satisfeito o solto
do seu contracto, celebrado com o Ministerio
da Justiea em 12 d* julho ultimo e approvado
por decreto de 15 itti IlleS1113 moz.—Expeça-se.

guia pela Directoria Geral das Rendas*,Pn-
titicas' pira pagamento do salto proporcional
e otlicie-so ao Ministerio da Justiça ;

Amelia Ambrosina dos Santos LoAoiro.
aprosent indo os (tocamentos que provam o.
S311 diredo pule do pre tio n. 359, sito á
raa do Visconde do Rio Branco, em Nictherov.
edificado em terrenos lo marinha, oda da
obter licença pari vendei-o.— Concedida a
licença, nos termos do parecer

Albertina Rego Cordeiro, pedindo, na fia:di-
a:Ido de viuvo do fiel da Thesonraria. Geral
do Thesouro Nacional, Firmo Diniz Cordeiro,
o monte-pio outorgado paio decreto n. 012 A
do 31 de oatubro de 1800.— Indeferido;

13 ano Brazileiro- Portai ;ou , p semi pre-
sidente Mano 31 osé da Fonseca, polindo att-
Iporisoçio pira, como agente do Banco A I liançl.
do Porto, continuar com as operações que a
firma Fonseca & Cunha, na mesma qualidade,
f tzia nesta praç I.— Deferido, nos termos do
parec3r.

Companhia Industrial de S titio e Velas, p:3-
diod i licença O Ira pac,,• ir o lairlernio sobre a
importancia mio 5.1:00,15, palia mio pretendo
e,oawar ao espolio mio Manoel Ferreira. Serra
os t erro ao; occrescido; n 0:t A e! 1:0 (li  telt
mli l'riim de S. Christovaa o o moda) n. 8C,
o idea lo no de mm. OmA , frei toiros aos prol
tis. 53 e 55, c istraihs cai torrenos lo nal-
rinh	 Coacolida, a licenç •, iis tornos dos
par ,coras.

Tenente-coronel Mn° :oacio Eustachin Fer-
reira do Araujo, 110 lin ia que :a sai littebot t
Estoplamia An ti da André I s't eX . moça titulo
do ni	 to-plo lo mmtirimili t q 10 lhe oomp do, a
quoli tela de int' 1 do rd teci !o 1" tenor te da
orne i.cl t Angusto Jose da Souza Soares do An-
drea..—Defri to.

José Joaquim de Unra Freire, peitado al»no
da ajad i. de custo par ter silo removido do
3 4 eecriptura • io da Cai x a do Amortização para
igual emprego na olfandega d t, cid Idomli
Santos.— Pagues e, I leme wdo com o parecer.

Dr. Luchado Pereira dos Passo, pedind )
que Se pasme titulo deaeloratorio do vencimento
de inaclivilade q te lhe compete.— Deferido.

Philomena Augusta Ferrão, pedindo isen-
ção do impado predial, até a moioridade do
seus filho; Rosa e Joaqaini, p ira o proíbo
n. 7 d m rua dos Arcos, portencento aos ditos
seus filhos.— Indeferido.

Ministerio da Marinha
Exp: Unte di dia I d .s diz-3 abra de asai

Ao Ministerio da Fazenda, declarando que
03 onelles do pharmacia (1) lio;pi tal de mari-
nha não estão sujeitos a descontos nos seus
vencimentos para o mont itic), visto que :ó
porcoee:ii gr: t de:leão .

Ao quartel g,eneral, a aprovando a
ração dodo nrurlir recolher preso ito quartel do
corpo do mariall‘iros nocionaes o aspirante a
commismrio Alfeedo Ribeiro Palmeira, 0111
vista, mio 0:11:, :o :10 chefe mie poliei m interino
des'n capital; devendo o er'5111,)
enmmjszn Fr) c0:11,i11.1 prPSO, otéqa o poli-
cia coodua as averiguações a que esta pro-
cedendo.

A' inspectoria do arsenal do Rio de Janeiro.
reemitirei] lindo expedição de ordens para
que, do accordo com o orçamento organizado
pela directoria das obras hydraulicas desse
arsenal, sejam transferidos das casas do Es-
tido. sitAs no recinto da ilha das Cobras, oedo
funecionam as oilleinos, os quatro bico, do
gaz destinados és casinhas das privada; do
batalhão naval, fazendo-se a competente cal-
locaçido para que possam funccionar.— Com-
municou-se ao quartel-general.

A' ca pita nia do porto do Mara talião. do.da-
rancho que o pretic o Francisco Ia Silva Mi-
randa deve servir iii. canhoneira Cabetleilo,
com o vencimento mensal do 300.3, em-
quanto essa navio estiver empregado no ser-
viço de pharoos.— Communicoa-se ao go-
vernador do Maranhão o à Contadoria.

— Ao Ministerio da Fazenda, solicitando
ordene, atina do Sereel postas em pratica em
tolas as thesourarias 113 fazenda., as instrua-
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ções d ) 24 do janeiro de 1883, relativas ao
modo do pagamento dasgaarnições dos navios

-,da a in:Ida
• —A' D.degaci do Thesoaro ato Londres,
deelaran lo qao•não é passiiel conceder o cre-
dito do e 8 -17-4 solicitado em enleio de 10 de
outubro, visto pertencer a exercido fiado.

—Ao governador do Sinta Catharin A, ina9-
datid0 lavrar os eentractos para os forneci-
metitos do diversas a rtil.,,os á armada, rio
exercido de 1831, teu lo om vista a; absorva-
ções f ti p	 Cont

—Ao e'ovornador do Maranhão, doclarando
que a theSoarari t do faienda deve, para que
sej como lido o erudito de 8316u que pe
justificar a despaz i 1 i qu 'titia que lhe
•istribuila à verba—Munições navaes.

—Ao inspo 4 o. do arsenal da Capital Fe le-
ral, nu indando abrir conárrencia par O fz-
noeiment . do diversos artigos durante C

- exerciicio d) 1891.
—A' hateadeneia da . Marinha, mandando'

igual ordom paia os artigos nocessarias ao
•commiss tria,do geral da armada na mesmo
.exereicio do 1891.

--

REQUERIMENTO I.5PACIP,1)0

Pro . ; t 13z3ado..) do 1103

Rodol pbo Be 'erra (iuimarães. Pon tas —
tat pa reç 1 na Sie, l'Otiltia

Ministerio da Guerra
Por pertarlas do -I . o 5 do corrente, . coa- •

cedeu-Se:
Ao e tpitio ti.) carpa de estado•maior do

-artilhariaJeronymo Villela Tavares a exone-
ração que p2dia de encarregado da expe-•
diento do pessoal e material do exercito no
-estado do Minas Gemes;

AO Dr. JoJe Marques ti i Silva Bastos, cirurs
.g,ião-mar de brigada reformado do exercito;
licença para residir no estado de Matto

•Grosso.

REQUERIMENTOS DE 0'AC:115,150S

Dia 5 de nove.nlir do 1 49)

Joaquim Luiz do Paiva e outros pedindo
garantia do juros para a fundação de enge-
nhos eoutraes no es'ado do Pará o favores
para o estabelecimento de immigrantes.—
Indeferido.

Engenheiro Jose Augusto Ladolf. —Não ha
-que (deferir.

Doniz y ',vez pedindo concessão de terras
-olevol4tas no c.,,tado da Bailia, para collocaeão
de inunigrante.s.—:ndeferido.

João Silvio de Lema; o outro - pedia de fin3
seja elevada a 3.11.00 ho.ct ires a arca da
terras devolut is que lhe foi ao:1(2(11d t„ para
est ibelecimen to da immig,rautes.lndeferido.

En genheiro Joartitu Julia da Prbenca
pedindo os favores do decreto n. 523 - para
estabelecimento do hurnigrantes no estado do
Ria Grande do Sal.—Indeferido.

Dr. Clemente da Cunha Ferreira, e outro,
e Magno; \Valham: Arthur Soa lahl e oatro,
pedindo concessão do terras no e;Lido do
Paraná para estobelecimento de inunigrantes.
—Indeferidos.

Epipbanio Auralio de Figueiredo pe lindo
terras devolut is no estado do Espirito Santo
para esta,belecimento do immigrantes.-4-1nde-
ferido. -

Antonio Luiz Scaniglia e outra p'edindo
terras devolutas nos estados d3 S. Paulo,
Sinta Calharia i o Paraná, para looalisação
do immigran tes.—Indeferido.

Companhia Industrial o de Constracções
Hydraulicas pedindo torras devolutas no
estado do Rio Grande do Sul para estabeleci-
mento de immigrautes.—Indeferi lo.

Josó trens Nunes Belfort o outra podin
terras dovolutas nos estados do • Paraná e
Sant t Gath nina .p ira coltor:ação de immi-
grantes.—Indeferdo.

E brado Wright e Thomaz Teixeira do
Paiva Araujo pedindo dons engenhas cantraes
em S. Paulo e Rio de Janeiro. —Indeferido.

Fabio Nunes Leal pedindo uma granja no
Maranhão.—Indeferido.

Guilherme de' Miranda 84 Ribeira pedindo
que a dos tpropriação de terrenos para a, linha
ferroa agricola seja feita pela lei de 1885.-
O pedido dos reqaere,ntes já foi satisfeito com
aviso n. 102 de 25 de agosto ultimo dirigido
ao engenheiro fiscal do -3) districto de ¡enge-
nhos centraes.

1Repat-tição fiscal do governo
junto :1 companhia City 1111-
P rovements

BOLETIM DO SERVIÇO MARIO

• Dia 12 de novembro de 1890 -

Foram visitadas as casis de nne,hinas e
fez-se a desinfecção das matarias com os ia-
',radiantes e na	 e- 	 conveniente..

03 flit3Itin5-tarVts funccionaram regular-
mente.

1 0 districto—Predios esgotados 8.117 3/4
cortiços 70 com 2.389 quartos.

Reclamações em predios oito, sendo quatro
por obstruMesalevidas a terra (3) e a panuos
(1) nos ramaes do 4", G" e O" e uma por exila-
lae3es devidas a juntas abertas na ramal da
G" o duas por vasamento devido a syphão
quebrada do reeeptaculo o uno que requer
obras extraordinarlas.—Foram attendidas no
mesmo dia.

Continuam as obras do ramal de 9" da tra-
vessa do Conunerelo.

20 distrieto—Predios esgotados 8.801 ; cor-
tiços 129 Com 3.691 quartos.

Reclamações em predios tres, par (abstrac-
ções devidas a terra nos ramaes de 1" e 6".—
Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se a galeria da praia Forinoza e
03 deposites ts ruas General Pedra e General
Caldwell.

30 districto—Predios esgotados 4.375; cor-
tiços 80 com 2.375 quartos.

Não houve reclainlçIes.	 •
Continuam as obras dos ramas da ruas do

Aqueducto e Sinta Izabol.
40 (iist•cto—Predios esgotados 7.267; cor-

tiços 37 com 6G) quartos.
Reei imações cai prodios uma, por obstru-

ção devida a - terra no ramal de 6"..—Foi
attendida no mesmo din. 	 •

50 districto—ProdiO3 esgotados 4.95'D
 11 com 232 quartos.

Reclamações predios ires, por obstrua-
ções devidas a terra V), a,seb) (1) nos ramas
de 2".—Foram attendilts no mesmo dia.

•n•nn

Centinna a limpeza da galeria da, rua
Paysandn.

Rep irtição fiscal do governo junto a com-
panhia, Cie!, Improvement;, 13 de novembro
de 189).—Polo engoalieiro fiscal, Luiz 1".
Monteiro de Ddrros, ajudante.

Dia 13
Foram vi4tadas as casas do machinas o fez-

se a desinfecçãodas materias com os ingre-
dientes em dosagem conveniente.

03 flushiny-tan.k; f n °c iona tn reg ula r-
imoto.

1 0 districto—Prelios esgotados 8.117 3/4
cortiços 70 com 2.383 quartos.

Reclamações eu prodies seis, sendo duas
por ohstrueçOas devidas a terra (1) o a sebo
(I) nos ramos de 6", urna por Iras:imanto d..)
receptaculo, diais sem motivo o uma que fica
om andamento.—Foram attendidas no mesmo
dia.

Deu-se começo ao *esgoto directo do predio
n. 1 da traves ia do Commercio, continuando
as obras do rani ti de 9" em construção.

20 districto—Predios es Ntados 8.801'; cor-
tiças -129 com 3.691 quartos.

Reclamações em prodios cinco por obstrun-
çÕes devidas a terra nos rannes de G" e 9".
—Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se a galeria da Praia Formoza e
os deposito; das ruas Senador Eusebio o Vis-
conde do Saptic.thy.

Concluiu-se a construcção da galeria da rua
Santo Christo.

30 di3tricto—Predios esgotados 4.375; cor-
tiços 83 com 2 .375 quartos.

Não houve reclamaçõos.
Continuam as obras dos ramos das ruas do

Aqueduto o Santa izabel.
districto -Predios esgotados 7.267; cor-

tiços 37 com GGO quartos.
IteciamaçÕes eu t predias duas, por exhala-

çõe: devidas a juntas abertas nos ramaes
de 6".—Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se Os depositas do boulevard
Vinte o oito do Setembro.

districto—Predios esgotados 2.0.10; cor-
tiços 11 com 232 quartos.

Reclamaçti 33 em predios duas, por obstrua-
ções devidas a sebo nos ramaes de 4".—Foram
attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositas das ruas Pal-
meiras, Matriz, Conde de irajá o Real Gran-
deza.

Reparti:A.1) fiscal do governo janto á com-
panhia City Laprovaments, 14 de novembro do
1590.—Pelo ongenheiro fiscal, Luis E. Mon-
teiro de Daryos, ajudante.

Dia 11
Foram visitadas as casas de machiais e foz-

soa desinfecção das matarias COM OS ingre-
dientes o na dosagem conveniente.

Os Ilasiting-tan!c; funccionaraw regular-
mente.

te districto—Predios esgotados 8.117 3/4
cortiços 70 com 2.330 quartos.

ReclamaçDes em prelos nove, sendó seis
por obstrucções devidas a sebo (4), a terra (1)
nos ramaes do 4", G" e 9" e a materias no
receptaculo (1), uma por desarranjo ibm bacia
patente, uma jura obras estranhas t compa-
nhia o tuna sem inotivo.---Foram attendida;
no mesmo dia.

Concluitt-se nina reclamação ailderior por
abstracção devida a sebo no ramal de O".

Continuam as oras do eszoto directo para
os predios ris. 1 o 3 da travessa do Com-
mercio..

20 districto—Prodios osgotados 8.801; cor-
tiço; 129 cena 3.091 quartos.

Reclamaç03s em Pro 1103 11'03, per obstrua-
çÕes devidas a terra 1103 ramaes do G" e 9".—
Foram attendidas no mesmo dia.

Limparam-se os depositas das ruas Ferreira,
Alcantara, General Pedra. João 'Caetano,
Bom Jardim e travessa do S. Diogo.

30 districto—Prodios esgotados .4.375 ; cor-
tiços 80 com 2.375 quartos.

Reclamações em predios tres, sendo duas
por exhalacõos devidas a jantas abertas nos
ramaes do 6" e uma Ror abstracção devida a.
terra no ramal de 6".--Foram at tendidas no
mesmo dia.

Miniáerio da Agricultura
Por portaria de 4 do corrente, foi conlir-''

macio no cargo do agente de immigração na
'cidade do Rio Grande do Sul o actual agente
ornejai, 'Luiz Antonio da Rocha Fraga.

Por portarias de 5 do corrente
Foi prorogada por troa mezes a Bocaina, com

VOI131:1101t0 lia fornia da lei, Om cujo gos3 se
acha o alares chefe do estação do Cospo de
liombeiros Francisca Xavier Pereira Caldas,
para trat ir de sua santo onde lhe con-
vier;;

Foram como lidos ires mezes da liceaça,com
voncimen tos na fôrma da lei, ao cidadão Jos:5
Maria Marli y Flores, auxiliar do 1 a classe da
Estrada do Ferro do Porto Alegre , a lira-
snayana, para tratar do Sua saude onde
.convier.
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Continuam as obras doa oamaes das ruas do
Aqueducta o Santa lzabel.

40 districto —Predlos esgotados 7.207; cor-
tiços 37 com 669 quartos.

Não houve recta In a VSOS.
5, districto—Predios esgotados 2.910 ; cor-

tiços 11 com 232 quartos.
Reclamação em predios, uma par esbata-

-03S devidas a juntas aborta: no ramal d 3 G" .
—Foi attendida no mosmo dia.

Limparam-se os depositos das ruas General
Polvdoro, Todos os Santos e Real Grandeza.

dontintia La limpam, da galeria da rua de
Paysa n d .

Dias 15 e 13

(?eria.los)
Foram visitadas as casas de mactainas o fez-

se a desinfecção das matarias 00a1 03 ingre-
dientes em dosagem conveniente.

03 flushing-tanhi funccionaram regular-
mento.

Não houve real:amaç0:1s.
Repartição fisc al do governo junto h com-

panhia City hnproventents, 17 de novembro de
180 ).—Pelo engenheiro fiscal, Luis F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 17

Foram visitadas as casos de ma.chinas e fez-
se a deeinfonio das matarias com os ingre-
dientes em dosagem conveniente.

Os flushing-tanhs funccionararn regular-
mente.

1 0 districto—Pre lias esgotados 8.117 3/4
cortiços 70 com 2.389 quarto.

Reclamações em probos cinco, sendo quatro
por obstrucções devidas a matarias (1) no re-
ceptaculo e a sabe nos rirmos do 6" e uma
por vasamento do receptaculo.—Foram atten-
didas no mesmo

Continuam as obras do esgoto directo dos
predios ns. 1 e 3 da travessa do Com-
mareio.

2° districto—Predios esgotados 8.801 ; cor-
tiços 129 com 3.691 cptart-;S

Reclamações em predios uma, por obstrua-
ção devida a terra no ramal de 4".—Foi
attendida no mesmo dia.

3* districto—Predios esgotados 4.375; cor-
tiços 80 com 2.375 quartos-.

Reclamaçõas em predios seis, sendo quatro
por obstrucçõ as devidas a terra nos numes de

e duas por exhalaçoes devidas a juntas
abertas nos ramaes d g 6".—Foram attondidas
no mesmo dia.

Limparam-se Os depositos das ruas Dons do
Dezembro, Carvalho de Sá, Corrêa Dutra e
praça Duque de Caxias.

Continuam as obras dos ramos das ruas do
Aqueducto e Santa Izabel.

40 districto—Predios esgotados 7.207; cor-
tiços 37 com 660 quarto].

Reolamações em predios tre, por obstrua-
ções devidas a terra nos ramaes de 6".—Foi
attendida no mesmo dia.

Limparam-se os depositos das ruas Vis-
conde do Ableté, Nove do Caxias e Boule-
vard V' te o oito do Setembro.

diglleicto—Prodios esgotados 2.9-10; cor-
tiços 11 com 232 quartos.

Reclamações em predios duas, por obatruc-
çaas devidas a terranos ramaes de 6'.—Foram
attendid" no mesmo dia.

Repartição fiscal do governo junto h com-
panhia City Improvene»-Its, 18 de novembro de
1890.—Pelo engenheiro fiscal, Luiz; F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Dia 18

Foram visitadas as casas de machinas e fez-
se a desinfecção das matarias com os ingre-
dientes o na dosagem conveniente.

Os flushing-tankg fuuccionaram regular-
mente.

districto—Prodios esgotados 8.117 3/4;
cortiços 70 com 2.38J quartos.

Reclamações em prodios tres, sendo duas
por obstrucções devidas a pannos (I) o a ma-
tarias (1) nos ramaes de 4" o G" o uma por
4xli-Ilições devidas a juntas abertas no ramal
ato 4".—Foram ai tendidas no mesmo dia.

Voz-3e esgotar dire.etamente o pradio n. 10
da prato t Quinze de Novembro.

Limpiransase 03 dOpOsite3 da rua da Sa.ude.
Continuam as obras de esgoto directo dos

predios na. 1 o 3 da travessa do Commercio.
2. districto—Predios esgotados 8.801; cor-

tiços 129 com 3.691 quartos.
Reclamações em prelios onze, por obstrua-

çõ as devidas a terra (10) e a materias (I) nos
ramos de 4", 6" e 9".

Reclamações em ruas uma, por obstrução
devida a terra no ramal do 4".—Foram atten-
didas no mesmo dia.

Limparam-se a galeria da Praia Fornias t o
os depo;itos do canal do Mangue.

30 districto—Pradios esgotados 4.375 ; cor-
tiças 83 com 2.375 quartos.

Reclamaçõas em preli quatro, por ob-
strueções devidas a terra nos ramas de 6".—
Foram attendidas no mesmo dia.

Continuam as obras dos rama-es das ruas do
Aqateducto e Santa Isabel.

40 districto—Predios esgotados 7.267 ; cor-
tiços 37 com 639 quartos.

Rec:amação em pre lio uma, som motivo.
Limparam-se a galeria o depoeitos da rua

do S. Christovão.
5" districto—Predios esgotados 2.910; cor-

tiços 11 com 232 quartos.
Nilo houve reclam.1033.
Limparam4e a g &leria da rua Guanabara e

os deposi tos das ruas da Passago:n o General
Foi ydoro.

Ficam em canstrucção dons (tepositos
rua Volunta rios da Patriil e as obras de es-
goto do hospital do Bombeiros e Instituto dos
Cegos.

Repartição fiscal cio governo junto á com-
panhia City 1ozproe3mevs, 19 do novembro do
1890.—Pelo engenheiro fisaal, Lois F. Mon-
teiro de Barros, ajudante.

Ministerio da, Instrucçã.o Publica,
Correios e Telegraphos

Por portarias do 25 do novembro ultima, foi
exonerada, a seu polido, Estuaria Adelaide de
CastroLeal do cargo do professora adjunta in-
terinaás escolas publicas primarias desta ca-
pital o nomeada Maria Delgado para igual
logar.

Expelisete 4-1 dia 2) de zmenibr) de 1830

Ao Ministorio da Fazenda
Communicou-se:
Que foi exonerada a sei pedido Esmeria

Adelaide de Castro Leal do cargo de profes-
sora adjunta interina ás escolas- publicas pri-
marias desta capital e nomeada em seu legar
Maria Delgado.

Que em data de 18 foram exonerados, con-
forme pediram, OS prafassares honorarios da
extincta A ademia. das Bailas Artes Dr. Ro-
zelado Moniz Barreto, o o engenheiro Paulo
cirne Mala.

Que por portaria de 9 de outnbro foi no-
meado o Dr. Francisco de Paula Lazaro
Gonçalves para o legar de thesoureiro do Pa-
trimonio do Instituto Nacional dos Cegos.

Ao director da Faculdade do Direito de
S. Paulo conummicou-se ter sido permittido
ao estudante Eduardo Tito do Sá matri-
cular-se no 4. anno do curso juridico, satisfei-
tas que sejam is exigancias regulamentares.

Ao Inspector Geral da Iustrucção Psimaria
e Secundaria communieon-se a exoneração
concedida a Estuaria Adelaide de Castro
Leal do legar do professora adjunta interina
ás escolas 'publicas primarias deste capitai e

nomeaçio do Maria Delgado para substi-
t	 .

Ao Director do Instituto Nacional dos Ce-
gos camniunicou-se a nomeação do Dr. Fran-
cisco•de Paula Lazaro Gonçalves para o la-
gar de thesoureiro da patrimonio do mesmo
instituto.

Dou-se ao:abaciais/lato ao presidente do In-
trinaonlo do referido instituto.

Tia 4 de &inativa de 1130

Ao Ministerio do Interior, transmittindo,
por ser d t =pot oia desse ministvio,
requerimento em que Maria Avelina Martins
Ferro pele tuna pena° cai rocem pensa dos
serviços prostados ao Estalo por seu falleci-
do marido o 1 0 (Oficial da rapartição dos Cor-
reios Wenceslão Teixeira Martins Ferro.

Ao reitor do Internato tio Gymnasio Na-
cional, autorisanda a r,dmittir como alumno
gratuito, quando houver vaga e de accordo
cam o negularnento, Luiz de Assis Mascara
nha.

Iteparliçll Geral da% TelegrapNwl

Por portarias da 1 do corrente do director-
geral

Foram promovi los:
A inspector de l e classe o de 2s, Clatdiancs

Luiz Penna; a 2a classe o de 3 ,, Arthur Tra-
jano libatuba.

Designados para o districto teleph mica da
Capital Federal:

Chefe, o inspector de 1 a classe Francisco,
Xavier de Matos; auxiliares, O inspector de
2 1 classe Vietorino do Prado Pereira e o de
3, Eduardo Meirelles Alves Moreira Sobri-
nho; encarregado do deposito do material, o
feitor Edmundo Tribond1131; feitores, Antonio
Fernaudes e Franklin Ferraira dos Santca
Lima.

Nomeados telegraphistas:
De l a classe, Arthur Garcia e Frankliu

Guimarães; de 2a classe, Amorico Vespucia
Corraa, Alberto Parente da Costa, Jacintho
lIeleodoro Junior, Francisco Monteiro do Si-
queira Junior e José Avelino de Carvalho.

Removidos:
O telegraphista de 32 classe José Antonio

aatia Brazil, da estação do Itagnahy para a,
de Paraty; desta para a central o tolera-
phista de igual classe Carlos Augusto de Lima
e Cirno; os adjantos Gilberto Soares Pinto, de
de Mangaratiba, para a do Itagualty e Eu-
elides Gomes Ferreira Leite, da de Santos-
para a de Mangaratiba.

Directoria Geral dos Cor-.
veies

Por portarias do director geral:
Determinou-se que a agencia do correio do

togar denominado Lamarão, no Rio de Ja-
neiro, passe a chamar-se do Santissimo, visto
ser este o nome da nova estaçãa da Estrada
de Ferro Central do Brazil contigua aquenta
log ;

Determinou-3e Tia a agencia, do correio
estabelecida na Aldeia de S. Pedra, estado do
Rio de Janeiro, quo foi elevada a villa, com
o nome de villa de Sapiatiba, passe a cha-
mar-se do S.apiat iba.

—Por acto do administrador dos correios do-
estado da Parahyba, foi amada uma agencia
do correio no districto de Jaca, comarca do
Piancó.

—Por acto do administrador dos correios de
Minas Geraes, foram creadas agencias do
correio na freguezia de Papagaios e de
S. Gonçalo das Tabocas, municipio de Cur-
volto.
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t Observações

.• Neste inoz não faltou nenhum ablativa, graças aos-esforços empregados nesse sentido: Foi a Escola
visitada pelem cidadãos : Presidente de Intendercia, Inspector Escolar n Rev. Padre Vigorio, retirando-se
tolos satisfeitos pela boa °Alem e mostras I lo adiantamento dos -aluamos.

Miranda, 2 de outdhro de 18)0.— franeisza Aulttito labsiro.
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CONGREE NACIUNAL

CAtIARA DOS DEPUTADOS
A 3 a comrnissão de inquérito

reune-se hoje. 6 do corrente, ás
horas da manhã', para continuar no
estado das eleições da Bailia.

NOTICIARIO
atx_~,eintção comc,tova da

Iras tru cçeflo — Acta da 25a reunião da
assemblea geral.

A03 30 dias do 111'32 de novembro de 1890,
nehando-so reunidos no salão da escola pu-
blica da freguozia, da Word t os Srs. conse-
lheiro Mat1031 Francisco Correia, presi lento,
-conselheira Adolpho Lisb wadesembargador A.
A. Ribeiro do Almeid t. Viscoa!I Carvalhaes,
commendador Alvos Analiso, Barão do Serro
Azul, Dr. Vonancio Lisboa, conselheiro Tho-
maz J. Coelho do Almeida, commondador
José Luiz Alvw, Dr. Joaquim Gadtino Pi-
montei, Dr. Maancl Ribeiro do Aline' la. cora
-solheis.) Alfredo Sorsa) Teixeira de Macedo,
Dr. Cupertino do Amaral, commendaslor Al-
bino da Cruz, João Andrade , Barão de
Qaartim, commen latim- . Luiz Mirtins do ',ina-
ni, Dr. Manoel José do Menezes Prado e
conselheiro Francisco José Ferreira, l a o,23
seeretarios.

O Sr. prosidente declarou que, não estando
presento numero legal de sonos para se
roalisar, nos termos tios estatutos. a raunião
da assembléa, geral, devidamente convocado,
sorà opporlun mente annunciado o dia para
nov rounUo, deliberando-se então com qaal-
-quer 1111013Pa d associados, d accordo com os
mesmos estatutos.

Para constar lavrei este termo.— nua-
-cisca Josd Fereira, 2 secretario. •

a-1SOftiftÇL 11-e .isauso tora, da,
Instietunilo— Sessão dt dirsctoria" o
-conselho em 33 de novembro de 1890, sob a
presidencia do conselheiro Manoel Francisco
Correii, estando presentes os socios desom-
bargador Ribeiro do Almeida, commendador
Alves Affons e, conselheiro Adolpho Lisboa,
tenente-coronel Idenriquo rio Villenouve, Dr.
Paula Freitas, Barão do Serro Asul, conse-
lheiro Sergio do Macedo, Dr. Pi 'os Ferreira,
o Dr. Manoel José de Menezes Prado o conse-
lheiro , Francisco José Ferreira, l a o 2, sacra-
-briosa,

tida e approvada a acta da sessão de 16 do
corrento mez, o 1 0 secretario dá conta do se-
guinte expediente:
. —Pariz, 3 de novembro do 1803.— Exm.

Sr. conselheiro presi lente daASSJCiaÇãO Pro-
motora da Instrução.

O preparo das gerações novas é urna ques
tão capital, que , deve chamar a at tenção do
tolo o brazileiro.' O maior ser viço que se possa
render ao nossa paiz é diffundir a instruo-
oão primaria o popular, sem faltar na profis-
sional tão necessaria nas condições actuaes
nação.

A V. Ex., que desle muito tempo impres-
sionou•se com as condições tristissimas em
que se achava a instruceão primaria, o entrou
no campo da propaganda com tio admirava'
nctivade. venho apresentar uns livros que
-encontrei na exposicao do Palacio da Industrio,
.te cujo exemplar fui procurar na mairio do
Mon t mar! re

Trata 'esto livro da historia o da organisa-
ção do uma caixa do depositos pira escolas,
que foi crendo em 1867 com o dm de animar o
facilitar a frequencit das escolas, com recom,
pensas aos discípulos assid aos, e com soccorros
aos discipulos indigentes.

Diz o relatorio desta instituição: 11 n'y a
rien d'eccagérd ri dire que le ride duna Cá iSS 3
des Ecoles est catai (Nene mère de- familia.

•Com effeito, esta instituição ficou sendo de
verdadeira utilidade'publ'ea eir. um dos cisca-
los usais populosos do Pariz, ondo ha grande

numerado crianças indisrentes, melhorando
consideravelmente as condições das de tres a

annos.
Convencido de que V. Ex. ha do achar

neste trabalho Precioso, dados para à desen-
volvimento dos serviços de urna administra-
ção presidida tiSo dignamente por V. Ex.,
espero que ello será recebido com muito
prazer.

Peço a V. Ex., se digno de considerar-me
como socio da Associrçtio Promotora da In-
strucção, aceitando a minha.contribuicão.

Queira V. Ex. acreditar nos meus senti-
mentes da admiração o alta consideração.—
tl. David de Sanson, sono director da Socie-
dade Central do Immigração.— Mandou-se
agradecer, sondo nomeada, para dar parecer
sobra o asstunpto, uma commissão composta.
dos eocios desembargador Ribeiro de Almeida,
conselheiro Thornaz Coelho e De. Menezes
Prado.

—N. 11 — Escola Senador Correia Rio.de
Janeiro, 19 de novembro de 1890-111m. Exm.
Sr. Levo ao conhecimento do V. Ex. que,
segundo o' regulamento das escolas mantidos
por esta associação, encerrei 03 trabalhos le-
ctivos do corrente atino, nesta escola, a 14 de
novembro, por ser feriado o dia 15.. ,,

R :tinidos eu o 03 professores em'congre-
haje, • organisamos os pontos, pita os

exames, o daliberamos communicar a V. Ex.
que designamos o di de segunda feira, 24 'dó
corrente para realisação dos mesmos, exames.
Peco;portanto, a V. Ex. approvacão deste
acto..	 —

Deus guarde a V. E.—Illm. Exm. Sr. con-
selheiro Manoel Francisco Correia, dignissimo
presidente da Associação Promotora da In-

tstrucção.
O director, Antonio Babo Ribefro de Souza

Junior.— Appravado.•
— N. — Escola Senador Correi— Rio da

Janeiro, 19 do novembro de 1893-111m. Exm.
Sr.—Remetto a V. Ex. os mappas do resultado
do concurso effectatado entro os alamhos desta
escola, relativo ao mez do outubro ultimo.

Aproveito a °ocasião para levar ao conheci-
mento de V. Ex. Tia em signal de profundo
Rezar pelo fallecimento do superiteraden te da
Escola de S. Christo.vão, D. Francisco de
Assis Mascarenhas, ordenei qUã so fechassem
as portas desta escola no dia 12 tio corrente,
pedindo a V. Exaapprovação de somelhanto
deliberação.

D.103 guarde a V. Ex.-111m. Exm. Sr.
conselheiro Manoel Francisco Correia, dignis-
simo presidente da Associação Promotora da
Instrucção.— O director, Antonio Babo Ribeiro
de Souza Junior.— Approvado.

O resultado do concurso foi o seguinte:
Desenho do figuras (copia cio gesso) Miceno

Guilhermino de Mattos, G pontos ;1João José

Fornandes, 5; Francisco Tavaros Elston, 4;
Manoel José Fornandes, 3; Theophilo Muniz
dos Santos, 2.

Doseai'> do figuras (copia do estampas)
Clyto Castorino de Faria, G pontos ; M moei
de Paiva, 5; Raymundo Vicente dos Reis, 4;
Antonio dos : Santos, 3; Adolpho Alfredo Ita-'
borahy, • 2; Augusto de Oliveira, 1.

Desenho de ornatos (eopia do estampas)
Antonio Dias da Silva, G pontos ; Luiz Pe-
reira da Silva Junior, 5.

Desenho clementar—Franeisco Pereira do
Azevedo, G pontos ; Carlos Pereira de Aze-
vedo, 5; Antonio Alfredo Itaborahy, 4.

Grammatica—Augusto Cardoso Mendes. G
pontos ; Antonio do Oliveira Santos, 5; Ma-
noel da Costa Bastos, 4; Arthur Alargues do
Paiva, 3; Francisco da Silva Santos, 2.

Arithmetica: Augusto Cardoso Mendes, G
pontos ; Antonio 'dá Oliveira Santos, 5: Ma-
noel da Costi Bastes, 4; Arthur Marques do
Paiva, 3; Francisco da Silva Santos, 2.

Instrucção prim iria-3 a classe: Antonio dos
Santos, Edmundo Alfredo Itaborahy, Au-
gusto do Oliveira, Manoel Josá Fernandes, G
pontos; Euclides Eugenio da Silva,Bernardino
de Freitas, David Miguel Pereira da Silva, 5.

2a classe: Miceno Guilhermino de Mattos,
O pontos ; Manoel do Paiva, 5; Luiz Joaquim
Moreira, 4; Luiz Pereira da Silva Junior, 3;
Theophilo Joaquim Muniz dos Santos, 2.

l a classe: Antonio Dias tia Silva, Francisco
Tavares. Elston, Oscar José Ignacio da Luz,
Raymundo Vicente dos Reis, G pontos; An-
tonio Luiz Ferreira, Felizmino Corrêa Ba-
ptista, 5; Manoel do Brito, Anacleto Fernandes
da Barros, 4.

N. 53.—Escola Nocturna da lnstrucção Pri-
maria gratuita em Miranda, estado de Matto
Grosso, 3 de outubro de 1891
• Ao benemerito 'conselheiro Dr. Manoel
Francisco Corroia, dignissimo presidente da
Associação Promotoria da Instrucção.

Incluso remetto-vos o mappa mensal dos
alumnos da Escola Nocturna de Instrucção
Primaria gratuita, por inim fundada nesta
localidade em 1 de março' ultimo.

De dicando-me á nobre causa da instrucção
popular, base do desenvolvimento ó progresso
do nosso paiz, quando outra razão do ordens
superior não estivesse reclamando o meu
fraco contingente em prol desta grandiosa
obra, uma que é poderosiesima se imporia: a
vergonha do estigma, a que temos feito jus,
de uni povo de analphabetos.

Felizmente meus trabalhos vão dando re-
sultados bem satisfatorios .

' 
• cora o que acho-me

pago dos sacriticios que tenho feito.
Sande e fraternidade.— Francisco Augusto

Ribeiro.— Mandou-se agradecer, o louvar Os
SOUS patrioticos esforços.

Mappa a que se faz referencia:
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— Escola de Santa Isobel — Rio de Janeiro,
27 de novembro-de 1893.

111m. e Em. Sr. conselheiro Manoel Fran-
cisco Correia, presidente da Associaçao Pro-
motora da Instrucção.

Tenho a honra de communicar a V. Ex. que
as aulas dos dons cursos desta escola foram
encerradas no dia 14 do corrente por ser o
dia 15 feriado, ficando designados OS dias 10
e 20 para 03 exames do anuo lectivo.

Dos dons inclusos mappas constam OS nomes
dos alumnos que prestaram taes exames o as
notas que obtiveram.

Sem razões admissiveis deixaram do com-
parecer alguns dos adumncs Mis adeantados
do curso nocturno, do modo que sómente
quatro puderam dar provas de sua applicação

durante o anuo, o da boa direcção mie ao
ensino toem dado nesta escola o sou director
padre Josa Venerando da Graça o professor
Alberto Teixeira dos Santos Mello.

03 exames, tanto de um, como de outro
curso, foram por mim presididos, servindo de
examinadores o reforido director e aquelle
professor.

Ao mappas juntos acompanha a relação
dos alumnos que no curso madura° morecem
menção honrosa pelo seu bom comporta-
mento nas aulas.

Nã,o envio já a dos alumnos e alumna,s
curso diurno por não inc ter ainda sido en-
tregue pela respectiva professora.

Deus guarde a V. Ex.— Carias AnteiSco dos
Reis, uperintendm te.

O presidonte ia formou:
I." Qie a solemnidado da ti istriboioão das

premios S3 mons:ara na esesla de S. Chris-
tovão domingo 7, na de Villa lsals do-
ming) 14, o na 'escola Senador Correia,
domingo 21 do dezembro. Para essa solemni-
dade será entregue aos superintendentes das -
duas primeira es-colas o ao director da ottima
a quantia da 200,j, devida á genarsoadade do,
soca) bem fe itor commendadeo A gest 111 li Cor-
rêa], do Sá ;

2. 0 Qin Oi SOCiOS e sacias ala desejarem
conferir premias os deverão ouvi oont a
precisa antecedenda pura que pooeim ser
distribuidos com justiça

3.° Que o socio hem fei tor Dr. Menezes Prado
offere2en a quantia do 20 -$ para ser entregue,.
COMO premio li triTo de Ahroim, O unia das
alumnas das eseolas mantidos pela associa-
ção.—Ag,radeceause.

4.° Que foram inser i ptos como socios re-
mida; a Sra. VIS ondessa de Loopoldina e o
Sr. Henrique David de Sansao.

Foram presentes u directoria, e roto ltidos
as Revista 11 B,.asile. e os til-

timos iro-noras, enviados pelas rosioetivae
redacoões, da R.,?pu'dica, cr,,;,>i,.0

Corityba), Patria Lio,	 ,de Paro:aAguai..
S vd, Riazil, De n itocrocia, 1:;.,tado

Echo do Sul, Moniv)r Sul Mineiro,
Faina (!o Pelotas), Ordem (de Ouro Proto) o
Le Temps offerecido pelo sono 1.); ní'al ter
commendador Dr. Francisco Vieira atonteiro,
Diario tio C,ontmercio polo prosidoioo NI. F.
Correia o Jornal do Commercio p p !,-) socio
director e beinfeitor tenente-oorooel Hen-
rique de Villencuve.

Nada mais havendo a tratar, levaotoi-so ta.
sessão no meio dia.— Foaaeiseo Edr-,
reira, 2' secretário.

. Invzra , loria do rfhe..-,g ouro—Pa-
gen-so hoj os avisos do Minkterio do Agri-
cultura de n. 2013 ao Lloyd Draziloira, o a
Angilo Morda & Comp. o:: cio rH. 2014,.
2a1a, 2018 ; o as folhas da C lixa da ..unor--
tisaçio, Escota Normal e pene333.

Contadoria Geral da Craer-
Ira — Pagam-se tinjo as conaignaço o_ a peo-
curador,,s, " billi3tos de c )sturets, c j:13 as Ice
fome -amentos de mat riaes, eso tio aaoão dos
pigamento; onnune ;.ados e mais que ,-weorrer.

Internato do CSÁ-ynaltasio Na-
cAonal-0 rssoillado (los exames preetadoe
palosalimmos deste internato no dia 4 do
corrente, foi o seguinte:

Resultolo È0) eI3191 hoje rdolhloo	 no corso	 motora	 doon Ennlo
4° arma, geometria e trigonometria— Ple-

namente: Eloy de Miranda chaves, 	 1.oandro
Antonio da Silva e Virgilio Eduardo Ferreira
Casnitmãopi esmonto:

	 Alvaro Rocha Pereira da
ratAMMÀTS CA LEITu-n anaTirsitt RELI:513.0

Silva, Amotino !Imanes de Vesenneollos, Cle-
antho Korie1 Jiquiriçá, Carlos Villa , BOas de
Figueiredo	 Cortes,	 Ernesto , 	Frederico	 da
anemia Ma o

r
nlhães Monteiro do Duros, João

Gualborto do	 Andrade Cavalcanti, Joaquimlike5

I." Xíltniel„Te:dialian4 da% Sant is 	
A litimi"S Te -tolham ) O i 	 Sant is 	 o

Distincão... • Distineefio, Antunes Lopes Lemos, José de	 Areei°, José
Augusto Monteiro	 Nosneira	 la sOatoa o Jos,..

4."
Henrique	 ) dos Satit•,,,
1.11E01514 Dias O t Costa Viti 	• 

.11-nalil e Dias da Gosta Vai	 •	

.30N•I• dg-p iela MartIns 	 	 •	 	
Mario -X'isiira Ar/monde 	
Selcastifa-i de Asais Fieneired,i 	
João Pinheiro da Sairá 	

5:1I
Plenamente..
Si-nplea-nente.
Plenamente._
Siimpletniente.

	  Plernuarnte...

Sim', e-taci-ide.
isolaceoe,
Piiiaa-cente.
Distinceão.
Sinirdecnctite.

o

Tavares Bastos Netto.
5' mino. physioa e chimica— Distincção

Custodio de A trne:da	 laistose,	 João Ribeiro,
Jorge Mercondes Machado, .boé Boreardino
Paranhos da Silva e 	 Josè Maria	 Morerra.

Antonio do Lima.	 	   Plenamente... si-nple...a in in te. Plena-'11-ente.
Seli'l lreanamen te: Alvaro de Andrade, Fernanao
de Freitas Filho, Francisco Pires de Castro,
Franklin de Toledo Dodsworth, Joaquim Gon-
calvas Fecogo, Josa Florimundo de Paula oEscola Santa Isabel, 20 de nave nitro de -1-i20. — C•h •tos	 dos Ris, Supeántemlente. .

Relaçao ‘.los aluntno g do curso nocturno da
E;cola de Santa babel, que devem receber
mençao honrosa por bom procedimento.
Anacleto Guimarães.
Ernesto Rego.
Alberto Gomo.
Antonio Corra dos Santos.
João Quintino da Silva.
Caetano Braga.

Luiz Anselmo.
Joaquim Anselmo.	 •
José Anselmo. -
Pedro da Silva Guimarães.
Antonio Fernandes.
Julio Lopes da Silva.
José @Lopes..
Augusto Ferreira.
Carlos Anterico do Reie, superintendeate.

Silva e Mario da Silva Dias.
Simplesmente: Eduardo Magno da Silva e

Luiz Marcalino Fragoso.
Não respondeu á chamada 1.

" 30 anno—Francez —Distincoão : Julio Vieira
Zamith e James Fitzeral Darcy.

Plenamente: Guilherme de Azambuja Na-
ves, Ernesto Crissiuma do Fi,gueirodo, Paulo
Fernandes dos Santos, Octa,vio da Silva Dias,
Erincisco Xevier de Paula Nogueira. João do
Nascimento Navarro, Aristides de Carvalho
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Schlebak , Jorge Henrique Moller, Pedro
Paulo de Souza Nogueira 'e Carlos Soares'

Simplesmente: José Saturnino Rodrigues
de Brito, Francisco do Oliveira Passos, José
Martins Pereira Junior, Ernesto de Toledo
Bandeira de Mello, Camerino Saltes de Castro

• Rocha, Antonio de Moura, Mario Marinho
Behering, Oscar Ferreira de Carvalho, Raul
Fagueiras, Manoel Paiin Pamplona, Paulo do
Oliveira Passos, Francisco José Xavier, Her-
mann 'lenis, Clodomiro Dias da Cruz, Gui-
lherme Doloan José Pestana de Aguiar. João
-Nery o Luiz Augusto de Moraes Jardim.

Houve 13 reprovados. Não respoaderam
á chamada 5, o 1 não compareceu á prova
oral.

20 anno—Portuguez—Distincção : Alvaro
Vieira Zamith, • João Evangellista de Figuei-
redo Lima, Manoel Rodrigues Coelho, Mario
do Paula e Narciso da Costa Araujo.

Plenamente : Antonio de Campo; Freire,
30.3.5 Palhano do Jesus, Luiz do Paula o Octa-
vio Videlli.

Simplesmente : Abel Dias Novaes, Afronso
Pereira Couto, Antonio Luiz dos Santos Lima,
Arthur do Vali° Lins, Avelino de Oliveira,
13erillo Vieira Werneck Machado, Carlos Mei-
gre Restier Gonçalves, Ernesto de França
Ferreira, Fausto Jnstino .de Proença, Fer-
nando Guedes Gonçalves, Francisco de Assis
Paes Leme, Francisco do Drummond Furtado
do Mendonça., Ilenriquo doS Santos Silveira,
Herminio Eller do Couto, Horacio Quartim
Miranda, José Antonio Cardoso Junior, José
Pinto Ferraz de Vasconcel los, José Ignacio de
Avellar Werneck, José Lopes Tinoco„José
Vicente de Segadas Marina, Julio Gurgel do
Souza, Luiz Francisco Leal, Luiz Auguilo
Jansen, Maximiano Pinto Ferra,. de Vascon-
cotios, Paulo de Mace lo Soares Alves, Pedro
Thomè Ito Irigues, Mut de Paiva liechechor,
Raul da Silva A ntran o R atil Tavora.

Houve O reprovados. Não responleram á
cliamada

Effectuarn-se hoje os exames do francez do
2" anilo. portuguez cio 3° e 42 e historia natu-
ral do 6°'

1terjiito do CI-yminaszio Na-
: nt1on4x1.--Voi . o seguinte o resultado dos ex-
ames eltectuados hontem:

6" atino— Allomão— Approvados com dia.
tincção: Augusto Cesar de Freitas o José
Antonio de Abreu Fialho.'

40 anuo —Inglez—A pprovados plenamente:
Antonio Angra de Oliveira, Casar do Sã
bello, Eugenio Joronymo Iladdock Ledo, Fer-
nando Augusto Ribeiro de Magalhães, Gastão
Feijó, Herininio Lyra da Silva, José Antonio
.de Avila e Silva, Luiz Martins de Souza
Dantas, Luiz do Oliveira Cantanhede e Al-
meida o Theodoro Augusto Ribeiro cio Maga-
lhães.
C.Approvados: Antonio José Bento do Faria,
Augusto Casar Moreira Guimarães, Honorio

Netto Machado, Luiz Raymundo
de Brito Passos, Luiz de . Carvalho Souza,
timberto Vireira da Cunha o Carlos cio Brito
Coimbra.

anuo—Latiu— Approva,dos com distinc-
-ção: Alvaro Olympio da Costa Fausto, Carlos
Augusto Naylor Junior, Carlos de Souza Fer-
reira, Octavio Monteiro da Silva e Sebastião
Saldanha da Gama.

. 4,Approvados plenamente: Alvaro Lessa,
Frederico Lorena o Flavio do Moura.

Approvados: Adolpho Luiz Itasselman,
Cozam Dhô, Leonardo LeSsa e Regulo
Ramalho.

5° anno—Historia —Approvados com distinc-
, ção: Abel- de Oliveira Porto, Carlos Jorge

Sallaterry, Gastão Mathias Desray Ruch,
João Marinho de Azevedo, Pedro Olerico
Paes Leme o Roberto Jorge Haddock Lobo.,

Approvados plenamente: Ignacio Pinheiro,
Paes Leme o Leonel Luiz do VargasDantas;

Approvados: Antenor O'Relly cio Souza,.
Henrique Dias Duque Estrada e Raul Para-
nhos Pederneiras.

20 anno—Portuguez—Approvado com clis.
tincção: • Vital Vaz do Espirito Santo..

Approvados plenamente: Oscar de Azam-
buja Neves, Oscar da Silva Pereira, Minoel
.José Mendes, Raul Leite de Souza e
nano do Andrade Cavalcanti.

Approvados : Octavio Adhemar Lobato
•Ayres, ()legado das Chagas Pereira de Oli-
veira, Leoa Dessen do Mello, Pedro Guedes
de .Carvalho, Samuel Freire .do Almeida e
Themistocles Soares deAlbuquerque Leão.

cola 1Po1y tochnica,— O restai-
tado dos exames do liontem foi o seguinte:

Álgebra, geometria o trigonometria recti-
linea— Approvado pleziamoate., João Timo-
,theo Pereira da Rosi. Houve dou; repro-
vados.

Desenho geometrico e olementar—Appro-
Vado ple.namonte, Joaquim José Felizarao
Junior; simplesmente, Heitor de Sá o Chris-
tian° Ottoni Vieira. Houve um reprovado.

I s cadeira do 1 0 anuo do curso geral —Ap-
provado simplesmento, Gervasio Marques
mancebo.

•2° cadeira do 1 0 anno do curso geral (phy-
sica experimenta 1)—Approva dos plena meu te,
Francisco Bolonha o Aram' de Miranda. Ri-
beiro ; simplesmente, • Domingos Theodora
Guimarães do Az3velo e Belisario Vieira
Ramos.
; Aula do 1° anuo do curso geral (desenho
topographico)— Approvados com distincção,
Eugenio Alves da Costa Guimarães e ,João
Franklin de Alencar Nogueira; plenamente,
Flavio Henrique Cardoso; simplesmente, Ze-
ferino Venoso da Silveira Pontual, Heitor de
Souza Lima e Arnaldo Octavio 1,utz.

cadeira do 2° armo do curso geral (meca-
nica racional)—Approvados plenamente, Ma-
noel Paclieo Leão; simplesmente, José Au-
gusto do Araujo Junior e Verissimo José de

Hoove uni reprova do.
33, cadeira do 20 anuo do curso geral (chi-

mica inorg mica)—.1.pprovado com distinCeão,
Mario de Oliveir L Roxo; plenamente, mann'
Eugeniano Dantas Barro.:, u, Manoel Jacintho
Nogueira da Gama Filha o Laurin to Gomes
de Sou :a.

Instituto Nacionua,1 de Mu-
sica— O resultado (los exames da aprovei-
tamento do anuo escolar de 1890 foi o se-
guinte no curso de piano:
• Approvadas com louvor: Amelia Nunes, 14
pontos; Elvira Marieta Dias Bello, 14 pontos.

Distincção: Corina, Dias da Silva, 13,80
Maria Abalo, 13 ; Guilhermina Alves Torre:,
12,80; Moina, Pinto Navarro de Andrado,12,20;
Ormezinda Rosa Lucas, 12,20; Maria Pia 1,oup,
12,20; Gabriella Braga, 11,80; Elis da Gloria
Vieira, 11,60; Heloisa. 1,acé Brandir). 11,00;
Alexandrina Thomasia Ferreira, 11,40; Lniza
Gaillard, 11,20; Maria Elist Corràa e Cas-
tro, 11,20.

Plenamente: Alice Christina da Silva Porto,
11; Orminda Ribeiro Alves_Casies, 10,60; Vir-
ginia Vascoacellos da Silveira, 10,40; Maria
Ilerminia Fontcura Gaivão, 10; Camilla Maria
da Conceição, 9,80; Maria da Gloria e Silva,
9,60; Maria da Conceição Costa, 9,40; Maria
Ribeiro Alves Casaes, 9,40; Rita Ferreira da
Silva, 9,40; Herminio Teixeira da Costa, 9.20.

Habilitadas: Juliet Gonçalves 9; Emilia
Worms, 9; Georg,ina, da Silva, 8,60; Maria ko-
drigues da Nova

'
 8,60; Adelaide Donatila Fer-

reira, França, 8,20; Amelia Ribeiro Alves
Cascos, 8,20; Colina Ferreira Soares, 8,20
Luiza Ribeiro de Pinho, 7; Francisca Elvira,
Philigret, 6,80; Lucinda Moreira Baptista,0,80;
Saratt Worms, 6,40; Maria da Purificação da
Moita Azevedo Corrêa, 5,60; Arlinda Ribeiro
de Pinho, 5,60; Gabriella, de Abreu, 5,20; Car-
lota Maria de Castilho, 4,60.

Houve uma inhabilitada.
Deixaram de prestar exame cinco, ,Sondo

ditas por doelka e tres por ordem do director.
xa,ines ,g-era,es tio i) repara.-

torios — O resultado dos exames Ceraes
de preparatorios, efectuados no dia 4 do cor-

	

rente, foi o seguinte :	 •
Portuguez — Approvados simplesmente

Manoela Torres, Leonor Berni-din, - Isabel
Othoniel, Manoel 3os3 Nogne'j'a da Gama o
João Lauro Martins. Inh4bilitados 2 o ,repro-
provado 1.

Latim — Approvados plenamente : Theo-
nilla Candida Tavares Bastos ; simplesmente,
Fiorentino José Vollasco Junior. Inhabilita-
dos 4.

Francez — Approvados plenamente : Car-
los Moreira Ipanema, Domingos Soares do
Paiva J mior ; simplesmente, Eue.enio Cotrim
Berla, Minei Maria Lisboa e Sebastião de
Andrade Silveira Jordão. Inhabilitado 1.

Geometria — Approvados simplesmente
Henrique de Souza Jardim e José do Barros
Itainalho Ortigão. Rotirou-sa 1 o reprovado 1.

iiJeuitira.i,	 Meteo-
ro 1 es.2-	 Resn no meteorologico da 04-
tacão do morro do Santo Antonio

Dia 4 de dezembro de 1800

(ma	 22,5
TempJratura a sombra.. 	 '20,0

(média. 	 	 22»

)ittaxiin	 20,7cita na relva 	
• •	 • /mut tina. ...	 20,0

Dita ao sol 	  maxim t... 45,0
Evaporação á sombra, 4m,9.
Chuva, 811%2.

— E no dia 5 de dezembro:
25,9-

Temperatura á sombra 	 /minim L.... 20,2
.. 23,0

Dita na relva 	 )maxima.... 32,4
10,7

Dita ao sol 	  maxima.... 05.5
Evaporação á sombra, It°,0.
Chuva, "5.

,,,,bni,stecline.nittl de nig' em — Os iliverics
inananciaes forneceram

No dia 23 de novembro

1' insralt e Commercio 	 11; 871	 n
2 11..i7t(";;.3.0(111.Mar -acauã e seus athilentes 	

NI manos e Cithea 	
f :ar io	 nia e	 orro do Inglez........
Andara'.:y	 e 'I'resRins	 . ... .......

27 .36i . 0);)

‘()3 841.1 i.(.21
Além das outras derivações, antes

do Pedregulho, o roservatorio de
S.	 Christovilo recebeu 	 1L763.0).)

e o do ,t1 irei) da Viuva 	 1.937.01)

Santa. Casa da Illiseriettird1114.— O mo-
vimento do hospittl da Santa .0 is-1 da Miseri-
cordia. dos hospicios de Nonst S s nhora da Saude.
de S. João llapSista, de Nossa Senho,a da Socaorro
e do N0 q 5la Senhora 'ias D,rem. einCascadara. foi,
no dia 23 de novembro de 180), o seguinte:

	

Nac.,	 ESE.	 Total.

Existiam 	 	 	 77't	 Gl I	 4.388
E ti trarain 	 	 17	 21	 41
Sa h iram 	 	 18	 19	 37
Falleceram 	 	 5	 1	 ft
Existem 	 	 712	 011	 1.386

O movimento da sala do banco e dos consul-
torios publicos foi, no mesirm dia, 1o2 Iii consumi-
u-lutes, para os titules se aviaram 433 Nu.," iran.
Fiura.m-se 3 extrac;ões da dentes o 9 obtura-
500.	 .

No dia 3):

	

Nac.	 Est. • Total. -

Existiam 	 	 772	 614	 1.35a
Entraram 	 	 13	 21	 3d
Sahiram 	 	 12	 20	 32
Falléceram 	 	 5	 o	 5
Existem 	  770	 615	 1.383

O movimento da sala do banco e dos consulto.
rios publicos foi, no mesmo dia, cie 827 consumi-
tantes, para os quaes se aviaram 1095 receitas.

E no dia 1 de dezembro:

Nac. Est. Tola.

Existiam 	   77)' 615 1.335
Entraram 	 3L 33 l',7
Subiram 	 25 28 Si
Falleceram 	 2 2 5
Existem 	 773 (321 1.34

O movimento da sala do banco e dos CO,tRillt0-
rios publicos foi, no mesmo dia, de 45) consul-
tantes. para os gimes se aviaram 537 receitas.
Fizera.in-se 3:3 ex tracçtties de dentes.
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EDITAES E AVISOS
~19 da Mendicidade

Propostas para fornecimento

Da ordem do cidadão Dr. director, faço
publico que, na secretaria deste aaylo, accei-
tam-se propostas em carta fechada, do hoje
até o dia 10 de dezembro do corrente anuo,
ao meio dia, hora em que serão abertas em
presença dos interessa.os, para forneaimen-
to dos seguintes artigos, todos de primeira
qualidade:

Canta soam, feijão, toucinho de Minas
farinha de Magé, arroz de lguape, bacalhão
azeita doce, vinagre de Lisboa, cebolas
alhos, batatas, sal commum, eingica

'
 café

em grão, assucar branco refinado de 3 s qua-
lidade, assucar branco refinado de 4a qualida-
de, manteiga, matte em folha, araruta, pi-
menta em grão, louro, fumo em rolo, tijolo
inglez, sabão, carne verde, aves, objectos
necessatioz ao expediente da secretaria e
csmbustivel .

Serão approvadas somente ás propostas
que estiverem completas, eia duplicata o com
os preços de cada genero por kilos,
(luzia, cento, milheiro, caixa, resma, mão e
unidade,

Os lamponentes deverão achar-se presentes
on fazer-se representar por pessoas Coa)pe -
tentemento autorisadas, preveninda-so que,
as firmas saciaea, que concorrerem, exhibirão
o instrumento do contracto da (adedatle e o
vacila) pago no Thesnueo Nacional.

adrositn, declaro que em virtude de ardem
supsrior, fie m os Srs. proponentes dispen-
sados da caução previa de que trata o ,§ 20
do art. 1 0 das instrucçOes do 7 do outubro de
ISSO, correspondente a 25 0 ,/,, do consumiam
do semestre anterior, continuando, porém em
viaor a disposição do ,§ 4° do art. 2 0 das
mesmas instrucaues quanto á multa, que será
cobrada exeautivamente no caso de relutan-
eia da parte dos multados, no valor daquella
caução, se não comparecer o proponente pro-
ferida para assignar o contracto, dentro do
prazo que for notificado pelo Diario Official.
— O escripturario, J,tro Moeda de M:raada.

Casa de Correeeal cise:apitai rederat

Da ordem do Sr. Dr director, fna publico,
que no dia 20 de dezembro do corrente anu),
na 11 horas mlL manhã, serão recebida; pro-

t as, p ira os fornecimentos abaixo decla-
rados, nu semestre de janeiro a junho de
1801.

As pessoas ql13 quizerem concorrer aos for-
noa: mentosale verão ha bi itar-s o previamon te
exbibindo em requerimentos que provem

1", pagamento de imposto da respectiva casa
commeréial ao ultimo semestre vencido;

2 0 , procuração quando o proponente si fizer
tepraseatar por terceira pas.an.

As propostas serão abanas á vista do pro-
ponentes ou seus procuradores e devem ser
em duplicata, escriptas com tinta preta, sem
rasuras, 'entrelinhas ou emendas, sendo o
preso da unidade por extenso e em algarismo
assignadas pelos proponentes ou seus legitimos
procuradores, seladas, datadas no dia da
aprasantação e fechadas, devendo nas refe-
ridas propostas fazer a declaração de sujeita-
reme-se as seguintes

()ziliçoJcs
la

O generais. e o material devem ser de pri-
meira- qualidade, sendo a cmaluação feita por
conta dos fornacedores.

9a

Devem ser entregues o mais tardar, 48 ho-
ras depois da ter o fornecedor o pedido e a-
companhados par uma pessoa de sua confiança
para assistir ao exame ga p será feito polos
peritos competentes, o na falta destes pelo ri -

redor  (lesta casa.

3a

O que for regeitada ficará á disposição de
seu dono sem nenhuma responsabilidade do
estabelecimento podendo ratiral-o quando lhe
aprouver em conducção sua, ou pagando cada
carreto feito pelo estabelecimento na razão de
2$ cada. carroça.

4a

Ficam os fornecedores obrigados à multa de
10 O/ 	 caso da demora nas entregas e na de
20 na falta de entrega ou rejeição por má
qualidade, indemnisando a Fazenda Nacional
da ditrerença que se der entre os preços ajus-
tados e os porque forem comprados, o que não
Cor fornecido e rejeitado e não snbstituido.

5a

rAs contas serão rainettidas ao Thesouro
Nacional, no prazo de 30 dias, contados da
data da. entrega nesta casa em tres vias, o a
accoltacão da conta, e no caso do falta de
verba depois que alia for concadida pelo po-
der legislativo.

Os coa tracto3 ficam sujeitos ao sello propor-
cional.

70

Para garantia do contraato as cantas de
cada mu- só Seriin pagas (tapai; de apresenta-
das as dos fornecimentos do mez seguinte.

Sa

• ();3 matracaria poderão ser rescindidos a
juizo do governo, quando os r•irnecolares;
p'tironm as Cm ltas a que se refere a clau-
sula 40.

(") farneraafaroa co obri aarn o eantinuar
com o fornecimento par maia :10 (lias, além do
prazo marcado, quando as-sim o exigir esta
reaartição.

I 3,,

Não assiste direito ao fornecedor para re-
clamar instamnisação por prej mzo, sej t qual
for a procedencia.

lia

O fornecimento de carne verde tora a coa-
diç'io especial de ser alia entregue ao agente
do estabelecimento na quantidade constante
elo pedido que apresentar e cartada na parte
que for indicaria, e no caso de má qualidade
ficará livre ao aguai ir c unpral-a onde for
conveniente por conta do fornecedor.

12a

A I' Milha de trigo sarà da proca • lencia de
Triestra, Richemond, Baltimora, e das nau.-
cas Triestre SSax E ou Fontayna, Haxal,
Dunlope, Coloro, Mont-Vermon e S. Luiz,
em barncrs de 03 kilos, devendo ser mencio-
nado na proposta o preço de cada num das
marcos em separado.

Gencros alimeaticios e outros

Assucar branco refinado.. kilo.
Dito dito grosso, idem.
Dito maseavinho grasso, idem.
Arroz de Iguape, ident.
Alhos, cento.
Azeite doce de Lisboa, litro.
Bacalhão em caixa, kilo.
Banha de Porto Alegre, idem.
Batatas de Li ,boa, idem.
Can em grão, idem.
Chá Hyson, idem.
Cebolas, cento.
Cmrne secca do Rio Grande,
Farinha de Magé, litro.
Feijão preto novo, idem.
Goiabada de Canoas, kilo.
Graxa do Ria Grand a, idem.
Maizena, idem,

Manteiga ingleza, idem.
Marmelada nacional, idem.
Mate em folho, idem.
Sal, litro.
Vinagre de Lisboa, idem.
Vinho do Porto engarrafado, garrafa.
Carne verde de VaCC.1, 111o.•
Dita de vacila, idem.
Dita de carneiro, idem.
Dita do porco, idem.
Frangos, um.
Ga/linhas, uma,
Ovos, um.
Farinha de trigo da precedencia do Triestre,

Riehmond, Baltimoro, eln barricas de 90 kfios
e das marcas:
• Triestre SSFx E ou Pontayne, bardai.

Haxal, idem
Dumlop, imbui;
Codorus, idem
Montvernon, ideal;
S. Luiz, Rem.

%ecos sh:oe/.sos
Alfafa, kilo.
Fubá grosso, idem'
Milho novo, litro.
Sabão nacional, kilo.
Carvão New-Castle grosso, tonelala me-

trica.
Dito, idem, para forja, idem.
Lenha do imito virgem em achas de 88 cen-

timetros, cento.
Dita, idem em feixes marca grande, tento

as achas Da de comprimento, talha,
Papel e °vivos artigos

Bezerro selim, peito.
Carmim fino, gramma .
Borlas de setim, uma.
Ouro franan, meio amarcho, mdheira.
Borlas de lã, uma.
Papelão nacional do todos os namoros o do

71><63, maço.
Dito hamburguez de todos os numero; e de

71 X63, idem.
Papel pardo, cartão d	 kilos, resma.
Dito de impressão, matei B, Hom.
Dito idom, marca BB,
Dito idem, marca A, idem.
Dito marmore Annonay d. 4, resans de

480 folhas.
Dito idem pente idem,
Dito de cor, item.
Dito de couro.
Dito pe fantasia
Dito chamalote.
Cadarço estreito. metro.
Dito do linho, de qualquer côr, metro.
Chita riscadinha, idem.
Linha crua ns.	 e 50, kilo.
Barbante de linho, ideai.
Fio inglez,
Linha em novel loa, ilam.
Dita em carreteis, idern.
Gomma arahica, idam.
Musgo parola, idem.
Opodeldoe,
LIVI, esmeril, (luzia.
Verniz, vidra.
Algodão em rama, pastas.
Sandaraca, kilo.

Tiat,.cs
Anelina encarnada, vidro.
Dita azul, idem.
Dita verde, idem.
Azul guatemala, kilos.
Verde capim, ideia.
Amarello jaspe, idem.
Carneira chagrinada,
Papel de cOres marca B, resma.
Dito ehagrin de qualquer eér, idem.
Dito marmore coinmum n. 4, idem.
Dito dito dito n. G, idem.
Dito dito Annonay a. 4, idem.
Dito dito dito ia. 6, ident.
Dito dito pente, n. 4. idem.
Dito dito dito mm.  6, Idem.
Dito almaço liso Floratte, hiena.
Dito dito pautado Ft orette. idam.
Dito fume legitimo, liso, ,idem.
Dito dito pautado, idem.
Dito de linha lisa, i leni.
Dito de dito pautado, idem.

•

•

idem.
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Dito venni lisa, resmas de 483 folhas
N. 0, resmas.
IV. 1, idem.
N. 2, iclffin.
N. 3, idem.
N. 4, idem.
N. 5, idem.
N. 6, idem.
Papel couro cha.grin do Qualquer

metro.
Panno chaarin do qualquer cor, idem.
Dito 'Toldando., idem.
Palies do carneira, grossis, duzia
Ditas do ditas sairradas, idem.
Ditas do marroquim chagrin do qualquer

cor, idem.
Palies de marroquim liso de qualquer cor,

idem.
Pelles altanarias, palies.
Ditas do marroquim serrado de qualquer

cor, (luzia.
Solta do Sant'Anna, meia duzia.
Tinta prota Sardinha, litro.
Solta de S. Paulo, MI duzia.
Tinta preta Faber, litra.
Solta de Santos, meia (luzia.
Pennas do alba:111 ,d°, caixa.
Ditas de aço Perry de qualquer numero,

idem.
Pennas de aço Mallat do qualquer numero,

idem.
Lapie preto Fabor n. 2, duzia.
Dito azul e encarnado, Faber n. 2, idem.

Ferragens e outros artiyos
Albumina, litro.
Aguarraz, kilo.
Arame de ferra num 3ns sortidos, kilo.
Aço da mola, kilo.
Brochas, uma..
Aço do Milão, kilo.
Dito fundido de d a , idem.
Breu, idem.
Birbante em novellos, idem.
Coda da Bahia, idem.
Carvão de pedra para forja, tonelada.
Espirito do vinho do 36 o 40 ,, litro.
Estopin, metro.
Estanho em vergninha, kilo.
Enxofre, idem.
Fio branco de linho em navellos, idem.
Ferro patente, idem.
Dito inglez, idem.
Dito sueco, idem.
Dito ',amolar, idem.
Dito Best 13este, idem.
Zarcão, idem.
Tachas auxiliares, pacotes.
Nastro, kilo.
Folhas do Flandres Cock LF em .cunhetes

Ua 112 folhas, cunhete.
Ditas do tida, idem em cunhetes de 112 f&

lhas marea X, idem.
Ditas de dita idem em dito do 112 folhas

marca XX idem.
Ditas de dita idem em dito do 112 folhas

marca XXX, idem.
Ditas de dita Cha.reoal em cunhetes do 412

folhas marca X, idem.
'Ditas de dita dita em cunhetes do 112 fo-

lixas marca XX,Idem.
Ditas do ditas dita em cunhetes do 112 fo-

lhas marca XXX,idem.
Gommalacca branca, kilo,'
Dita amarella, idem.
Pelles do bezerro, uma.
Linha crua ingloza sortida, kilo.
Dita em carretel, Alexandres sortida, da-

zia
Lixa franceza, mão.
Dita do peixe, idem.
Oleo de linhaça, kilo.
Pontas de Pariz com o som cabeças sortidas,

idem.
',lassava, idem.
Palhinha, n., 1 A,kilo.
Dita n. 2 A, idem.
Salitre, idem.
Verniz fra,nzez tino, vidro.

Chumbo, kilo.
Latão em chapa, idem.
Zinco, idem.
Cimento, idem. .

Couçoeira 	 	 228	 076
Taboas 0e2, 3, 4, 5,6 (37	 228	 036
Taboas 	 	 228	 Q25
Pernas 	 	 110	 070

........	 070	 075
076	 050

Pinho sueco superior Westerwick
228	 070

Taboas, 2, 3, 4,5, O, 7, 2.?8 036
Ditas 	 223 023
Pernas 	  110 070
Ditas 	 076 075
D 	 070 030
Ripas, dusja,	 •
Taboas pinho ameri-

cano,metro quadra-
do.

Ditas	 do	 vinhatica,
duzaa .

Ditas de coiro, (luzia..
Da peroba branca de Campos.
Taboas de canela de Santa Catharina', 0,22.
Ditas do dita ideia, 0,33.
Dita de paroba, 0,22.
Dita do dita, 0,33.
Dita de vinhatico, 0,22.
Dita de dito, 0,33.
Dita da cedro, 0,22.
Dita do dito, 0,33.
Dita da diversas qualidades de lei, 0,22.
Dites doditis dites dit a 0,33.
Paos do prumo do lei, escolhidos, (luzia.
Taboas.do cedro do 10 a 40 mellimetros do

grossura com qualquer largura, em metro
cubico.

Taboss de vinhatico nas mesmas Condi-
Ç02S, blem- idom.

Taboas de cancha preta de 10, 15 e 20 Mil-
limetros de gros;ura, 23 e 32 centimetros de
largura, em duzia.	 •

Taboas .da pinho do Parami de 76-36-23
-18-14-12 mellimetros do grossura, em
metro cuLicu.

Serragem em madeira do lei, ideni idem.
Vidros para vidraça, idem idem.
Vernizes do pincel branco e prato, em kilo.
Alvaiade de zinco n. 1 e diversas tintas

como Seceante, etc, idem.
Badome, 1saac e Greaver, um.
Barreletes francezes coai par ifusos;
Balmases de latão e do ferro, kilo.
Chapas da zinco, furadas para guarda-0°-

11.mm , em metro cubico.
" Dobradiças de ferro e latão de machinas o
'de junta de 4 a 8 centimetros, par.

Enxóes de fusil as. 1, 2 e 3, uma.
, Fechaduras do ferro o latão com ou som
canhão de 4 a 8 eentimetros para gavetas,
armarios o caixas, etc., uma.

Fechaduras de ferro, do caixão com trinco
para portas, uma.

Fechos de latão, de unha do 7 a 10 canti-
metros, um.

Ditos de ferro, com latão, do 15 a 130'cen-
timetros, em metro.

Ditos de ferro com dobradiça, do 15 a 130
centimetro, idem.

Ferro de juntoras. um .
Ditos de pua sortidos, abala.
Dito; singelos e Cola capa para rebatei' e

jarlipar.
Formõ gs sortidos. Greaver o Sour.
Goevar sortidos, Greaver o Saar, idani.
Goivetes franeezes com parafusos e ferros,

um.
Grosas de aço para madeira, uma.
Giz branco para,.carpinteiro, kilo.
'anis .0 	 para carpinteira. duzia.
LinaLasde troa quinas e limatões, paqueno

idem?
Martollos do Porto ns. 1, 2 e 3, um.

• Puxadores galvanisados americanos de di-
versos tamanhos e feitios, um.

Puis de forro da 7 a 12 centimet;os, jogo.
Parafusos da ferro o latão sortidos, grosa.

• Ditos com cabeças. torneadas e porca para
armarlos e camas de 8 a 20 centimetros, um.
• Ditos com cabnas tbrneada,s com porca do 4
a 10 centimetros, idem.

Pedra circular para amolar do 50 a GO con-
timetros, uma.

Ro lanas da lato para pés de mesa, idem.
Serrotes do costa do 0,30 a 0,4 ".) c anli-

metros, uni.
Ditos do mão de 0,50 a 0,83 centimetros,

idem.
Verrumas de rosca sortidas, dnzia.
Ditas trado do rosca do 10 a 30 milimetros,

uma.
Lã para lustra'. kilo.
Pedras pomas, ide n.
Secção de Contabilidade da Casa de Cor-

reeção da Capital Federal, 5 n le• dezembro de
180).- 0. chefe, José Carlos Viefra de Castro.

11311;411411a Policiai da Capital 'Federai
Coneurrencias

O conselho de fornecimento recebe propos-
tas nos dias abaixo designados. até ás 11 horas
da manhã,-para, ditTarentes fornecimentos do
primeiro semostro do armo de 1890, a sabor

Dia 8 do corrente :
Generos para o rancho e hospital, em ki-

los : aletria, araruta, arroz, do lguape, as-
sacar branco retinido dI l a ,2a e 3a qualidarlo4,
bicalháo do P quali lado, banha do Poeto
Alegre, batatas inglozas, de Lisboa o da Nova
Zelandia, café em grão, carnes de cardeiro,
porco, vacca o . vitella, secca Ja qua lidado em

.mantas o patos do Rio Grande e do Rio da
Prata ; chá verde hyson e preto, chocolate,
covarlina, p;eleas de gallinha, mão do vacon,
mão do carneiro, marmelos o musgo, goiabada
superior em latas grandes, lombo do porco
salgado, massas divarsas para sopa es-
trangeiras o nacionaes, manteiga de la
qualidade Demagny, marmelada nacional e de
Lisboa, matte em folha e em pó, pão de trigo,
peixe salgado, sagú, tapióca, toueinho de Mi-
nas Geraes, temperos o verduras, lenha da
matta e do mangue ; orla litros : azeito doce,
farinha de l a. qualidade (Magé), feijão preto,
leite do vaca:), sal, vinagre branco o tinto, do
Lisboa, tinto nacional, vinhos branco o vir-
gem; eia latas : azaitonas de Lisboa; ein gar-
rafas : azeito doce tino Plagniol, vinhas tinos
do Porto o generoso ; em unidade : frangos,
gallinhos, ovos, queijos de Minas ; em ração
frutas, bananas ou laranjas. Foera,gess e fer-
ragens para os anima,es, em kilos : alfafa de

qualidade, milho miado, (cora sicco),f'arello
do Rio da Prata (cana sacco), farelo nacional
(com sacco);em unidade . : ferraluras par ca-
vallos, dilas para muares ; em milheiro
craves.

Dia 9 do corrente
Roupa para o hospital, artigos diversos,

objectos de expediente para secretaria o es-
tações; em unidade: almofadinhas de crina
vegetal, colchõas de riscado cheios de capim,
cobertores de lã encarnada, esteiras dá pa-
linhas fina o do taboa para cana de solteiro,
fronhas de cretone para travesseiros o almo-
fadinhas, lençoes de algodão e de cretone.
travesseiros de capim, correames completos
de verniz, para info.ntaria cavallaria, suecos
do viveres, apitos com correntes de metal,
escammas de metal (par), platina% o esporas
do metal (par), freios de ferro batido, mantas
de patino para, montaria, bonnots de parmo
tino para inferiores do estado in e ia o r;
em metros: chita para colchas ; em kilos:
oleo do linhaça, pontas de Pariz, agua-raz,
cano de chumbo, sabão amarallo, velhas de
composição, do Clichy o do cèra; em saem: -
carvão de madeira; em pacotes: secante
em litro: ospirito do vinho de 37a; em caixa:
kerosene inexplosivo, marcas Coral 8c Car-
doso o Brilhante ; em barricas: cimento Por-
tland ; em milheiro: tijolos ; era saem: cal de
Cabo Frio, dito para argamassa ; em (luzia:
vassouras grandes e pequenas de ',lassava;
em cento • vassouras de matto ; ora unidade:
tijolos inglezes para arear, lavagem de roupa
sem distincção 'de peças: em duzi a: canetas
regulares, lapis pretos Falam na. 2 o a, ditos
de borracha, ditos bicolores de A. W. Faber;
em caixa: enveloppes diplomatas para cartas
cora marca, papel idem, idem, idem, ponna,s
Mallat na. 10 o 12, lacres, tranquetas diver-
sas,' lapis de pedra ; em resma: .papel ' duma

Madeiras
Pinho de Riga 

Millimetros
LaPgnra Grossura
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legitimo, dito almaço fioret, dito Holanda
pautado estreito e pautado largo ; em

naio: papel na da borrão, dito pardo para
embrulho ; em cento: enveloppes para enleios
marcados, ditos sem marca ; em luto: gornma
arabica em caroço ; ein litro: tinta preta Sar-
dinha ; em vidros pequenos: tinta vernelba
Stephens ; em maço: obreia vermelha° verda
cio pasta; em milheiro papel lithographado
para °Meios; em unidade: livros em branco
de papel imperial cain 200 folhas numeradas,
tendo 0%42 em todo o comprimento, o 0'..28
eni toda a largura da pagina, com distico
dourado na capa, ditos em branco com 150 fa-
lhas numeradas, tendo 0,33 de comprimento
e 0%24 de largura, brochuras com 150 folhas
numeradas de ignaes dimensões, raspadeiras
Rodgers, barrotes de meia, camisa de algodão,
ditas de linho, ditas de finnella, camisolas do
al godão, calças do dito, colchas de chita, ditas
adamascadas, toalhas de algodão, ditas de li-
nho, teimes do dito, meias de algodão, ditas
de lã (pares), roupas para banho (de baeta),
almofadas chias de capim, chinellas de
Couro.

No di 8 do corrente será tambem contra-
ciado o fornecimento, em kilos, de capim em
feixes, e no dia 9 o do sanguesugas (appli-
cação) : em metros : aniagem, brim branco o
pardo do linho trançado, morim para forro,
hollamla paria, metitn preto e pardo tran-
e ido, panno azul ferrete francez pira sobre-
casacas, blusas e calças, dito encarnado para
vivos ; em pares : luvas de algodão e de fio
de escocia ; em unidade : boiõas amarellos
grandes o pequenos, barretinas de feltro, gra-
vatas de couro envernizadas, barbicachos do
retroz preto, algodão em pastas, sendo estes
artigos para o anuo do 1891. Tolos os gr-
ilares e artigos serão de primeira qualidade
0 o fornecedor deverá satisfazer os pedidos
dentro dos prazos mercados no respectivo con-
tracto, entregando os mesmo; generos e ar-
tigos nos miartais do Barhonas, Estado de Sá,
nos 1 0,2. e 30 batalhõee de infantaria,hospital,
estaçõ s o destacamontos da brigada.

Os ceneurrentes deverão cingir-se aos tvpos
e amostras existentes na brigada e apreSen-
tal-os dos artigos que forem julgados precisos
pelo conselho ecanomico e administrativo.

As propostas deverão ser feit is em dupli-
cita e carta fechada, escriptas com tinta
preta, som rasuras, entrelinhas ou emendas,
assignadas pelos pro ponentes ou seus legiti-
mos- promradores, saltada uma via e (latadas
.10 dia da apresentação ()conterem a expressa
declaração de sujeitar-se a proponente á
multa de 25 0/„ sobre a importancia dos ar-
tigos que lhes forem aceitos, desde que
deixe do comparecer para assignar o con-
tracto dentro do prazo que for notificado pelo
_Dia.rio O fficial. Finalmente, previne-se aos
proponentes que devem ter em vista as dis-
posições do regulamento em vigor sobre o
modo de se h ibilitarem para a e.oncurrencia,
condições das propostas, etc., etc.

O fornecedor d capim será obrigado a
contractsir com a brigada a compra do ex-
tra me.

Quartel Contrai em Barbanos, 4 de dn-
caibro do 1890.— Carlos Alberto de Cintra,
capitão searetario geral.

Secretaria, da Fazenda
Concurso

De ordem do Sr. presidente do concurso
para empregos de l a e 20 entrancia desta
ministerio, faço publico ao] interessados mie
a primeira prova (poetugue.z) verificar-se-ha
no fia 9 do corrente às 9 1/2 da manhã na
Imprensa Nacional.
. Os coleurrentes que ainda não apresenta-

ram todas os doeumentos exigidos, são con-
vidados a fazei-o qminto antes, entendendo-se
Para isso caril o abaixo assignado, na secre-
taria da fazenda.

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 1890,-
P. M. Pacheco, secretario.	 (.

Thesouro Nacional
Cobrança executiva do imposto predial e do de

ind+1.strias e profissões do P semestre de
1890.

Pela Directoria Geral do Contencioso se
faz pablico que tom de ser expedidas ao juizo
dos Feitos da Fazenda, certidões para a co-
brança, executiva do imposto predial e do de
industrias o profissões do 1 0 semestre de
1890.

São pois convidadas Os contribuintes que
não se acham quites a apresentarem-se nesta
directoria dentro do prazo de 8 . dias para
satisfazerem amigavelmente seus debitos.

Directoria Geral do Contencioso 1 de
dezembro de 1b90.— O aju !ante do procura-
dor-fiscal, Carlos Augusto Naylor.	 .)

Repartição rrydrographica
AVISO 1"...YDROGRANIL'O N. 3

Costa 'io Pará

Das observações ultimamente registradas
pelos officiaes desta repartição, durante o le-
vantamento por elles executado no porto do
Para, foram deduzidos os seguintes algaris-
mos:

PaRTO DO PARÀ

(Ponte do porto do Sol)

Estabel:'cimen to do porto ......	 Xifi 25m
Unidade de altura 	

	
lm.8

Amplitude da maré nas syzi-
gias °Ninarias 	

	
3m.1

Amplitude da mire nas quadra-
turas
	

11).1.3
Duração da enchente nas syzi-

gias ordinarias 	
	

4 fi 30m
Duração da enchente nas quadra-

turas 	
	

Gil 20m
Velocidade por hera, das aguas

nas enchentes lunares 	  4.3 milhas
Repartição Hydrographica, na Capital Fe-

deral, 27 de novembro de 1890. — E-ancisco
Ca!heiros da Graça, capitão de fragata, dire-
ctor geral.

Escola CI-etal de Tiro aoCampa Grande, no Roa-
long-o

O conselho econom!co desta eseola, precisa
contractar para 'o 1 0 semestre do mine vin-
douro, os generos abaixo, de primeira quali-
dade, para o rancho dos alumnos e praças, e
para a enfermsria.

Em kilos : carne verde com osso, sem
osso, carne do porco, pão; em rações: fructas,
verduras e tem peiros; em numeres: gallinhas,
frangos e ovos; em carros: lenha rachada ; e
roupa lavada para a enfermaria, peças.

Os proponentes apresentarão as suas pro-
postas em duas vias, sendo uma, saltada.

As propostas serão abertas no dia 9 do cor-
rente, em usança, dos proponentes.

Rea1ow2o, 4 de dez imbro de 1890.—A.
Pino Dets de ~cid tenente agent	 (.

Intendencia da Guerra.
Artigos de escriptorio

O conselho de compras desta repaiiição, re-
cebe propostas no dia 9 do correlata, até ás
11 horas da manhã, para o fornecimento dos
artigos aeima mencionados, durante o pri-
meiro semestre do atino proximo vindouro.

As ressoas que pretenderem contratar esse
fornecimento queiram procurar os respectivos
impressos na secretaria desta Int iirlencia,
onde deverão previamente apresentar suas
habilitações na fôrma do eregulamento e mais
ordens em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escriptas com tinta preta sem ra-
suras e assignadas pelos proprioe propemen-
tes, que deverão comparecer ou fazer-se re-
presentar competentemente na occasião
sessão e ter muito em vista ás disposições do
artigo 64 do dito regulamento, devendo nas
referidas propostas, fazer a declaração de su-
jeitarem a multa do 5 oi s no caso de recu-
sar-se assignar o respectivo contracto.

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 189).-
O secretario, A. B. da Costa Aguiar.

--
Intspeepic) Geral das Obras
Publicas da Capital 15'e-dera1

ja e 32 divisks
De ordem do cidadão Dr. inspector geral,

se faz qublico que nesta repartição, á praça da
Republica. n 97, se recebem propostas até o
dia 27 corrente mez para o fornecimento de
materiaes, artigos diversos e objectos de ex-
pediente das l s e 31 divisões durante o 1 0 se-
mestre do 1891, de conformidade com as re-
lações que os proponentes devem examinar
na mesma repartição, onde encontrarão a mi-
nuta das bases para Os centrados.

Os materiaes a fornecer serão entregues na
Quinta do Cap.

As propostas deverão mencionar os praças
som emendas ou rasuras.

Os proponentes prestarão Da thesouraria
da Estrada de Ferro do Rio do Ouro, á praça
da Republica, a caução prévia de 100$, a qual
reverterá para o Estado, no caso de recusar-
so o proponente, cuja proposta for preferida,
a assignar o resp ,ctivo contracto.

As prnostas sellad is e documentadas, coa
o recibo da canção prévia, devem ser entre-
gues em cartas fechada no eseriptorio da 3a
divisão, o alai serão abertas em presença dos
concurrentes que se apresentarem it unia hora
da tarde do dia 27 do corrente, não sendo
aceitas as que forem apresentadas depois.
dessa hora,

Inspecção Geral das Obras Publicas da Ca-
pital Federal, 4 de dezembro de 1890.— An-
tonio Josd de Sousa, secretario.

-
Estrada de aferro Central do Eraz11

Corridas no Jochey-C et&
Para conhecimento do publico, deel ira-se

que, domingo, 7 do corrente, por occasião das
corridas no prado fluminense, haverá trens
especiaes directos para conducção de passa-
geiros, desde ás 10 horas da manhã até
1 hora e 30 minutos da tarde e depois de con-
cluidas as corridas.

Os trens especiaes não pararão nas estações
de S. Diogo, S. Christovão o Mangueira.
- O preço de cada passagem de ida e volta,

sem distincção de classe, é de 500 reis.
Escriptorio do trafego, 5 de dezembro de

1890.—Abel Ferreira de Mitos, chefe do tra-
fego.	 (.

•nn••n•nn•

Inspectoria Geral da Ins;fr ao-
ção Primaria o Secundaria
da, Capital Federal

EXAMES GERAEg DE' PREPARATORIOS

&ilibado, 6 do corrente, serão chamados
no Externato do Gymnasio Nacional, à
rua Larga de S. Joaquim, os examinandos
seguintes:

Portuguez
l a mesa (és 10 horas) — Pre.sidenia

Dr. Alambary Luz
Ismael de Abreu Martins.
A (roas° Leite Guimarães,
Peregrino Vieira da Cunha.
Othoniel de Ullida Reis.
Boaven tura Nogueira da Silva.
Benjamin Alvos Machado.

Turma supplementar
Alberto Pereira.
Eduardo João Barbalbo Ucboa Cavalcante.
Henriqueta Carpia ter.
Samuel Eugenio Bittencourt Horta.
Ithamar de Araujo Leite.
Jandyra do Mello Costa.

,
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ano...z; .*ts	 horas) — Presidenda do Dr.
• Queiroz Carroira

d.) Moraes T•ist.I'r s-oares Trais.ard.
Einico	 4 iodoy Botelho.

G:11111mile Ilesst.
; 11ilherflitl C .11 4 1i110 1 1 ;1111 lirl)

tj €1.3 mono Gonçalves.
Turma supp/ementar

An!oni	 ;111411;I•IeS.

Ca.110 ,4 Mieltelet de oliveira.
iastão Alberto ENtella	 Vaseoneellos.

Lat . 1:1s. (1.. Oliveira.
Er,oesto José (lun g; itves.
Julio (.orna da Silva :Nfore s.ra Junior.

Gcograpbia

A'is 10 itoras—Presidencia do Dr. ilomsuccesso

emulo Gonçalves Pereira de Sii Peixut o.
Candi . lo ( I e Sonza campos.
chi istiano Ottoni Vieira .
subastiao de .1titira le	 ria Jordão.

Turma supplcmentar
Gfia via do Faria &mit).

rlett Duarte Peai lo.
iienriquo Iturnior.
João M. de t1iraiida M. Monteiro da Coi,ta

'Beis.
Manoel .ost5	 Olivoira.
atinfredo Antonio .1a costa.
Eugenio Torres ile Olivoira.
aw..	 l_ope. .1a Costa.

Eyeacez

A''r I( • horas — Pws!donci 1. do Dr. Garcez
Gralha

Cin, :os do Assis Ribeiro.
I Eol ler Ferreira A ranond .
Ilisa Rodriguei da t•ilvit.
1 ..stlier . lo Barn.s.
1, n11:111(10 Dias Paes Liana.
I rastão Janqueiro.

I
.	 Turma supplementar

1 ..ral.) Jos() CC'! lio 1.11 Rosa.
I li "s Costa Ferreira.
..11 ancas Alvaro Bittencourt.
Maria da Coin:wt.:ão !Mello Vidra.
navio SchaStiãO (13 0:iveira ItPleiro.
Mai .ia Antonietta Barbosa do Sintas.

Geometria

A's 10 horas — Pre.sidoneia do Dr. Jos.5
Entali() (na Escola Normal)

Jjoão Alvos do Aze rodo Junior.
R.di..n. to I 'era ira Soares.
1fra neisco A yres de Oliveira Bastos.
fruiz Peris3è Junior.

,	 Turma snpplementar
t‘ntonio Castilho do Lesa Nunes.
Bento Amaranto.
Eugenio Henrique Elias Ch .sneatt.
Pra neise.o A yres da Silva.
Ernestino da Silva Siqueira.
TheoLlemiro Almeida.

1
 uno Cosar da Costa 111anneS.
'edro Borges.

lnspntoria Geral da InstrucçIo Primaria e
Switindaria, da Capital Federal, 5 de dezem-
N.o do 180.). — O secretarb, Mano?/ Maria
,..`;oyi:...ir.i Serra.

•

F.Airobi Polyleehnlea

De ordem do Sr. conselheiro director. NO
¡publico, para conttayitnento do.; interessados,
!que antanhÃ sathadn, 6 do corrmte, ás lu
.horas da manha, dar-se-ha ponto para prova
oral aos s ,".tlinteS Senhores:

,Algebra, geometria e trigonometria reetilinea
'João David Pernetta.
: Alberto Moreira da Rocha.
:JOH() Borgos da Cunha.
Alfredo Cambito Moreira.
Franels^o Dias Carneiro Junior.

Turma supplementar
Eugoido Cardoso.
()somo Ribas 011inlarãeS.
ManOol Gandenei0 Anario Braga.
Antonio Luiz Fornatrles
Sizinio Primo da Itadia. Dias.
Alvato Mala.

Desenho geometria° e eleawittai•

F:luardo Cd; ?ro do Faria.
Oscar de Azo elo Marques.
Ant .aio Borgm Fal
Ores Corr.

Turma supplementar
Luiz Lopes Domingos.
Nbeelli0 Dias Fontes.
Manoel Pona brio.
Antonio Felisberto de Oliveira.
mron so Mariano Alvares.
Bernardo Augusto do Lima Braga.

CURSO ORAL

Aula do Í° mano (descaio topographico)

José Cavalcanti Queiroz Monteiro.
Antonio 133rnardo de Passos.
1oming,o3 Theodoro Guimarães do Azevedo
Delineio Vieira Ramos.
Ovidio Fernandes Trigo do LoureiroJunior.
A nnibal Gomes.

Turma supplomentar
Candido José da Silva Izidoro.
Eugenio de Azevedo Feio.
José Conrado Madeita.
Leopoldo Nery Valia.
ArtItur de Miranda Ribeiro.

Exercícios pralicos de 1^ anuo

Dolly Pereira Martins.
Itaymundo Pereira da Silva.
hIferino Venoso da Silveira Pontual.
Arnaldo Oclavio Lutz.
Eustaquio Freitas da Costa Rodrigues.
Victor do limara.

in cadeira do 2 anua (ntecanic,s
racional)

Jorge Ellgeni0 de Losdo e Sollblitz.
Oselr da Cualia Corrêa.
Antonio do Almei ia iialio.
Deodato Bernardes

Turma supplementar (2a chamad .)

Pedro José ILIontciro Filho.
Joaquim de Souza Leão.
Luiz Bittencourt do Vasconcellos.
Adolpho José Pereira.
Jomlyn Cardoso do Menezes o Souza.
Carlos da Costa TreVõ2S.

Curso de eagmbeir.'s geogranhos. Ate(' de
trabalhos graphicos (ás II horas)

Antonio Francisco de Si Freire.
Gabriel Diniz Junqueira Guimarães.
José dos S mios Noves.
Alberto I.uiz Jacques GastOn Lugés.

censo oF. ENGENHARIA CIVIL
ja czdeira do fo cano (coastruevao

Denedicto Façanha Sidow.

a cadeira do 2,3 cano (descriptiva applicada)
Lucas Soares Noiva.
Clodomiro Pereira da Silva.
Elias Ni:telinto de Almeida.
Affonso Luiz Fernandes da Cnnh

•Turma sapplement ar
'Antonio de Abran Guitnarães.
João Diluto Junior.

Aula do 1-, cano
Jo.s Maria Johovalt da Silva Moreira.
Amorico Frederico da Rocha.
Carlos Alberto Machado. •
Alvaro Mondas de Oliveira Castro.
Florkbelio Leivas.
Jok, Bloy Filho.

Turma supplom !nt ir
João Pereira Navarro de ;mirada.
Flavio do Meti:10RO, t e cla; t.
Nelson Coelho Leal.

P cadeira do 2° como 0.•strad •

Alberto do Oliveira M tia.
José do Aguiar Tolodo Lisboa.
Miguel Frederico Presgr Lve.
Joaquim Gonçalves do Lalér.

P cadeira do 3 , (0,119 (hylrai‘U"r)
Arthur Assis do Oliveira Ihrges.

art. —A's 11 horas d i m tnhit emt inua vá a
2° parto da prova grapilica do desenho do
1° anno do curso geral.

Dsvom comparecer ás mesmas horas para a
prova eseripta do ai :obra, geometria e tri-
gonometria rectilinoa o Sr. Manoel CorKta.
Pessoa do Mono, o do cos . n:Bgrapltia, pira 04
CalldidaIOS ao'litulo de ngrnilethor, O Sr. Nd-
lipp Ilartenback.

Secretaria da Escola Polytheelinica, 5 do
dezembro do 189J.— O secretaria, A tv-so
Saturnino da Silva Diniz.

n•n••••n

:Exte •nato elo C4 'amasio Na-
cional

Effectuam-so amanhã o; exames de latim
do 20 anno, arithmetica o algobra do :1', por-
tuguoz do 4°, o grego do 6".

Ido do Janeiro, 5 do dezembro do 1890.—
0 secretario, Antonio Jouvilas llodeirzs

Inallento %acionai de 31111141C4

Unjo, &ilibado, G de dezembro, ás 10 lionis
da manhã, serão chamados a exame os se-
guintes altunnos do curso do solfejo
151. Maria da Gloria o Silva.
152. Maria Pia Loup.
153. Maria Oliva do Mattos.
154. Olivia da Cunha.
155. 0.1111e Staol Bittencourt.
158. Paulino Pinto do S teramento.
157. Rita Fere !ira da Silva.
158. Sarah Worins.
159. Virginia Vasconcollos da Silveira.

Capital Federal, 6 do dozembro 	 180. —
O secretario, Mu«rdo de forja lieis.

.,ITAES

De concocaçao de credores da inaçsu
de Santos cokyleiro& com]) , para rertrtii*Cort-
se na sala deste juizo no dia O do correWe
me; d 1 hora da tarde, afim dc elegerem
syndicos e commiss go fiscal pira rt liquidar7a
dilinitioa da massa, can fa-,de o art. 58, px-
ragrapho mico do decreto u. 917 de outa-
bro proximo passado.

O Dr. Antonio Gonçalvos de Carval,ho, juiz
de direito do commoreio da l a vara nesta
Capital Federal etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, correndo por osto juizo o endoido do es-
CriVãO Corto Real, o processo do ['arrancha da
firma eommercial desta pmea Santos Carnei-
ro 8; Comp., fez-se a reunião . los credores o
procedeu-se na fôrma do disposto nos anta.
:10 o 40,na qual dopois do vorittrados o appro-
vados o; creditos constantes da lista, não
apresentou o fallido praposta do eon 'orbita,
o nem ponde ficar constatai() o contracto do
união por insnfileiencia do valor do cretinos
representado poios credores então presentes;
polo quo mandou passar o pros ,nto oditaLitelo
teor da qual, convoca novamente aos creio-
nas da dita massa, para reuniu-se na sala
dos despachos desto juizo á rua da Constitui-
ção n. 47, no dia O do corrente moz, á 1 hora
da, tarde, para elogorem dona ou mais syn-
dicos, o uma COMIlliSSrt0 fiscal de Ires mem-
bros com funeçOets consultivas o doliberativas,
que procedam a liquidação dfitnitiva da mes-
ma massa fallida, do conformidado com o
dito art. 58 pa.ragrapho unico.



Oe credores ausentes poderão constituir pro-
curador por telegramtna, cuja minuta authen-
tica ou legalis Ai, deverá ser apresentada ao
expedidor, que na, transmissão mencionará
essa circumstancia.

E' licito a uai só individuo sor procurador
de diverses credores.

A procuraçio pote ser feita por instrumento
particular, sento a 11ilui. reconhecida por ta-
bellião, ou pelo escrivão da tallencia, ou por
deus cred res cemmerciantes conhecidos pelo
balanço.

Quaesquer que ajam os termos da pro-
curação, enteade•se o procurador habilitado
para tomar pulo em tolas e quites:mor deli-
beraç0e3 dele que faç t mensão da firma dos
Unidos ; e 'Malmente que, não comparecendo
será considerado adherente a resolução que
tomar a inaioriA (1) votos do credores que
comparecerem, tuna voz que represmte
no minimo metade do valor dos creditos
approvados; e caso não haja maioria absoluta
prevalecerá a relatltr..

Para constar mandou passar este edital e
mais outro de iget, 1 teor, que serão publi-
cados pela imprensa na forma da lei. Dado o
passado nesta Capital Federal, aos 2 de dezem-
bro de 1890. E eu, José Luiz dl Silva Moreira,
escrivão interino, o subscrevi.— Antonio Gon-
çalves de Careal4o.

Inspectoria, Geral de
g iene

Em virtude do que dispõo o art. 68 do re-
gulamento que baixou cora o decreto n. 169
do 18 de janeiro de 1891), a :nspectoria Geral
do Hygiene faz publico, pelo prazo de oito
dias, que o cidadão Antonio° do Abreu e Silva
Brandão, por seus Nocuradores Costa Irmão
& Soares, lhe dirigia a seguinte petição, com
documentos que satisfazem as exigenclas
art. 67 do citado r.,g,ulamento:

4( Antonio° de Abreu e Silva Brandão pre-
tende obter licença da. Inspectoria de Hy-
giene para abrir uma phartnacia na villa de
Abre Campo, Comarca ila Ponte Nova, estado
de Minas Gerae. E porque não haja phar-
maceutico formado no togar, e a pharma,cia
mais proxima ebleja ituoda a cinco legues de
distancia da Vilia de Abro Campo, requer o
.supplicante e pede def-rimento, concedendo a
necessaria licença, visto possuir o supplicante
os requisitos legaes, como provam os docu-
mentos juntos. E. R. M.

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1890. —
Por procuracão. Costa Irmãos & Soares.»

Fstava coitada uma estampilha de 200 réis.
E declara que, si, 30 dias depois do ultimo

animei°, nenhum pharmaceutico formado lhe
communicar ou á Inspectora de Hygiene do
estado de Minas Gemes a resolução de esta-
belecer pharmacia na citada localidade, con-
cederá ao pratico a licença requerida.

lnspectoria Geral de Hygiene, 20 de no-
vembro de 1890. — Dr. Pedro Alfonso de
Carvalho, secretario,

COMMERCIO
Rio, 5 de dezembro de 1890.

Cambio

O mercado abriu hoje com a taxa de 21 7/8 d.
sobro Londrys ia g ogliq Bank e no Banes
Comniercial e (min a de 21 3/4 d. no S 11 Ameri-
cano, Loadon Bank, Allomão Franco Brazilei • O,

do Commereio e Industrial e assim s3 conservoa
até a ultima hara.

As tabellas bancarias sãs as segaintes:
Londres, por 18 	  21 3/4 e 21 7/3 cl, a 90 d/v.
Pariz, por franco 	  439 a 437 rs., a 90 d/v.
Hamburgo,por marco 513 a 539 rs., a 90 dfv,,
nana, por lira 	  413 a 439 rs., a 3 d/v.
Portugal 	  245 a 218%, a 3 d/v.
Nova-York, por dol-

lar 	 	 2330a 23303 á vista.
O movimento do dia fai regular sobre Londres,

em papel bancaria de 21 3/4 a 217/8 d., e insi-
gnificante em papal particular a 22 d.

De manhã repassou-se papel baneario a 22 d.

•
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MOVMT° DA BOLSA
Soberanos

111) di: aS Comp. 0.
203 ditas Geral	 de E.	 de Ferro....

20)) ditas idem 	
501 ditas idem 	 •

12-50))
363):ta
34rai
33300)

1100 soberanos in/in 	 	 114170 1000 ditas idem 	 333100
60	 dito.. 	 •	  	 113180 5)0 ditas idem 	 31301.)
• 000 ditos 	  • "	 •	 113181 50) ditas ideia. 	 3'35001
-110) ditos.. 	 	 1132:0 5)1 ditas idem 	 30509)

Acções de bancos e companhias 293 ditas idem 	
8)) ditas idem. 	

:404)1)0
1M$00U

151 aCÇ(33; do Banco Nacional....... 1123)00 1001 ditas idem :3(33110i
50 ditas idem 	 1123400 15) ditas idem 	 31$9jú

WS ditas idem 	 1123100 5t1) ditas idem.	 	 363:),)11
8) ditas idem 	 1123)10 500 ditas idem 	 :333 100
73 ditas i lem 	 1125313 599 ditas ideai 	

313 ditas Lie 11 	 1113500 2)03 ditas ideei 	 3330
250 ditas ideai 	 1113500 Ma ditas ideai 	 364000
50 ditas idem 	 1 k 255 )0 100 ditas idem 	

509 ditts idem 	 *". 	
1125500 310 ditas idem 	 363250

ti), ditas idem 	 112.35`» 501 ditas idem 	 363:?5t)
12) ditas idem 	 11235)0 2)00 ditas idun 	 3(3350.)
100 ditas idem 	 1123503 200 ditas idem.	 •	 .	 	 36353:i
255 ditas idem 	 1123510 211 ditas idem 	 303503
59) ditas idem 	 1133000 2)) ditas Terrena- 7331.)0
433 ditas idem 	
100 ditas idem 	

113.403)
113810)

30) ditas idem 	
5a0 ditas idem 	

753090
753013

20) ditas idem 	 113$931 '775 ditas idem . 	 	 753131
200 ditas idem 	 1133000 5) ditas T. Corcovado 	 67800:1
103 ditas idem 	 1130 it) 50 ditas Melhorameatos no Brasil.. 255310)
140 ditas idem 	
83 ditas idem 	

11330))
1133000 21 00	ideia

e Colonisação 	9) ditas T
2.854 /a)

913a0)
15) ditas idem 	 1138)r0 101) ditas idem 	 4)3)1)
100 ditas idem.	 	 113003 20) ditas idem 	 413010
109 ditas idem 	
200 ditas idem 	

1113 :0 )
11:11010

16) ditas Conservas Alimenticias 	
75 ditas Jardim Botanico.. 	

1223010
2123)00

400 ditas idem 	 1135030 200 ditas idem. 211$ )00
21)0 ditas idem 	 1113000 310 ditas Leopoldina 	 98.4100
201 ditas idem 	
400 ditas idein	 t/c ate 23 	

113$510
1163100

2033 ditas Lloyd Brazileire, 	 ao por-
tad.: . r para 5 de janeira 	 23)3110

2000 dit.s item para 31 	 1181030 5) Seguros Prntea:ora. dos Operamos 22)J0
2000 ditas idem para dezembro 	 117300) 5t0 ditas Iniciadora 	 20 $0111
500 ditas idem para 31 	 116810 ) 200 ditas idem 	 26 s 0)

100) ditas idem, idem 	 115000 100 ditas idem 	 26$1)3
1000 ditas idem, idem 	 1158000 300 ditas idem 	 26$)0)
510 ditas idem v/c até 15 da janeiro 1183000 20) ditas idem 	 20551)

2039 ditas idem para 31 de janeiris.. 1181000 100 ditas idem 	 2645 )0
4010 ditas idem. idem 	
459 ditas ideia para 15 de janeiro 	

118;t0,10
11830)9 Debentures

200) ditas idem para 31 de janeiro._ 1188000 300 Debs. Gl.a l E. F. do Brasil- 023001
2031 ditas ideai v/c até 2 de Janeira. 1143000 200 ditos idem 	 625)00
59) ditas idem para 31 de janeiro 	 1193000 10) ditos idem 	 025 ro

1)1)) ditas idem, idem 	 110830) 10) ditos idem 	 62.50 /0
503 ditas idem, idem 	 1203)0:) 100 ditos ideia 	 62500
400 ditas idem, id-ni 1203030 350 ditos idem 	 6230 pl

5503 ditas idem	 vfc	 até	 15	 de	 ja-
neiro 	 1 9àA 100

1050 ditas idem 	
23)1 ditas idem 	

6400
2$0 O

591 ditas idem para 31 de dezembro 1188001 31110 ditas ideai 	 08) 1)
200 ditas Sul Americano 	 1113000 510 ditas idem 02.40))

íon ditas para	 15	 de	 janeiro com 231 ditas ideal 	 623 )00
todos os proventos 	 118 ;COJ

20) ditai Credito Marc) 	
70) ditas Norte America,	 agio 	
23) ditas idem 	

403 '50
113130
1.331,e)

COTAMS OFFIOLUS

Soberanos
50 ditas idem 	

1050 ditas idem 	
100 ditas idem 	  ••	 ......
90 ditas idem 	

1'38000
130)0
133000
123)00

Soberanos m!rn 	
Dite idem 	
Dito idem 	

118170
11318
11$23)

1050 ditas idem 	 12.3.0J AC088 de bancos a companhi-ss
50 ditas ideia 	

593 ditas idem 	
070 ditss idem 	
900 ditas ideia. 	

1000 ditas idem para 31 de janeiro,agio
1033 ditas idem, idem 	
2000 ditas idem, idem 	
170 ditas Estados Unidos 	
100 ditas Norte America, agia 	
233 ditas idem, idem 	
233 ditas dos E. Unidos do Brasil.
20) ditas idem 	
vo ditas idem 	
200 ditas idem 	
233 ditas idem 	
200 ditas idem 	
050 ditas idem 	
5)0 ditas idem 	
230 ditas idem 	

12$003
143030
123590
133500
203010
18$1100
183030

2013)00
103'500
103500

2023)00
2023000
2023000
2324000
2014030
2031000
2033030
203303,)
2013)00

Banco Nacional 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem.. 	
Dito idem 	
Dito idem vle ata 28 	
Dito idem	 para 31 	
Dito idem,	 para 10 de dezembro ....
Dito idem para 31 	
Dito ideia, idem 	
Dito idem vjc até 15 de janeiro 	
Di:o idem para	 31 idem 	
Dito idem idem idem 	
Dito idem para 15 de janeiro 	
Dito idem para 31 	
Dito ideia	 v/c até 2 de janeiro 	
Dito idem pau 31 idem

..	 • •
1126'000
1123500
111$500
1123500
113t)))
1138531)
1163001
1183000
117030
1163000
1154093
1183101
1185011)
itssoao
114)00
111,0!10
11430)0
119.WOJ

219 ditas Constructor 	 138$ )00 Dito idem 	 12%-003
11.) ditas idem 	 130350) Dito ideia 	 1205000
100 ditas idem 	
59 ditas idem 	
50 ditas idem 	

1853500
1863500
1383000

Dito idem v/c até 15 de janeiro 	
Dito idem para 31 de dezembro
Dito Credito Movei 	

120$00u
1188-1 0 )
49350)

230 ditas ideia 	
048 ditas idem 	
700 ditas idem 	 ea	 • •

1200 ditas idem para 30 de jan-nro..
2100 ditas idein para o ultimo dia....
1000 ditas idem para 5 de janeirs....
237 ditas Mercantil de Santos 	
25 ditas Brasileiro..	 	

1384030
1993000
1903,000
2003000
19433à0
1203000
554000
4243000

Dito Norte America, agio........ 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito
Dito ide ia

 
para	 31 de janeiro, a,gio 	

Dito ideia 	
Dito idem 	

... • •

133103
1280(0
1430)0
12,5590
113503
203001

•	 185000
103500

•	 50 ditas Colonial . 	 . .
li • O ditas do Brasil 	
50 ditas idem.

300 ditas iderR 	

803000
1513500
151/590
15193000

Dito E. Unidos do Brasil.. 	
Dito idem 	
Dito idem 	
Dito idem 	

201310)
202000
200'30)9
21)38009

900 ditas Lavoura .e Commereio 	
100 ditas Commer8ial 	
26 ditas do Brasil 	

1494003
1954000
3053000

Dito idem
Dito Constructor 	
Dito idem 	

20 4030
1863000
1868500



Dito idem 	
Dito id:un 	

	

.p:tra 31 de j•tneiro 	
Dito idem jtsra o ultimo dia 	
Dito idenrrara 15 de Janeiro, i111'311 	

DM Mercantil do Santos 	
DilaIlea2.11eiro... 	
Dit . ) C.olon 411 	
Dito do Brazil
Di • s idem 	
Dito 1.1)voitra e estmsnercio... 	
Dito C onatercial 	
D i to do	 .. 	
C.1114p. 01fras Public:ta 	
Dita Gel E. de Ferr.) 	
Dita idon 	
1)(t

	

Tor ens 	  • .. 	
Oda i len
13i : a	 los Corcova+) 	
Dita NIel oramentos d.) Rrazil.....
Dita l'er s GotistrueOza 	
1)11n ide	 para 31 	
Dita	 •servas Alimentícias 	
Dita Jarilim 13ot:titio.) ......... 	 .
Una ideia 	
Dita Leopnblinn 	
Oda 1.14d Brasileiro. no portador-.
Di . a Protectora dos Operarins 	
ivost iniciadora 	
Dita i lem 	

f£383035
190 judo
21104 )0)
194a0aJ
i2115a00

44140
80:5034)

151510
151014
14'.1.314.1
143.fi.101

121k5:440
3t34•411
3ii$25a
3:13,54.30

753000
67$11.4

285000
411000
413130

12i•34.11
21:8 ba1
214:4.0);

1.1.4 5.100
2.$/1003

22,n‘./1J
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.	 Deberuuees
Deb. Ger 1 É. de Ferro 	 62.3033

('cio	 idonte, P. P. PM/scs.-Polo sacie-
"o, II .igt.

(leniriam tiltelit4fi

M.E ANDIK4A

Iten • Da...lá(, da dia 1 a 4 de do-
z e ni brO i é 1S"0 	 :{..1: 1283133

E II)  dia 5. 	
	

428.26n171

• . 3 3;1051112
4:m • r • tit!	 itp 184	 	

ECeMBEIrRIA DO CSTAD) DO III() 1)5 JANEIRO

t::• PdHateprn da lia 1 a .1 do de_
r-tiia. .)1,	 1803 	

E no dia; 5.. 	

Merciradurlitaa
Ptta &arada de ferro (14%3:traí

• n nepsa.:1•)rias entradas no dia 4 do corrente
iram

Datei* 1 1141 moo
• !eflui

	

	 	 8	 48 tipae.
1.2)0 kitoge

	  :113.215	 77 i.O:i1	 II
• rv.i iègraat 	 	 4(3")	 I:1)	 •

áiPecos e sal-
tr.L . I is 4 	 	 31. 511	 0.(40

F11114)	 .13012	 25 911	 •
t	  	 11 .1)75	 3.1.116	 ))

Q
TmMinitt 	
1)t.nrsu 	

CArie
Telogram ma expedito reli Asse':iaeão Cotam 'r-

,4.I para Nova York e:11 5 dt tDminbro de 1890,
de manhã :
Existeucia total 	 ••• 	  151.000
Entradas no dia 4 	 	 8.000
Idem em Santos 	 	 15.000
Embarques para os Estados tinidos 	 	 3.000
Embarques para a Europa.. 	 	 2.000
Estado do mercado. . 	 46,460.04,	 finte.

Preços: sem alteração.

SOCIEDADES ANONYMAS
Coméanhia Nacional de Cal-

NaS dc Inipeltin
.tetx 1).1. 333ENIDLEA eERAI. ErritAORDINAR1A

Aas 12 do novembro do 1890, reunidos no
salão dq Banco União do Credito, 1.1, rua Pri-
meiro ite Março n. 55, a 1 hora da tardo, 20
aocioni • as da Companhia Nacional de Caixas
elo Papel ão, ropresantando 2.261 noções, o ae-
cioni,ta De. Can lia Guimarães declara haver
numero ~Menta, e convida a asse:nbbla,
in ficar piem a (iova presidir..

E' acclamado presidente o mosmo Sr. Dr.
Cunha Guimarão, quo toma assento. con-
vida para scerotarios os Srs. Dr. Pinto do Fi-
gueiredo o Sebastião Guillobel, e abre a
sessão.

Lida a acta da scssão anterior, è appro-
vasta.

Não havendo expediante, entra-se na or-
floal do dia.

O Sr. presidente da a palavra ao Sr. Dr.
Vieira da silva, relator commis.são no-
meada para apro;antar a roforina doi cita-
tatos, e o mesmo Sr. procade a leitura doi
rafaridos estatuto; do modo a ser discutido
cuia artigo o paragrapha srparadamenta.

Da dlicussão resultou as seguintes emen-
das e additauleUt03:

O paragrapha uniea do art. (dam assim
alterado: 40 capital piora ser eleva-lo por
(Laboração da assemblaa geral dos iCCiOflk-
tes, se julgar conveniento para o desenvol-
vimento da comptnhia, sol) proposta tia di-
rectoria. Na emissão das novas acça a; terão
preferencia os accionistas. *

O art. 7° do mosmo capitulo 111 ficou as-
sino concebido: «O accionista remisso incoe-
rerá. nas penas do art. 40 do decreto do 13 do
outubro de 1890.»

Ao art. 12 do cap. IV rol addielonado 4( e
por deliberação da assombléa geral » indo
coni esta modifiençãoapprovado todo o art.12
do projecto apresentada pela commiisão.

Em relação ao art. 13 do projecto do re-
forma, o Sr. Dr. Vieira da Silva declara não
ter cogitodo do estipendiar uma remunera-
ção a, directoria, visto a companhia atraves-
sar uma criso : entret ente, apresenta tinia
proposta consultiva que fLii approvada, e é
do teor seguinte:

eProp0M03 pia o director-prosidente nada
perceba pelos SCT'Vi ç04 gostados, o tino () go.
reato tonha c> ordenado mensal do 40a:4:-
Vieira da Silva.» Foi incorporada aos esta-
tutos.

Ao art. 16 tio cap. V fez-se o se .minto rad-
ditamonto: «durante :10 dias consecutivos.»

O f.c, 7" do art. 1 0 foi supprimido.
O fi 2° do art. 10 ficou concebi lo nos se-

guintes termos: «receber os dinheiros e va-
lores pertencentes á companhia, o passar os
C0111petentes recibos.

No art. 20. cap. VI leia-se depois th re-
eleitos, (servirão gratuitamente.»

Vem em Se!znieln á disions ,ião o n.do
que deve constituir a caução da directoria, o
tenda Itarid0 div Tgencia Tinido no numero
delias, o Sr. Dr. llonorio Brandão podo a
palavra para dizer quo assombléa sg celta
em contradiceão, visto ter em sessão ante-
rior designado em 300 o numere de acima
para canção.

() Sr. Dr. Vieira da Silva propila que se
conservo a anti .4a canção	 200 accOes.

() Sr. Calavam pode a palavra, e declara
que, sondo gratuito o logar do presidente,
pão d justo que sa o onere com grande nu-
mero do tocaias, o apresenta a proposta de
100 acVies para canção.

Submettida a votos, é approvada a pro-
posta do Sr. Dr. Vieira da Silva, ficando
prejudicada a outra.

No art. 25, cap. VII, leia-se: «a assembléa
geral considerar-se-ha inslituida nos termos
da legislação vigente.*

Ao sor lido o cap. VIII, o Sr. Dr. Itomi,srio
manda á mesa a seguinte proposta:

4( Proponho pis, na reforma do.; estatutos,
respait •-se os direitos adquiridos dos encor-
poradores da Companhia Nacional do Caixas
de Papelão, conforma o art. 30 dos antigos
estatutos 4

Capital Federal, 12 do novembro do 1893.
-Roiai/fio da S. do Faria Oliveira.

Submettida á discussão, o Sr. Dr. Vloira
Silva abunda nas seguintes razões : l que
tendo sido este um direito adquirido "p0103
eneorparadores na farmaaão da companhia ;
2a de ter elle sido legalisado pela assembléa
de canstituição da wesnlha companhia, que

era. de opinião que devia sor conservado e
respeitado pala actual assanibkm.

Submettitla á votos, foi approvada a pro-
posta como additainento ao art. 20.

Em seguida 03 Srs. Dei. llonorio Brandão,
Henrique Canelo o João Canelo, encorearado-
reg da companhia declararam desistir da
porcentagem da oncorporação, e podem para
que eSta ravarta ou) raro!' da enalpánllia.

Sr. pl'.155.1011t3	 110:11:3 1 135 Srs. aet:10-
nist-is agradece a °Iraria.

Tendo-se em sagiii . la	 praee ler á. vot
ÇãO [UM a nova thivatoria, 4 f!•51/5141lio

o Sr. prosidento veridea, o deebira não haver
numero legil iti.,4o:11 las, por t mem
retira lo aignus dos prifsentes, marca lana
nova reunião em <mirim leão d., Sta, p i ra o
dia 18 da coreonle, ao iii 4,1 (lia, no st lo,atino
Jogar e Lwa n ta--; 3 a !ti

Para constar se larrim • ta :Leia, qua vai
assignad L	 t/E•tubis (IA 'test, e mais
acci , mistas presentes 	 L da lida e O miro.
vala. E eit o Dr. Jo:.! lii.rs	 do Fiftei-
rede. - 1° secretario a. seri i o assigno.-
.7otio	 C4,,Alt
Sebrigi,70	 r.,ter •ta rio Dr. .lom:
Dias Pinta de Five:re .to.-	 veiai Virinto
de Peeitas.- 11,,dripte	 1),!;•eirre Noa-
res.•-Beewledino José net.
s.ent.-Joieptim Ferrci,..; .11vd , 4 de Abanidn.-
Itnyntundo Jot3 Vieí,a to
Vieira dc	 tdoel	 31.wein,
de Paiva. - Josd Gonws.
procuração Dr. Beajoonia Fi v!ah l ia tl.t .1qm-
quervia Liou: e D. ..111..ia cindida Machado
Ferreira.- .1cm3 1:0.0es Nn,;r,.. 	 Totio
Can is Per,lira	 oJ	 3111 malhar,
D. 31,frin.	 d.; (Eicr.-iru:;,tres.-..Ifildo
Bitlenconet Gdaz«,is,

APTA. DA ASSENIIIT.1 ::A...;Z!:..t. t . 1!1.T:tV);;DIN.V4IA

Ao; 18 do Novoinbro d . ) eaat) da Piai, ro-
unida-; 110 salão I'DDIO eta emilif e, á
rua Primeiro do Março O, N-5, ao i n,-,10 t ui a , 27
aecionisIas ti L Companhia Neeional do iixas

:1i .1 (1:)	 :1 . i2ti?et)glitaetv'er'
 o Sr.

legal para a asso • tiblia +uni., O ennri.la
OS Srs. accionistas a Ilesi,L'Ilfe'ele quem a deva
prosidir. E Reclamado presidenta o mesmo
Sr. Dr. C11111m Cuim:ir:7es :pio (matai° as.
sento, convida para S'ecr • 1.11'i0".1 DP. rimo do
Figneirodo e t: mento i;e:liob.?1, o d«dara
abNeir,	 á nr.Into
do dia : Eleição da nava .nr...doria o consenti)
fiscal, tino não se	 re• Llisar na rentiiiii)

ain, pelos motivos eois-tora .,s da. acta (pio
acaba da ser lida e approyaao.

O Sr. presidente convida o., Srs. accionas-
tas a entregarem na mesa a:: ::11:1:4 co Ittlib;
para a eleiçio do divo tor-presidento o (lho
Mor-gerente.

São recebidas 21	 que, apurada,
dão o seguinte rasai la.io:

Para director-presidenta n 	 tanenlo-co-
ronel aliplo do Bittewoilet 4 alas:1'1.e, vo-
toi; Dr. ltaymundo Josè Vluir.L da Silva, uni
voto.

Para director-gerenta 	 Canvio
Soares Filho 20 votas o Henrique Cancio Pe-
reira Soarei

'
 nin voto.

Pelo que foram declarados eleitos para
noctor-prosidento o tenente-coroneJ Alipio
de Bittencourt Calasans o para directoe-ge-
reato o Sr. João Caneio Pereira Soarei
Filho.

Hm seguida passon-sa a receber as codulas
para a eleieão do conselaa Oval e seus sup-
plontes:

Itecob .rain-se 21 cedidas, que, apuradas,
deram o seguinte resultado:

Para o 4on:3O1110 fiscal JO;i0 Antonio de Al-
meida Gonzaga 20 votiks, ironorá Borrogiiii)
20 votos, José Comes Saarei Ribeiro 10 vo-
tos Joaquim Ferroira Maia Minei Ia dons
votos, Dr. Luiz Edmundo Cases o Sebastião
Guillobel um voto cada um.

Para suppleutes: José Francisco Nicoláo
maior, Heeksher Cot»p. o Joaquim
Viriato do Freitas com 2'1 votos cada um, lia-
vendo uma cedida co) te.aneo.

2 :?:7,152.61
6:19.515

5573776

27.741	 e
25.1

35.131	 211.61)	 ••
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Dezembro [1890j

o Sr. presidente declarou eleitos para
membros do conselho fiscal os tres accionistas
acima mais votados, o pela mesma maneira
supplentes, os tres accionistas acima mais
votados, todos na maioria em que se acham os
seus nomes, depois do havar procedido aos
respectivos desempates.

Feito o que, o Sr. pre,iden te da assembléa dá
por empossadosdos seuscargos os novos eleitos,
que agradecem a prova de conliança que
acabam de reaeber da assembleia.

Nada mais havendo a. tratar-s3, o Sr. pre-
.,tidenle levanta . a sessão.

Para constar se lavrou esta ata, que vue
aasignada p da mesa e aeaaonistas presentes,
depois de lida e approvada. E eu, o Dr. Josj
Dias Pino de "eigll. Ci,"Cdr), 1 .) secretario, a es-
crevi e assigno.—Joao Vieira da Cunha Gui-
mar(les, presiden te. — Sabas n aTo Gaillobel, 2°
secretario.—Dr. Josd Dias Pinto de Figueiredo.
—.Manoel Antonio M»-eira de Paiva.— Joao
Urinei° Pereira Soares Filho.—Henrigue Caricio
Pereira Soares.—Joavim Viriato de Freitas.
vaa. Hechsher Comp. — Por procuração
Roãord Barrogain, Chr. HechdLer. — Emílio
Nielsen.—Josd Games Soare, Ribeira.— Por
procuração, Dr. Benjamin Frunch!in de Alb;i-
guergue Lima.— Por procaraçlo, D. Maria
Condida Machado Ferreira. — José Gomes
Soares Ribeiro. — Viriato GOMCS Ribeiro
Felecissimo Vieira de Almeida. — Dr. Ray-
-mande José Vieira da Si!ca.— Alípio de Bit-
tencourt Catasaas.

N. 1.148—Certifico que foram archivados
hoje nesta repartição, sob n . 1.148, em vir-
tude de despacho da Junta Coma ercial,
actas das assembléas gentes da Companhia
Nacioual do Caixas de Papelão em que foram
approvadas as alteraça as do algans artigos
dos estatutos.

Secretaria da Junta Cammercial da Capital
Federal, 1 de dozembro de ISUO. —O secre-
tario, Casar de Oliveira.

Achava-se coitado uma estampilha de 5$
e o seno da Junta Cominarei:d.

Com pau. lk ilL "1-Áfle teta Fl unti-

N. 1.149— Certifico que foram hoje archi-
vados nesta repartição, sob o. 1.140, em vir-
tude de despacho da Junta Commercial, os
estatutos da Companhia (alatoa Eluminense,
com os demais documentos exigirks por lei, o
o decreto n. 752, de 12 de setembro de 1890,
que a autorisa a funecionar.

Secretaria da Junta Conunarcial da Capital
Federal, 4 de dezembro de 1890.— O secreta-
rio, Casar de Oliveira.

Assignado sobro uma eatampillia il. 5$ e
com o solto da Junta Cominercial.

PATENTES DE INVENÇÃO
907—Xemorial descriptivo acompanhan-

um pedido de privilegio durante 1. annos
we Republica dos Estados Unidos do Brasil
para a maclaina Larecticida, para destruir
formigas,.invenedo do engenheiro mecanico
Antonio Augusto Machado

Machina Insecticida
Esta machina é inteiramente nova e in-

ventada para um fim util, na qual poderão
os lavradores, horticultores o jardineiros,
etc., encontrar um auxilio proveitoso,
quanto à extincção dos formigueiros que ac-
tualmente infestam a lavoura em geral.

A predisposição da mesma machina, as
suas princip.aes peças e a sua coastrucção,
assim como a maiteira de transportai-a para
qualquer ponto, proporcioua aos mesmos la-
vradores, etc., o prompto recurso, evitando
dosso modo a grande perca de tempo que
gastam 00111 03 processos ainda rotineiros o
alespendiosos qui não ofterecem sinão das-
vantagens.

A machina °ocupa uma só peasoa na seu
trabalho e esta mui suiliciento para contai-
zil-a, fazei-a flutuam ar o applical-a aos
formigueiros; 'ficando, portanto, muito monos
despandlost, 11ãO só pela sa m sirnplicida , la e
coaservação, como polo seu casto e acqui-
siÇãO.

Além das vantagans acima expostas. a
mesma L (TI achina aposenta um i outra (pia,
em virtude da sua apatia ação, pólo ser a Ma
nUlisasla corno adesinfetoraa, a qual prodaz

ilosinfecção de estalados, latrinas o encarn-
ai altos de esgotos, etc., etc., estabelecendo
apenas a mesma correlato do rapares que ap-
plica-s i) nas ditos f arinigueiros, cujo °Inato
produz a atropina dos germens ou bacy los pe-
rigosos que atacam os animes e o organismo
tio mano.

Esta machina, já corno utilida le fagriaola e
como adasinfeatorab, campa )-so da simplas
paças combiaadas entro si, afira do facilitar o
trabalao, a saber:

Una fornalha, da combastão, uma c ildeira
de saturaçãa do; vapores, com uma poquaaa
fornalha o caldaira Ca TI 0 S3I1 C no de ali noa-
taaão, duas tubos condutores, um machinisino
simplesasue recebe e transmitto o movimento
para o gerador, um gerador do corrente de
vapores o uma carreta de tracção, aonde se
acham montadas solidamante.

O fim desta machina é produzir o agente
principal da destruição e applical-o com
promptidão nas mais prafundas galerias das
formigas.

O manta produzido na e Ilhira de situ-
riçãopela coalha ;tão tlis iatteri m cambia a-
se com o gaz aecido carbonico produzido pelo
combustivel mii fornalha, actua diroctamant,)
COM 0 emprego da gerador do corrente de
vaporem uns ditas galerias, e ahl se coma
serva modificando o °atado da temperatura,
enveannando o a tubi an te,i tacandoos fragmen-
tos vegetaes c ‘ mitid ,Js nos celeiros, as suas la-
vras, e linalmento alui praluzindo a morte e a
destruição.

Os dei:1111os juntos ein duplicata, e compre-
hendido.s oro tres partes, a saber: ns. 1, 20 3,
delineados sobre a escala de 23< I metro, d o

-monstram a simplicidade da mesma ma-
:Atina.

A fornalha a, construi a de chapas de
ferro laminado ou fandido, consta de um
forno de combastão forrado de tijolos ~-
mulas ou refaactarios, cora as compstontes
grelhas o de urna curva conducta que a com-
munica com a caldeira de saturação b.

A caldeira de saturação b, que se adia
montada superiormente á fornalha a e ligada
com esta pela curva conduta, é banham
construida do masmo metal, contendo inter-
namente duas fornalhas, sendo unta munida
do grelhas por cudo passam as chammas e
gazes produzidos paio aombustivel da for-
nalha a, as qurie niti alimentam a combus-
tão das ditas matei i is e a outra que a circula
serve simplesmente para entreter com a
propria tamporatura interna os são.; ou liqui-
dos que se Lierramam pelo corpo do alimen-
tação c e gila so expocm á Vaporação.

No ambito superior da caldeira b, aonde se
accumulam os vapores, se acham adaptados
os dons tubos d e d, que ligam a fornalha a e
a caldeira é com o gerador f.

O gerador f, em turma de um ventillador
centrifugo, construido de ferro, fundido, é
movido pelo mechanismo e, que lhe fica
perpendicularmente, por meio de polias du-
plas e de augmento, o qual desenvolvo
neste a velocidade necessaria para arrastar
os vapores que se formam na fornalha a e na
caldeira b, até o ponto que se determina a sua
applicação.

O mecanismo e, suprido de um jogo de
radas de augmento em dons eixos rnsbe, o
esforço do motor q por meio de polias e
transmitte da mesma forma e sempre em ata-
gmento para o gerador f.

O molbc.n. . que desenvolve todo o trabalho
da machma, se acha montado na mesma car-
reta, em frente do miranismo intermedia-
rio c e dos tubas eonductores ec, sobre o
cruzamento aonde o tngaista o varal, embn-
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A assignatura á de 18$ por anuo e de 64

por quatro meses.
Pile ser tomada em qualquer tempo,

mas termina sempre nos meses de abril,
agosto e dezembro.

Aos funccionarios publicos retribuidos
que autorisarem o desconto de 1$ mensaes
em seus vencimentos, cabe o direito de
receber a folha °fadai, de conformidade com
o disposto no art. 28 do regulamento de 20
de julho de 1889.

Roga-se aos Srs. essignantes se sirvam
reformar suas assignaturas ate ao dia 31
do corrente, afira dg não haver interrupção
na remessa ; bem assim aquelles que gozam
dal vantagens do art. 28 do regulamento
vigente, hajam de avisar si desejam ou 11:0
continuar suas assignaturas.

Rio da Janeiro —1Mprens Nacional—ha)

Lindo este entra duas abas que lhe ficam in-
ferior á base o em flirrn a de caixa uniu lo-so
solidamente com a mesma carreta ou varal
por meio de parafusos.

Este pequeno aparelho contém uma
lsi

ann
i

-volta que anima o movimento pelo esfola» .
da pessoa que dirige o serviço da machina, o
qual transmitte-s a cana auxilio da corroulo
ou doira, gila S-3 adapta nas duas polias que
tiram igualmente montadas na eixo da ma ni-
veda o nas duas outras do mecanismo inter-
mediario e.

A carreta é mais ou menos cominam, a sua
solidez e segurança esta mli platatuana ou
tansa da machiiil. riu lhe fica ambula aia-
perior ou infariormenta no seu engrada-
manto.

Esta e munida d) um varal c antetata
uma cruzeta para uma Ou (tini pf3SS'n't:
canduzil-a e de um pont date com articula-
çlo e ponta da forro, para a estabilidade de
toda a maldita.

A communiaaçãa dos vaporai da 'natalina
pare o formigueiro é feito com o interina lio
de uma mangueira de barracha oa coai
ma tubo da na atai consistento a articu-
lado, independentes da machina o adaptada
no gerador f pala la ch di descr?r,a dos va-
pores par uma luva de juncção o pressão i, que
se acha annexa	 ninam gerador.

A machina	 p‘ ropriamonto dita,
conformo os desarmas juntos á sara dascripaão,
tem par dm produzir os vapores das m
Inflam:avais i) sáes que sa expaern nas e
ris e ao mesmo tempo, comi) o agente de des-
tru ição, applical-n no; formigueiros.

Elas inateriaa sãs) sãos, enxofre, salitre e
amoniaco, etc., rpm não são nocivas e nern
caras, podendo °aparador applical-as saiu pra-
juizo da saude e nem do apparollio da ma-
china.

O processo da sua preaaraçlo fiz parta da
invenção, assará fornecido umas lavradores. e
a sua formula, nos prospectos gratuitos que
acompanharão as machinas.

Raivindico, como pontos o caracto es ('a
invenção:

I.° A invenção da machina por Watt ele
fornalha o caldeira, com mechaniam simpa
pa,ra, praduzir vapores:

2.° Sua simplicidade e commodidade
transportai-a na sua carret por u ata si
pessoa

3. 0 08 vapores produzidos serem evidentaa
para as firmigas e não s'i' prejud'cial
do operador ;

4. e A sua applicação como dastruidara
desinfectara

5." A disposição da suas poças, facilitando
mont igara e desmontagem ou reparos;

6. 0 A preferencia do combustivel para a
fornalha como economico ;

n O tamanho da machina e as suas diman-
sa?s, formando iam só typo ou só peça.

Rio da Janeiro, 27 de outubro do 189a. —
~saio Augusto Machado, eagenhairo macha-
nico.

-mun gia ifflei


